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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 177, de 23 de abril de 
2007, que autoriza a à Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -
ASCOPE a executar, pelo prazo qe dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra[liodifusão 
comunitária no município de Periquito, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD),REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
386/2013 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Inrancia (APMI), no município ae Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nQ 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº- 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº- 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº- 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10- Portaria nº- 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nQ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nQ 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nQ 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nº- 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nº- 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifllsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 201 O - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010- Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n!}. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n!}. 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul- SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 201 O - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 



3 

34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Sen'a Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de ab r i I de 2013, 



!' fi! 

EM nº. 395/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA 
POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE, no Município de Periquito, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço 9ie radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comuni&de, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53710.001050/2001 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



/ 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ - -177 DE 23 DE ABRIL DE 2007. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. <ft e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nQ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53710.00105012001 e do 
Parecer/MC/CONJUR/MGT/NQ 465- 1.08/2007, resolve: 

Art.l~ Outorgar autorização a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA 
POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE, com sede na Rua São Luiz - tf! 112 -
Centro, no município de Periquito, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19°09'24"S e longitude em 42°14'21 "W, utilizando a freqüência 
de 104,9 Mhz. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BÉLIOCOSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Processo Administrativo n° 

'" ome da Entidade: Associação Comunitária de ,Cultura Popular e Comunic'açãode 
~n~1r.n. _ ASCOPE 

"lia São Luiz - n.o 112 - Centro 

.rt.3 -

~ootdeA~das: Latitude em 19°09'24"S e Lon itude em 42°14'21" 
re üêbc,ia: 104,9 Mh 
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a ' MAl ZUU7 

lsm - Relatório Final- Processo nO 53710.001.050/01- PeriquitolMG 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

AAssoc.Comunitária de .Cult.Popular e Comunicação de Peri~uito 

Inscrita no CNPJ sob o n° 04" 755.875/0001 - 54 , no Estado 

de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada, vem mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seU 

interesse em executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo cfrculo 

de raio igual a lKm, com centro localizado na Rua (Av.) Mato Grosso 
_______________________ N° 663 

Bairro Centro -----------------------------------
__ -___ , Tel. ( 33 ) ~98-3~ ou - 3298 .... 32~ _ de 

coordenadas geográficas ( !l9 t (J.!Ü )' ~6 ( )" S de Latitude e Üj.2 Y' (1'5 )' (J!8 )" W 

de Longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação do canal para a prestação do serviço nos terl110s do 

mtigo'12 do Reguiamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 

N° 2.615, de 03 de Junho de 1998. Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

~edata) 

o 4 MAl Z007 

/ 

Periquito, de no~~bro de 2001 

(Assinatura/Nome do rcprescnlan e Legal da Entidade) 

Geraldo Batista Rodrigues 

F- 670 724 026-91 
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" Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 
05/outl04 02:46 

Distância Aviso 

(lem) UF Localidade Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 

0,00 MG Periquito 5371000105001 O 19S1036 42W1518 CDI NÃO ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PE 

8,40 MG Naque 5371000074399 o 19S1313 42W1913 CDI Não CENTRO COMUNITARIO DE NAQUE 

16,89 MG Fernandes 5371000063902 17 19S0911 42W0546 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA AOS IDOSOS E CRIANÇAS CA 
Tourinho 

17,65 MG Sobralia 5371000041699 19 19S1358 42W0552 PAA Não Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultura 

17,70 MG Sobralia 5310000049504 19 19S1355 42W0549 PAA Não Associação Comunitária da População Solidária de Sobrália MG \\,\\'ACPOSSO\\'\\' 

18,62 MG Fernandes 5371000052702 17 19S0859 42W0448 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOM JESUS DA CIDADE DE FERNANDES TOURI 
Tourinho 

19,25 MG Belo Oriente 5371000131698 16 19S1843 42W221O ARQ Não FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA JURANDIR FERREIRA 

19,44 MG Belo Oriente 5371000067399 16 19S1853 42W2207 ARQ Não CENTRO SOCIAL DE PERPÉTUO SOCORRO ;-';'; <i ~ t 

. '" ~ 

19,49 MG Belo Oriente 5371000082998 16 19S1858 42W2203 AUT Não ASSOCIAÇÃO CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL JOHN F. ~: .... z <>-
~,,"T'l 

20,68 MG São João do 5310000034704 19 19S2028 42W0948 PAA Não Associação de Rádio Comunitária de São João do Oriente :ii;-ç rr: c:::> 

"i~O 
c:::> 

Oriente "....., 

!i01..5"S 

20,69 MG São João do 5371000099401 19 19S2018 42W0928 PAA Não Associação Comunitária de Radiodifusão da Cidade de São João do Oriente - MG ""'C-

~'\~ S~o 
Oriente ="" ::g -v !.U 

20,72 MG São João do 5371000009999 O 19S2019 42W0928 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO POPULAR DE SÃO I .... ~ iii 
Oriente a-a. 

I~i~ 
21,97 MG Engenheiro 5371000050999 7 19S1200 42W0251 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALDENSE DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA !<'1>:E O 

Caldas 

22,22 MG Engenheiro 5371000030500 7 19S1159 42W0242 DEC Não ASSOCIAÇAO CULTURAL DE ENGENHEIRO CALDAS 
Caldas 

22,22 MG Engenheiro 5371000058399 O 19S1159 42W0242 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ENGENHEIRO CALDAS 
Caldas 

24,44 MG Belo Oriente 5371000084398 4 19S1320 42W2857 AUT Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA BELO ORIENTE 

24,68 MG Belo Oriente 5371000049599 4 19S1317 42W2906 ARQ Não ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE BELO ORIENTE 

26,47 MG Dom Cavati 5300003853003 O 19s2215 42w0634 CDI não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DOM CAVATI 

26,47 MG Dom Cavati 5371000114198 4 19S2215 42W0634 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE DOM CAVATI-ACCDC 

26,47 MG Dom Cavati 5300004182503 O 1952215 42w0634 RAQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AS ENTIDADES DE DOM CAVATI 

27,82 MG Caratinga 5371000023099 5 19S2331 42W0713 AUT Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE UNIVERSO - ACOBEU 

28,63 MG Tarumirim 5371000077198 4 19S1653 42W0022 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TARUMIRINENSE DE RADIODIFUSÃO 

29,19 MG lapu 5371000120298 4 19S2612 42W1304 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO 

29,49 MG Tarumirim 5371000006899 O 19S1715 42WOOOO RAQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITáRIA DE TARUMIRIM 

31,22 MG Govemador 5300000010903 O 1855723 42w0416 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GER8I':lDO VIDA 



ANEXO 2 

FORMULÁRIO PADRONIZADO 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE, inscrita no 
CNPJ sol? o nQ 04.755.875/0001-54, com sede Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, na cidade de 
Periquito, Estado Minas Gerais, CEP: 35.156-000, Telefone 33 - 3298-3393, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 'competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2005, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeir0~lâe;-ZOO2l.,c\(),f1I5'lfea(f~iGi'8\'5\:~,;; 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 8F;:f;.:::lLl.ú.- DF 

Periquito, 02 de dezembro de 2005. 

~~(J~~~ 
Geraldo Batista Rodrigues 

Presidente 

Nome do representante da entidade: Geraldo Batista Rodrigues 
CPF: 670.724.026-91 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

iD~L~]{~/~~[j!l~J~:~J~:~~:3i!g.:O,i~P!t\,! 
F-' 

l .. -1 =cÓpt"-d,;-co·mprovante de inscrição no Cadastro Nacional de pessoaw. Sim Nãc;j 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF -~ 

___ 'o __ ~. ______ ~_~_, ____ ' ___ ' ___ • __ '~ __ ~ __ ~ _____ ~~ __ ~.~ • __ ~_ _ ___ _ 

[- _ 2 ~E:tatutoSoCial, deV.~id~a~m~e~n_te_re_g_is_t_ra_d_o _________ _ 

[ 
( [=~'-~ ~=, Prõ~~~deque seus diretores são brasil~iros natos ou naturalizado.~._~1iim Jj~ãO '] 
( 



I
--~- ------------------~--------------~--.. --
mais de dez anos 

--,----.-- _._,-'~--~--'-----_.~~~~---------~---

- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
o completo da sede da entidade 
.... _~-------~---- -

9 - Decla 

r

------------· 
ração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes resid 
área urbana da 
--_._~-----

em na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
localidade, conforme o caso -

Sim Não 

~ ---

Sim Não 

t>< 
Não I 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Sim 

L fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço '''''e><:-----,;?J---
-L ___ ~» __ ~~ _______________________________ _=__~. _____ _ 

_ .-.-_. ---------------------_. -,---» ---
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 

Sim Não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

J-----fj-----" 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

I· ·--1·2-·- Declaração, assinada pelo representante legal, constando à 
denominaç:o de fantasia da emissora, se houver 

[ 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
,pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

Não 

--------------------------~------------------------_:c_:_--___:_--------------,--c....,----,------

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante . 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização Sim Não 
GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema -IX---<'" 

irradiante "-
---- -' -' .- ~ 

-,----,-----
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade . 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Sim Não 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso';::-----. 
seja selecionado 

'pjio}éi7o:--técnic o-em-~_ e xO------Serviço PÚblico-Fed~;--·~------------ ---------

Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

/~._._-~:~ ---"--". __ ._. 
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·~-····~-_· 

17 - Planta de 
abrangência da em isso 
~~-' ~-~---"--_.--~~~~-,---~ 

arruamento em escala 1: 1 0.000 contento a área de Sim Não 
ra comunitária. 

2S: 
11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

.... -- ...........•. -_._ ....... - ._ ............ _-_.~_ ... __ .~---_._.-._-~ .. __ ._-_ ... _ .. -----_.-.. -.-._. ~-----,--------~.-

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante ~ 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
-"-->~------ ----

2 - Ma r
··~-·_·_· 

nifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
.. assinado, con 

residência, o 
declarante 

tendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 

2.1 - S oma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apr esentadas sob a forma de abaixo-assinado 

01 

Sim 

l?S: 
bb 

Não 

--

-_._._~~-~--- -.- ._---~,----

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura dO!, "'V---:J't----
representante legal JL~ 

_' __ ._r ___ _ 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas O 5 

1··········_-_··_·· 
, 4 -

c_~ ____ ~~ ______ 

Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
da por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, comprova 

convocad 
autorizaçã 

a especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
o para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

.~-_.-' 

Sim Não 

,.--

X 
()~ 

[ 

... --·--Cas-o·exista~mais de uma entidade concorrente na·mesma área de serviço, Sim Não 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. r,.---c7"!-----! 

~ryiço.Público Federal . 
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ris ç. 

i" :::l 

\.\.;, Cb 
",.,. fYL -. I .. , ", .. '!ta. ICJ () 

(.-/ 'r) 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, pÇlraS'nn~ e;;!eQ, 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ~ 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da 
Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Geraldo Batista Rodrigues 
Presidente 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, na cidade de Periquito, Estado Minas 
Gerais, CEP: 35.156-000 
Telefone para contato: OXX- 33-3298-3393; 
Correio eletrônico (e-maU) Não Tem 

, Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua São Luiz, n° 112, Bairro Centro, na cidade de 
Periquito, Estado Minas Gerais, de coordenadas geográficas: 19° 09' 24" S de latitude e 42° 14' 21" W de 
longitude. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.755.875/0001-54 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICACAO DE PERIQUITO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POPULAR FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

92.21-5-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

[ LOGRADOURO 
RUA SAO LUIS 

I CEP 

35.156-000 

I SITUAÇÃO. CADASTRAL 

~T1VA -=-----..;;:-
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
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I COMPLEMENTO 
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 
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Estatuto 

CPcPÍTULO I 
(Da denominação, sede, foro e objetivos) 

. ::l " k civil de caráter culttrral e educativa, 
sem fins lucrativo e d!lJ1lçJ'io por tempo jndr:Jenniurrdo, fnnÕ::lrlil ~1)·' (\5 rit-ô rnaio de 200 L com seo.e 
na Ci,dade de Periquito e foro na cornarca de Aeucena ESta,l!) rJc JI,/!''''ia(l (;PII'fji" 

Art. 2° - A ASCOPE tem conw obietivo e finalidade' 
s) - instalar e operar na f()rma da legislação em VI gOL. emissora 

comunuana no mumclplO Periquito; 
b) - promover atividades de caráter cultuais, educacionais e 
c) - prestar serviços de utHidade pública, integrando-se aos serviços de 

necessário; 
d) _. contribuir na formação e integração ('!a comunidade, eS1ÍrHulando (; eSDorte, o 

o convívio social;' . 
e) - divulgar resuLtados de pesquisas, estudos, avaliações e experiências educativas; 
f) - contribuir pam o aprimoramento profissional nas áreas de jornalismo e e 
g) - incentivar e promover campanhas pela preservaçfío do lueio 
h) - pennitir a capacitação do cidadão no exercício do direito de expressão e cidadania; 
i) - incentivar a difusão de idéias, elem.entos da cultura, tradições e hábitos sociais 

Ali. 3° '::"para alcancar sew:; objetivos a ASCOPE poderá: 
a) -firmar e: manter convênios com entidades públicas e privadas; 
b) - receber contribuiçõe~; seus associados e doações diversas; 
c) - promover ctn:os, seminários,. debates, etc.; 
d) - promover carnpanhas, testas e eventos com objetivo 

CAPITULO II 
(Dos Sócios.) 

Art. 4° - P00,::m filiar-se fi ASCOPE associações cornmiltárias., cool::Jeratlvas, sindicatos, 
organizaqões nEto )!overnamentais., entidades religio~;as e pes~;oa.s físicas, rnaioi'es de 18 (dezoito) 

] ~ t' . i j I j "" ~" . ~[. ·í~'. '), p. Ç> 

í")' anos • .9ut aesenvoI.vam a lV1CfftiJeS na afta ,e eClucaç.ao, ra lOc.ltl:usao, íOrn8-1SHlO, c 1.1; cU!'", ,~ .: 

desejem manter vínculo com esta entJdacle. 

Art. 5° - A ASCOPE mallterá um quadro social composto de 4- (quatro) categoria~: sabe,,: sáóo 
'/2111,,!adur:sÓcto colaborodor, sÓcio contribuinte e sócio benelJu?rilo. 

Parágrafo 1 o - ~:ócio fundadc·r será todo 
entidade assinando a lista de presença. 

que 

Parágrafo 2° :: Sócio colaborador seri! pessoa 
colaborar conl a manutenção dos objetivos contidos no Artigo 2° 

Parágrafo 3° 7' Sócio Contribuinte será aquele que se 
ernissom de rádio televisão 

Federal 
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Parágrafo 4° -_Sócio benernéríto é aquele (pessoa fisica ou jurídica) que 
Entidade ou prestar relevante serviço mesma, a critério da c;,,·=<·~~. 

Art. 6° - O sócio fundador, colaborador e contribuinte, 
estabelecido pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - A admissão ao quadro social da ASCOPE se 
interessado utilizando forrrmlário próprio. 

Art. 7° - Sêio direitos do associado, pessoa física e iurídi.ca, COlll1 exceção do sÓcio benemérito: 
a) participar das assembléIas gerais; 
b) votar e ser votado para qualquer cargo ela diretoria nas dei çõe<: da entidade:. 
c) gozar elos benefícios oferecidos pela entidade previsto no presente 
d) tomar palie nas programações e atividades promovidas 
e) participar da escolha e integrar o Conselho Comunitário de 

Art. 8° - São deveres do A, oci 
a) cumprir e fazer cumpnr o I 1 ~ to Interno; 
b) comparecer as assembléias gerais quando convocado; 
c) pagar as contribuições estabelecidas em assembléia; 
d) aceitar e exercer com responsabilidade os cargos para o::" quai.s. 
e) apresentar sugestões e propostas que possam contribuir para o crescimento 

Parágrafo Único - O associado não responde subsidiariamente pelas obrigaçües da ASCOPR. 

CAPITULO IH 
(Da Administração) 

Art. 9° - São órgãos de clireçã.o e administração da ASCOPE 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal. 

sera 

.. -' 
Art. 10 - A A$sembRé&a Oend e o órgão máximo e soberano d_e deliber2l.QUo dEi. A:3eOPR., se 
constituindo de todos os sÓcios no pleno gozo d.e ;;(;;US direitos contidos no presente estatuto. 
Parágrafo Único A Assembléia Geral )ode ser .oDvoGada Dele; . residente da entidade ou por 2/3 
(dois terços cos aSSOC18C os em dia com suas obrigac,~ões estatutárias. 

1\1'1. 11. - A Assembléia Geral reunir-se··á ordinariamente urna vez por ano no rnes 
composição e h0l1101ogaçào do Conselho Comunitário;(xarne e 
e aprovar planos e projetos a serem implementados. 

Parágrafo 10 - A Geral. 
Conselllo Fiscal., alteração dos estatutos 
e/ou 2/3 (dois terços) dos associados em dia com seus direi.tos 

Parágrafo 2° - As assembléias gerais serão convocadas corn 
dias atraves de edit:::1,is que serão colocados em locais 
convocação aos associados e por qualquer outro meio 

Parágrafo 3° - j\S assernbléias gerais serào 
associados,. em primeira 

com o 
DtU11t'TO 

p-~~Wü~~~_~Dm~~ 

Strvl~ ~ooU~ !t~i~1 
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Geyal para um 11.3n ato de 03 (três) anos, permitida a reeleiç9lo. 

Parágrafo 10 .. É competência exclusiva da Diretoria a 
Entidade, submetendo-o a aprovaçào Geral. 

Pmágrafo 2° ~ A Diretoria ASCOPE cornpor-se-á 

a) E'.residente; 
b) Vice-presidente; 
c) Secretári o: 
d) Segundo Secretário:, _ 
e) Tesoureiro; 
í) piretor de AdministrciÇão e Programação Cultural. 

Art. 13.::-. É de competência do f'resjdenJe' 
a) dirigir a ASCOPE coniO órgão exectt' 

-ou fora deTe~ 
b) cumprir e ±~1zer Ctllnprir o presente Estatuto e o Regimc!!to Imerno; 
c) convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
d) emitir e assinar todos os cheques, juntamente CNn o 

quaisquer títulos e obrigações; 
e) autorizar despesas urgentes, devidamente comprovadas 
f) tontar conhecimento legislação que regulamenta Servi(yo 
g) contratar, demitir ou rentanejar funcionários sempre que a 
h) firmar e assinar contratos e convênios com entidades 
i) submeter ao conj unto da diretoria para aprovação, nomes 

ao ingresso no quadro social. 

Art. 14 ~ J3 de competência do Vice·-presidente: 
a) substituir o presidente na sua ausência e em qualquer 
b) substituir qualquer ausente à reunii1o; 
c) organizar a G:genda das reuniões da diretoria, comunicrm,do-a aos 
d) auxiliar o jx-esidente nas suas atividades e eventos; 

Art. 15 É de compeJi'\nria dQ Secreiário(a)' 
a) stibsti.tuir o Vice-presidente nas suas ausências e impedü)'lento:, 
b) secretariar e elaborar paut8~ das reuniôes; 
c) redigir a ata das reuniões diretoria, assinando-a juntaDlente com o 
d) acompanhar fi. :freqüência dos diretores reuniôes 
e) manter cadastro cornpleto de todos os associados. 

Ast. 16 ~É de competência do Segundo 
a) substituir o secretario nas ausências e in1pedimentos; 
b) trabalhar em parceria com o secretário na organização da . . :,,_' ... ·L'. (.W 

c) manter cadastro dos demais diretores [J8fa 

d) acompanhar as atividades Conselho de 

Art.17 ~ É de competência do Tesoureiro: 
a) responder por toda atividade tesouraria da ASCOPE; 
b) efetuar os pagamentos autorizados presidente, em 
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Art. 18 - É de competênc.ia do Diretor de Administra tio e rnnr.üo Cultural: 
a) substitUIr qualquer diretor ausente a reunião; 
b) elaborar programação de eventos culturais da Entidade; 
c) COOrdeJ12if a constituição da grade de programação o 
d) manter-se informado exigências da legislação e das normas de tunCJO!1a111e:nto: 
e) l'esponsabdi:z:cu'"se pela correspondência e docurnentos Ministério elas Comunicações; 
f) tomar conheciulento dos conteúdos da Lei e demais Normas 

Serviço de Radiodifusão COlmmitária, 
g) integrar e cocrdenar Conselho Cornunitário representando. a 

Art. 19 - Q CO]Ul§leftho Fiscat é o Órgão fiscalizador dos atos da diretoria e dos associaclos 
EntidJtde, composto por 3 (três) membros efetívos e 3 (três) suplentes, eleitos juntamente COlr} a 
diretoria para UHl mandato de 3 (três) anos . .... ' 

Art.20 É de competência do Conselho Fiscal' 
a) exigir o cumprimento do presente estatuto e o Regimento dél A.SCOPE:, 
b) flscalizar todos os atos da diretoria; 
c) analisar a prestação de contas e o movimento financeiro 
d) dar parecer e encaminhar as prestal;ões de contas à 
e) fiscalizar a atuação e participação dos associados da Entidade; 
f) acompanhar as atividades da diretoria e dü Cünselho 

prevenir e corrigir falhas. 

Parágrafo Único - .. A resDonsabilidade e a orientaç~lo intelectual da ASCOPE caber:l.o se:Tnp"r~ r·1 

cidadãos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 21 - Todo diretor e/ou conselheiro que deixar de c.ompal'ecer a 
sem justiflcativa, será substituído em suas funções, por abiUldono 
autorizada a realizar eleição complementar, para preencher a 
subsequente. 

rel.mião 

Art 22 -,A ASCOPE não remunera nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou 
título a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente. 

CAPITULO IV 
(Do Patrim6nio) 

Art 23 - O patrimônio da ASCOPE sede constituído de: 
a) contiibuiç80 de seus associados e colaboradores; 
b) de bel1s e vztIores adquiridos e de suas possí yei s rendas; 
c) de subvenções, doações ou auxilios de entidades e 
d) de vendas auferidas com eventos, prestaç~lo serviços e/ou assessorias; 
e) de recebimento de doações legados; 
f) de aluguéis de imóveis equipamentos, de de ou 

.. , 

t11i~~/ aos Paragrafo Único - O patrimônio da ASCOPE não poderá ser apliC'ad() ern 
.,,",'>""'-'é> no Artigo2° do presepte:Estatuto. 

-' . ::=! 
~-~., .. - . 

,<~;~) 
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Art. 24 - Todo nos eventos e outras 
atendimento dos objetivos contido no presente Estatuto 

ASCOPE será no 

Parágrafo Único -- Q_ guadro de pessoal da Entidade ser3. constituído de no mínimo 2/3 (dois 
t~rços) de trabalhadores brasileiros._ 

Aft. 25 ::- Em caso de dissolução da Entidade, o eventual patrimônio remanescente será destin8rlc, (J. 

mna entidade congênere devidA' " "di,o/-l;:; 118 sede do 
município a critério da Assembléia Geral convocada lXtra este fim. 

Parágrafo Único-- j\. Diretoria responde 
patrimônio da ASCOPE. 

penalmente por 

CAPÍTULO V 
(Das Eleições) 

Art. 26 - As eleições para renovação da diretoria e do Conselho 
(três) anos, por voto direto e secreto por aclamação em 
convocada para este 

e ato ao 

3 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral Extraordinária eleiçi'\o deve ser convocada com 
antecedência mínima de 30 dias, por a ser afix::ldo na sede e em 
grande afluência de associados. 

Art. 27 - Podeú'io concorrer a cargos eletivos os sócios maiores 
dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 28 - A Diretoria ASCOPE constituirá em 60 (sessenta) 
Eleitoral, COltlposta de 3 
dar posse a nova diretoria. 

rnembros, se encarregar6 

Art. 29 - As ch:lpas para concorrer às eleiçc.es deverão ser 
com todos os D01:'leS que comporão a diretoria e Conselho 
das eleições, 08 (oito) dias antes elas mesmas. 

AarL 30 -:- Será considerada vencedora a chapa que obtiver a 
assinarem o livro/lista de votação. 

Art. 31 -" O SÓCiO pessoa j urkhca credenciará urn ,"p,-m"",., 

Eleitoral para exercer seu direito a voto. 

Parágrafo Único - A posse d.a Diretoria e do 
resultado ou no prazo de 10 
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CAPITULO VI 
(Disposições G'era~s e Transitórias) 

Art. 32 -~ A Associação 
ASCOPE como llome HLlHU;:HOL 

e de direito. 

Art. 33 - O Conselho Comunitário 
juridicamente constituída 
obrigações estatutárias. 

abreviada de sua 

de 

Parágrafo ljnico -- Cabe a Assembléia Geral '-/L'~1.U.JÜL 
o Conselho Cornunitário. 

Art.34 - No âmbito da ASCOPE não permitida 

anlla1 da 

religião, sexo, convicções político-ideológico-partidárias 
comunitárias. 

Art. 35 - O presente Estatuto poderá ser alterado ao todo ou em 
dos associados rC'Jl1idos em assembléia geral extraordin9Tia, 

Parágrafo Único - A Entidade nao poderá 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

nenhurna 

Art. 36 - Os casos omissos no presente Estatuto serão 
diretoria da Entidade e leva.dos a à apreciação da 

/ 
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ASSOCIAÇÃO COJVfUNITÁIUA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 
Reunião de fundação - 05 de maio de 2001 

Lista de Presença 
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DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR 
COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO -ASCOPE 

1. PRESIDENTE - GERALDO BATISTA RODRIGUES, CPF: 670.724.026-91, 
RG- M-5.239.950 - §Sy-MG - RUA MATO GROSSO 663 - PERIQUITO­
CEP: 35.156-000~ 

2. VICE-PRESIDENT# NEREU NUNES PEREIRA JUNIOR, CPF: 
036.653.156-54, RG- M-7.409.980 - SSP-MG - RUA SÃO SEBASTIÃO 82 
- PERIQUITO - CEP: 35.156-000. 

{, 1. 

( 3. PRIMEIRO SECRETÁRIO ~ELESSON RODRIGUES, CPF: 
039.312.676-52, RG- MG-1 0.457.022 - SSP-MG - RUA PARÁ 162 -
PERIQUITO - CEP: 35.156-000. 

4. SEGUNDO SECRETÁRI~RNANDA DIAS DE OLIVEIRA, CPF: 
041.110.886-78, RG- MG-10.941.345 - SSP-MG - RUA FCO SILVEIRA 467 
- PERIQUITO - CEP:35.156-000. 

5. PRIMEIRO TESOUREIRO ~ERALDO ALVES CAMILO, CPF: 
309.027.626-72, RG-M-6.881.723 - SSP-MG - pç. JOSÉ NELSON SILVA 
26 - PERIQUITO - CEP: 35.156-000. 

6. DIRETOR DE PROGRAMAÇ~ARIA DAS DORES SILVA, CPF: 
688.341.796-68, RG- M-3.968.589 - SSP-MG - RUA JATOBÁ 91 -
PERIQU ITO- CEP: 35.156-000. 

fi 4 MAl 2001 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924/503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG. CEP 30 130-009 
Tel: (31)-9976-9359, (31)-3223-1369, Fax: (31) 3225-4074, e-marl: gmpengenharia@aol.com 
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N () l:~'A T J i:~ T(~l R(HtR I G LJ E' " 
A 80~1:F.;;R() PE~:)OÜSA . OI;)lR:rGUI~::B 

'O-ATA DE NASC:IMEN:TD 

D:3/0"I.I 

FI... .... ;~?8~; 

,*, •• ~ ......................................... , •••••••• ...................................................................... 

esta docum~l)to ii o comprovanta da Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS'FisICAS - CPf, vodada • oXlgênci. por torcoiros, .alvo 
nos casos provlsto .... s na Logl$lação vigonto. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 28/03/99 
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( 
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REGISTRO CIVIL ,-
21.077.839/0001-0 

ESTA DO DE Minas'G'erais 
A 

Açucena C:J(;',;', ,', f1az 
COMARCA DE çucena' T.:." 

MUNICrPIO DE -·ÂQuce.na;.:~: ,:.,.,' :,-" ,-,---------'-'-------'-A-v:--fi'f'l~ 
DISTRITO DE são SebÜ'1fli0 li\) :Baixio ' ' Av: Peli:.(: .~,~ (~am!lllo. '317 

S. Sebastião QQ Baixio • Cep 85 

L Mnn. de Açuc<)na - M. Gel'llliil 
Raimunio Coelho 4e Barros 

,,' 

Oficial Titular do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
" 

CERTIFICO que, sob o n9 -3471"- ,às fls. -83- ,do livro n9 B-03-
de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia -23- de -Julho- -.­
de 1 994- ,foi feito o casamento de *GERALDO BATISTA RODRIGUES* CODl. *NEIDE 
LUIZ! DE JESUS* -.- -.- -.- . -.-
contrardo perante o juiz ia Paz, ciiaião: José Maria Ribeiro -.- - .. -
e as testemunhas as constantes no termo -.- - .. - .. - .. 

"~f -.- -.- ) -.- -.- -.-
'~-r--- - 'Ele~ ~~~cíd~'emGãiná;--neÍ3ta llíluniólpio ia Açu.cena-MG... - ...... 

- .. - ...... - aos -03... de-Janeiro- - .. - de .... 1968-
profissão -pintor- - .. - -.-, residente e domiciliado 
neste distrito .... - -.- -,,- , filho de 
SERVINO BATISTA RODRIGUES, ,e D.MARIA SOTERO DE SOUZA RODRIGUES :-

-.- -.- - .. -
Ela, nascida neste iistrito, Município ie Açucena-MG.. - .. -

-.- -,,- aos -29- de -Janeiro- -·~e-1975-

profissão o..4.oméstica-
neste distrito -.­
ORTENCIO PEDRO ALEXANDRE, 

..... -, ,residenie e domiciliada 
-.- - .. - ' , filha de 

e D.TEREZINHA MARIA DE JESUS -.-
-.- -.- ,{ -.- -.- -.-
a qual passou assinar-se* NEIDE LUIZA DE JESUS RODRIGUES * -.- -.-
Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N9 I ,lI t III e IV .. 
doCódigoCivil.-Observações:ll .. Via~ Casamento feito sob o regime da Comu­
~ãe Universal ie Bens, conforme escritura de pacto Antenupcial 
ieste Cartório, no livro 02 as fls. . de 1994 .. 

o referido é verdade e dou fé. 
são Sebastião do Baixio ,_2_3 __ de __ -_J_ul __ h_o_-______ -_.-_de19 94. 

I ~~_-~~~~~~\,j(~I~ ~ lla"~~WJ~LCoelho de ~ ~ 
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Volume Dias Média 
Faturado entre Diária 

Descrição de Lançamentos 

m3 Medi~ões m3 AGUA 
Out/2005 10 30 O ,33- AGUA - DESCONTO POR CONSUMO MINIMO 

13,~9 
O,s~­

(l.J ~~~i~~g~ •. ···1~·~r ..g:~~ 
Júl/2005.\.t:>:)':ii3 .,." ","'32'<', .,.,,"". 0,4 t 
Jun/2005 12 29 0,41 
MaVi005' :",.,.,'/"('J 6"""'\:'30(' """"'::0'; 53' 
Abr/2005 11 32 0,34 
Mar/z665 "':\:':10"'2-k" """0;35 
Fev/2005 11 30 0,37 
.Jan/2005 ""<:,:1332) " ., ...... , 041' 
Dez/2004 . 12 29 O :4i 
NoV/Z0Cf4' ,,"""":12 ":"3.6'" ":'. Q:~lO 

,",'""I 

l"···. ..... -\ 
.ct" 
.~, • .f 

------~---~_._------_._-_._-------_._~-~-- ----_. :::::; 

•. w[M~ ... ,.= .. fJ""Jl""~~.I1.-""!:I~.l!~fl~~cc·" ""re",)..wél~~i~,V"".íI"".l!.""),,,,~l ~J",éI""tLl",r""íI",;",.':""" ~~~~~"·,,,,:·.=I[A~,&I1çjI!H tr1ais.Jl!é)~i,r~fi; .. ~~~.~,~~~ '·"8-".J 
AV WALDEMIRO BARREL 663 ::'2 
CENTRO (_~ 

D:, 08:00 as 12:00 e 14:00 as 18:00._. ______ ~ 

. ":""'~ JE(!9í1o.dQ .. lltêq.v.~nc;irneNo.voc&.!:!V'!IS,.>..~~·.~~J 
"INFORMACOES SOBRE QUALIDADE DA AGUA 

VOCE ENCONTRA NO SITE: WWW.COPASA.COM.BR .. 
"EVITE TRANSTORNOS: IDENTIFIQUE SEU IMOVEL COM 
PLACA NUf.1ERICA E FACIL!TE A ENTREGA DAS CONTAS" 

C03RANCA DE MULTA DE 2%, JUROS DE MORA E ATUALIZACAO 
MONETARIA. 
SUSPENSAO DA PRESTACAO DE SERVICOS, A PARTIR DE 15 
DIAS DO VE,~CIMENTO. 

o 4 MAl Z007 
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PÚB C .. "'FEcDE VA DO SltJ'ª,,9,, ~~ 

~STADO DE MINAS GERAIS \""J~,.l 
MUNICIPIO E COMARCA DE BELO HORIZONTE \?J ~ ~ 

DISTRITO DE VENDA NOVA 
Cartório Souza Machado - Ofic. José de Souza Machado 

Rua Santo Antônio, 12 - Cep: 31515-010 

('-::::ERTID~O DE 

L J\/F~.O 1 ,4,,,, FI{\J,J>( 

FCIIHiV:; 41.) L 
TCPf"fC.1 lO~?Fjl 

CE n T I f:' I C O qU\".i ,;:I() 1:í \i 1"0, te!! llle) i,', 1'u 1!1·.~·'·' 
citados, de assentos de casamentos religiosos Gom efeitos civi c ; 

d o c; a. t· t ô r' :.í. o a ril (', u c; i':I. r" Çi C) C o 1') :"', ta (.:;! Li e " fX,H' EJ. n t,I,;1 "oi ,::<. ti 1'.t:H J cL;:i (I \, 
CCHIII:)fEi t ';;~ n t ~3 \;~ "~C'. :C,', t. (~3 t f~llr! Li 1"11"1.'.0.:3 1 :::3 Çk'ti S , f o i Ci:~ 1 ~''l b r t;'. do :", o!::; () r e~) J I! 1 l' 

di,) C: o !TI U nh:·o.\o I,,) I'l i Vi3 r~;;,::\ 1 clE.'l, Del n~;;./ / / 

no dia 17 de fevereiro de 2001/ 

i. ('13C [' i to no ',;,~.:,.,lj:;.i:.:".a, :N?('E)R'E:!'U,'3 NfiU;"~\.NjEE·5lst'.e :pL 
Er(R

J 
EdI' (R"~.A2.rJ".J()u··' ·N1·I/O.R., ~ 

() C:d3diTlentD.. _ t 
com ANA L~CIA MAGALH~ES / 
~"i pJ .. :;',':C;UU ,;0.::,,·:drl";5.1· ANA LÚCIA MAGALH~ES NUNES PEREIRA .. / 

[Jri nd ~.·;'c:i. d() i;'nn 
no di.,'!. 
filh(J ele: 
(.ei dr3 

F la, n ,',\'3 c i d ;.::\ e rn 
(1~; ~3 r-o a 3. ,':i.; , ,/ 

/'''I() dia 
filha ele 

íC:il ele, 

Tim6teo, Estado de Minas Gerais,/ 
20 de 1'1)':', r'ço dE") 19713, / "....- ./ 
NEREU NUNES PEREIRA! .~~ 
MARIA JOst NUNES DE FATIMA.! 

Divinolândia de Mlnas, 

12 de novembro de 1980./ 
EMIOTO MAGALH~ES SILVA/ 
I/I ri n,c: I (~ 1·'1{,~C(-~11..1"1p. [' ~3 F I CU E I H.F·D CJ f:':: T L. \/ (~. 

Foram observadas as formalidades legais .. 

8 4 MAl 2007 
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:ª~&~r-VA-CIDA EM TODO O TERRITORIO NACION.6,L 

!~.! .,., /' . ~~~tD9~ÀO I:,:,:: (? 1/ ~.;j J ./.:; t ESTADO DE NINAS GERAIS 
SECRETARIA DE SEGUHAI~ÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE h.'i,mlC"lu.çAO 
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MINlstSUa: OOiE)(fficrrO 

DIRETOR'''''' Dll'i,SEI'\VIÇO MiI.ITAR 

CERTIFICADO .DE ·DISPENSA 

.DE INCORPORAÇ';'O 

'" 
.. .,&"1" . '1§'· M 

FI A iUiO~UI" 
NOME 786* 714 "Q'1 

NEREUliTUNES PEREIRA. J1JNIOR' 

EM· CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 

P'A I:.}~: RElI NUNES PEREIRA 
" ",< '. " 

MÃE: MARIA JOst NUNES DE FATIMA 
I 
) 

ATA NASC.-y"ATURALlOAOE--------------<, 

20 Ii1AR. 781 TH'fÓT:EP Me ' I .... ..... I 
DISPENSADO DO SERViÇO MILITAR INICIAL EM 31 JULHO 1 gQ 6' 
POR I lillSIDlll EM MUl'ilCíPlO NÃO TRIBTILilliG /, 

-., , 

~~ fnrf7,.-lff::.: ~rmd 
"co'iilAfOÃNTE- 'OU CHEFE 

2" Ten - Del Sm/12 

I 
I 
[ 
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"M'l,,",""""',,'::;;""'"''':''''''''''''''''''' '""ir,,"',i !"r,~'''' "0', '" 

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO ~RASI!..1 
qOr\lSE\-HO NACIONAL,DE TRANSITO,! 
iCA~TEIRA N~CIONAL DE HABILITAÇÃO; 

, " i DETRAN -ES' 

~~CP~F~ 
Ó36.653.156-54 

, ES005359473 

! 3~FVIOO ~úbllco Federal 
Minil>llirio das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



NEREU NUNES PEREIRA 
RUA SAO SEBASTIAO 
PERIQUITO Dall'l!ldlllel\ul'lil 

~5156-ooo PERIQUITO 

00072 ex A 

MG Anterior Alua! PróxImo Mill 

CPF 00029034434672 16/04 17/05 17/06 

Nota Fiscal;- éont~ de EnergÚ. IElêtrtéa'- Série B"º 052005404UI3695, 
, . . 

(laUura Atuál; , 82.157 - leUura Anter'or.; 82.838) X ç~nstantÍt: 
!'" ":'-";',-,'--. 

111 ConsUlllo k"h: 

SerViços prestadÍ)s pela CEMIG, .. ' 
Custoded'spónfbf 1 fdade dosfstema elétr'1co 
MuHa 2,0%:- conta de 04/2005 sobre R$ 43,30 

Servfços presta(ios por ferêeJros.- Cobrança autorlzadá?· 
TOOOSASSMEOSOCIAL TOOOS-MG_66418 '. 

EnCargo de Capacidade .Emergencial: 21kWh~ RS 0,0074390 

( 

;esE1rvado ao Fisco 

Base de culo Alíquota í Valor 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica t. 350 
Mihl/Anó COMumo kWh Médltl kWhlDla . . Falufl!lllllli Atrallo 

MAl12Ó05 21' O 280 
ABR!2oo5 38 1 

(~~~~~ ~~. g 210 

.1.>",2005 7 O 
Di:i/2oo4 3 O "'t"uu"48.92 140 
NOV/2oo4 2 . O 
OUT/2oo4 3 O 
SEr /2004 O O 70 
AGO/2oo4 101 3 

~rviço púbÍ!;'" Federal 
. M~nl~~h~n<l das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 4 MAl 2007 

I 

/ 

JUL/2oo4 200 6 
JUN/2oo4 340 ' 11 MAl NOV DEZ 

48,51 
0.86 

7,00 
0.14 

I 108 2 
-'~~.I_~.904 108 O 340,,-=-::-::-:~10,:,:1 ~ __ "-__ -----,,3 ___ ----,,13,---_---,,,38,,---
, Valor da tarifa vigente conforme Resolução Aneel nQ 87, de 06/04/2005. 
• Hã débitos anteriores, 

"DOE SANGUE E SALVE VIDAS, DOAR SANGUE - UM ATO DE AMOR", 

"SE'VOCE TEM PROBLEMAS COM O ALCOOL OU, COM A DROGA, NAO SE 
DESESPERE. PROCURE O ALCOOLICOS ANONIMOS DE SUA CIDADE", 

, , 



~M, ... ",.", 
Cemlg DI8Irlll~I~.1I0, S.A; 
CNPJ 06.981.18010001-16 

-!f'~ 

;,·'fSODOCO~EfÓ<. ,; ;"V'.:I· 
~~élhtegrada aO SérViçoPostal erii:"i',' 
,",'," , ' ," ' ,~~; 

'~ssiriaturae número do carteiro: 

t.. Endereçá Insufici~~t~ 
.,Mudóu-~e 

Desconhecido: 

Não existe número indicado 

• Ausente 

Re6usado 

Informação escrita 
, por terceiros llisc. E:stsdual 062:3,22136.0087 

Av. Barbacena, 1200 '. 17 Andar 
AleAl- CEP 3QI9Oo131" , 
Belo Horlzonle .. MG • Brasil 
H«p:llwww.cemlg.~m.br, ' 

'ENI'EREÇO PARA DEVOWçAo: 
q 

Av. João Valentim" Pascoal. 741 - Centro 
CEP ,:,35160-003 - Ipatinga 

~~:f , :~~i-~.i~,~·9',::";':~>.:I,,_~, ~ _~:,~ ~_ I: " 

A AgMcia Naélonahfa t:nergia Elétrica - Alieel autorizou, em 08 de abril de 2005, um 
t;J~,;, :," .' ;t-,., ., ','-': "' :. , : , '. _ .'" ' 

reajuste tarifárl~ 'para li Cemig Distribuição S.A. Para o consumidor residenCial ,o 
"~ ~,: - ," , ; : ,I , 11 ' t . \ . 

impacto na, conta foi em média de 18,07%. No entanto, este' reajuste definido pela 

Aneel não está a~sociado apenas aos custos da Cemig Distribuição oú>aos' índices 

innac.~onários dos últimos 12 meses. Sua maior parte está ligada a vaiores que a Cemig 

Distribuição apenas arrecada através da conta e repassa. ao, Poder Público, 

Eletro'brás, Itaipu, Operador' Nacional 

historicamente aumentado acima da infl 

PERIQUITO 
35156-000 PERIQUITO 

Oualldado do forneclmenlo de energia elélrlea 
Local: PERlOUITO ", perlencenle 
ft: REG. DISTA. DE IPATING.'\ 
Mh : MAR/200S 
Valor .. verlfleado. : 

têm 

MG 

SMI: 13-M(l-062-4- 13168620-003846 

o..serlçiio dos fndlcAdoro. de QUAlldAd@ do 
Forneelmonlo: 

DIC: Dumqiio d@lmetTupçiioporUnldAde 
ComumldOfA, expressa ~m horA'; 

84313 13 25 1251 4 
03 01 0,23 

AHQ8.79006534 

;"'"',; 1 I;,', ;' ',' , ': 
:l,C()mo êiatofnl>.()~.,~o:~a tarifa deenergi~ da CéfTtig 

Transmissão 
de Energia 

If: Importante ressaltar que, da tarifa de l!ihergla, • 
apenas 17% ficam com a Cemlg Distribuição, para 

cobertura de ileus custos operacionais e Investimentos. 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ElETRICA 

Vencimento: 10/06/2005 

InlormAqóes sobre AR. Condlçõos Ger.l. d" 
Fomeclmenlo, TAr"A';, Produlo., Serviços Prp.slndo. e , 
Impostos SI! ,,"eonlrnm It dl~po.lçiio dOR eonRumldore., 
p.rA eonRulln, nA. ngênol.o d. nlendlmenlo " no 011,,: 
hllp://wwW.eemlg.eom.br. 

DIC:QO,OO I FIC~OO,OO I DMIC~OO,OO 
Foram eanolderadae aamenle a. Inlerrupç6ea 
maior •• que 3 mln,ulo •. 

FlC: Fl1!qQênola de Inh!'nlpVÃo por UnidAde 
COl1!lumldOfR, expr@ssoem número de InlemJpçó ... : 

o VAlor ""oln NolR FI.CAI.AIÁ Rujello h pennlldAde. 
legAI o vlgenl •• , .pó. o vonclmenlo. 

Volor •• miIKlmol permllldo8, por mh, em Rua 
U.C.: DIC~22,OO; FIC=14,OO; DMIC=l1 ,00 

Tendo: Nominal = 220/127 Vali. 
Mfnlma = 2011116 Vali. 
Mblma = 229/132 Volla 

DMIC: DurnçÃo MÁximo de fnlerrupçiio Conllnim 
por Unldl!d<! ConsumIdor., ex"", .. n em hora •. 

o cheque devolvido lomn .em vnlor n qullnçiio "".In 
Nol. FIlIe.l. 
O pngnmenlo ""si. Nol. FI.cnl,n~o quHn dtlbllo. 
.nlerlores. 
fal@ com a Cemlg: 0800 310 196 

Telelone ANEEL: 0800727 2010 

Número sequenclal 169.620 

._._~--_._--~-......,..-~._~----.-- .~-~-'"-_.---~---~-,~-------------~-_._---~-----------<--. --~------~--
Consulta sobre. o consumo de energia elétrica (kWh). Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de energia el~trica nos circulas abaixo, ou copie os números nos quaçlrinhps, de acordo com o tipo de 
medidor. Se O medidor for de quatro ponteirçis, deixe b primeiro circulo da esque,rqa em branco. . 
Em seguida. Fal. ~om a Cemlg· 0800 310 196. 

SAfA DA FILA. DDDDD Consulle s~u bAnCO O rAÇ~ A o!,('Ao (Ir) nAhlln I\II!nrnAlico, 
É rápido. prático A vodl nA" pAgA por AR"fl SNviço ' 

IDENTIFICADOR: 4.048.369-5 
Autenticaçã6mecânica 
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REGISTRO CIVIL 

EST ADO DE UINAS ORAISrt"" __ _ Cartório de1az e Notas 
tOMARCA DE .lçvaDA,... 

1~fN!'~,w"*,,,,,-_~1""'{"!::"-""'--\-<' " ... c:_~,-•. ....--___ -.-.--=- MUNretPrO''e'O-E- - - - -';'.-:A:, ,Oft 

D De Vila Periquitit .,. 
MU~~~t). d3 Ao ç LI C" n a - Minas 

. . . AÇAS SANTOS" 

DISTRITO DE ..... ll....tL-./.NTI!: R I NO .-. 
liARrA . )AS. ,muÇAS . S ANrroS, .... 

( Nascimento N"o 3G8.-.-.-.. -~ .... 
l 

foi 

CERTIFICO que, às fls. 118,-~-, do livron.o ~lII 3"'--:O-'I,?:::de Nascimentos, 

insorit. .. - . hoje o assento de IELmSOl1 roDlUGU}I:S~ .. . .......-

nascid_O_aos 

natural de e&) SEIUt'O,-MG ..... · 

e de Dona REGllfA MAlUNA K>DItIGUESro:-

natural de AÇlICENA,MG .. - 0tUl 31 an.- te !(Qaae, residentes l'1"$t. tl"t,r,l.~ 

dj,st:ci ~ Ile l'eriqui W,- - .............. " .. -.~ .. ~ .. -wó-, .... _. """', ", '- -.. _ - .. _ H_""~','_ 
. I irilVlC" Público Federal 

,Mln/lIt'rl 

Sendo avós paternos.----=J:....::O:...:::A=qJa::::.=D1~ __ GOliil:S BODRIGUPS _ CONFERE COM ORIGINAL 

e Dona NICOtINA AUGUSTA' SOARES,-

e avós maternos JOSB LIl«} DA SIlít.A,-
~~~-------4--

KARlA IZIOORA BÂTIS~k. __ _ 
\ 

e Dona 

Foi declarante @ Pll)GENI'roR ro Ri~GISTRANOO..... /// . 
. t/' 

e serviram de testemunhas AS REiUL.AM'JlNTA1ij!!3,-.- .. -.-.. -.-~':'"'.-,.-o-~*-. =" .. "-,, 

reg", iMori to '001 14 u{:'meiN ele 1978Q-,,-8-.-......... -.-.-.-~~o~.-, .. -
Observações: 11/1 __ .~- ·_-~;;..\.~:~-==~=li.lt-\ - fil// ' .. "é'~~'~-' 

11 '11// 11/1 1//1/ /1/1 
_---'/'--'-'11'--'-'1/ /'---___ -2.I,.!--!/ 1:.L.....1_. 11 / I 1/ / / . 7/ L 
___ ----'-//1<....<..// __ - ._1/1/'-- li/I" .///11 ._. I' 

-=--..:-1/=--..:-/11 _~ /111 . Illl ///1 . r\ \'0 

/1/// ._. .- r ,o-' ·,· .... --1-111---------------111 !----------I-I-//-.- ~'r' CC 
.---------"I"'~-~ ........ P'lriade e dou fé, " 

Cartório • paz ~ __ HQtas r~.,ÜU:Q1.rI~,. __ 14. _de jJAlJBIliO. de 19 __ 78 
VILA PERIQUITO - M, G. ~ n r ç-Q . 
FIRMA; TAB. FLEURY .. S.P. -.~~Aa.; {,~~0~ 



• ~~~~~RoMG-l0. 457 . 022 
NOME 

WELESSON RODRIGUES 
FILlAÇÃO~' 

DATA DE 
EXPEO!CAO 

GERALDO SOARES RODRIGUES 
REGINA MARINA RODRIGUES 
NATURA,LIDADE 

14/06/2005 

DATA DE NASC1MEN1n 

E t documento ó o comprovante do Inscrição no CADASTRO DE 
P~S~OAS FíSICAS - CPF, v~d.d~ • ~Xlgôncia por tercoiros, salvo 
nos casos previstos na Leglslaçao vlgonto. 

PERI 'QU I TO-MG 
DOCOR:GEM CASo LV-5 FL-18V 
PERI QUI TO--:MG 

13/1/1978 

CPF 0393126Jtj!l2~ 

PII-2004 
2.VIA 

( 

i S~rVjço . Póblk:o F OOeral 
j Ministério dliHl Comunicações 

1,

,1_CONFF.RE COM ORIGINAL 

O 4 MAl Z007 

-~~d 



.... ~, ........ -... ......-._---
"CO PublICO Feceral 

,liStarlO'dêS comunicaÇões 
,\,\n:PE COr,A ORIGINt\L 

i 
rj 



~ferente a Setembrot2005 GERALDO SOARES RODRIGUES 
RUA PARA 00162 CS 

Dalas de leilura Dala. da Nota Fiscal 
["IInte. rio r Atual Próximo Mês Eml •• i'io Apresenlação 

L'8/08 19/09 19/10 23/09 30/09. 

PERIQUITO 
35156-000 PERIQUITO MG 
CPF 00014670445634 

________________________ -'Co.:l.ass I i icaç"'-ã~o:_'R~E~S~HJ:t:!EN~C~IA~l~B~I'-'-FÁ~S~IC~O~. __ N~QLd"'o'_'m""e"'_di"'d"'or_'_:_'A"-F"'D9""69"'0""26""5c.c42"__ __ 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série B nQ 021707821 01/01 

(Leitura Atual: 26.498 - Leitura Anterior: 25.190) X Constante: 1 "'.Consumo kWh: 

SerViços prestados pela CEMIG 
Cálculo do Valor do Fornecimento: 308 kWh X R$ 0,602205 

Total do fornecimento 
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 

Encargo de Capacidade Emergencial: kWh)(_H$ 0,0049999 

VALOR PASEP: R$1,91 
Reservado ao Fisco 

VALOR COFINS: R$8,82 

·.4157.39D8.63B6.62E3.7B9BAOF2.DC01.5391 
:'jQMª: Base de Cálculo 

186,97 

Alíquota 
30% 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 

Valor 
5 '" no v,>.JV 

Mês/Ano 

SET/f005 
AGO/2005 
JUL/2005 
JUN/2005 
MAI/2005 
ABR/2005 

Consumo kWh Media kWh/Dia Faturas em Atraso 

308 9 
342 11 
302 9 
302 9 
323 10 
349 11 
261 9 
318 10 
310 10 

. 289 9 
280 9 

350 

280 
~. 

,,~ 

210 

140 

i 

70 

! 
-

f.:?~~ . 

i ;~,rvlço P(jbllco F~eral 
; Ministério 'd<lll Comunicações 
CONFERE COM OR.IGINAL 

o 4 MAl 2007 

, . n 
. .. 

I 
I I . 

1 
~ I ~ 

308 

185,45 
20,41 

1,52 

.~ 

f 

~ 
'- '-

("1-. 
->':{' 

, ,(: 

'"i 

:,! , ..•.. 

--
", ~ 

~ 
j l 

~ 
f I ~ ~ 

( \~AR/2005 
"EV/2005 
JAN/2005 
DEZ/2004 
NOV/2004 
QUT/2004 284 9 SEr OUT NOV DEZ JAN FEV MAR A8R MA I JUN JUL AGO SET 

225 O 225 280 310 261 323 302 308 
~ET/.2004 -:-::-_-;--.--: __ ~_ 284 .:?1!.9 _---'3"-'1 ..... 8 __ -"3-"'49'---_~3=O~2 __ ~34=2'---_ 

$ Valor da tarifa vigente conforme Resolução Aneel nQ 87, de 06/04/2005. 
O INDICE DOW JONES SELECIONOU A CEMIG PELO SEXTO ANO 
CONSECUTIVO, E A ELEGEU LIDER MUNDIAL DO SETOR ELETRICO. A 
SELECAO LEVA EM CONTA N/lO APENAS A SITUACAO FINANCEIRA, MAS 
PRINCIPALMENTE A QUALIDADE E A MELHORIA CONTINUA DA GESTAO DA 
EMPRESA QUE RESPEITA SEMPRE O MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR SOCIAL 



PARA USO DO CORREIO !Cf":N\IG 
Dhlrlbul~ao 

Reintegra~a ao Serviço Postal em: 
Endereço Insuficiente 

Mudou-se 

Ausente 

Recusado 
Cemlg Distribuição S.A. 
cNpJ 06.981.180/0001·16 Desconhecido Informação escrita 

por terceiros Insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena. 1200 ·17 Andar 
AlaA1- CEP 3019Q·131 

Assinatura e número do carteiro: 
Não existe número indicado 

Belo Horizonte· MG - Brasil 
Http://www.cemlg.com.br 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO: Av.·~oão Valentim Paseo.l, 741 - Centro 
.CEP - 35160-003 - lpatlnga 

GERALDO SOARES RODRIGUES 
RUA PARA 00162 CS 

PERIQUITO 
35156-000 PERIQUITO MG 

Qualidade do I~rn.clm~nt~d •• nergla olátrlca 
Local: PERIQUITO o pertancente 
8 : REG. OISTR. DE IPÁTINGA 
MêB : JULl2005 
Velor •• verlflcadoa t 

OIC.OOoaa : FIC.oooao : OMIC=OOoOo 
Foram conaldor.ed •• aomonto as Intorrupç6eo 
maior •• que 3 mlnutoa, 
Vetor •• máximo. pormllldoe. por mho em au. 
U.C.: 0IC=22000; FIC=14,OO; OMIC"',OO 
Tonefto : Nominal' 2201127 Volto 

Mlnlmo . = 2011116 Volto 
Má~lm •• 2291132 Volto 

SMI: 13-M(l-062-4-13172241-004303 

O •• orlçiio do. Ind Iondoro. do QUAlldAdo do 
Forneolmonto: 

OIC: Dumçiio delnte/TUp9Ãr. por Unldndo 
COl1Aumldorn,expr •• on em hornR; 

FlC: FreqOênoln dolnlorrupçito por Ul1ldnd. 
Conoumldorn, expre •• n em número do 111"'ItU(l9oo.; 

OMIC: Durnçiio Mnxlmn do l,ioltUpçiio Conllnun 
por Unldndo Conoumldor., oxpro •• n om hornA. 

84313 13 27 8800 7 
01 01 O 02 

AFD969026542 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA EL~TRICA 

Vencimento: 10/10/2005 

Inlonnnçóo •• obro AA COl1dlçÔ<!n Gornln do 
Forneolmenlo, TnrIfAR, ProduloRo Serviço. Pre.lndoR e 
ImpoRia. A. enoonlrnm h dlopoRlçiio dOA oonoumldoroo, 
pnrn oonoulln, nno ng6nol •• d. nlendlrnenlo. (,'0 011.: 
hUp:flwww.oomlg.oom.br. . 

O vnlor dooln Notn Flnonl ORlÁ 8u)oll0 h ponn,,~'nd •• 
lognlo vlgonlo., "pó. o vonolmol110. ' 

o ohoquo dovolvldo lorn •• em vnlor n qull"9ii~ doot. 
Nolo Flnonl. 
o pnonmonlo dOAln Noln FIRonl niio qultn dóblto. 
nnterlorcR. ~ 

Fale com a Cemlg: 0800 310 196 

Tololone ANEEL: 0000 727 2010 

N(,moro Bequonclnl t72.212 

( 

( 

( 
,{ 
'f, 

iI , 
Consulta sobre o consumo de energia elétrica (kWh). Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de energia elétrica nos cfrculos abaixo, ou copie os numeras nos quadrinhos, de acordo com o tipo de f,--
medidor, Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro crrculo da esquerda em branco. 1-, 

Em seguida, Fale com a Cemlg ~oaoo 310 196. 

SAIA DA FILA. 
Consulto sou banco o fnçA a opção ele Débito Aulomátlço. 
É rápido, prállco e vocô nfio paga por esse serviço. 

fi 4 MAl Z007 

DDDDD 
Autenticação mecânica 
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REGISTRO CIV Il 

ODE ~MUI~m~S~G~E~BA~I~S------l-fm~~~ , ES T A D - . eaf:,on~ :.a "r ,17.. r~ -;- rl~~~i~n~~t() 
COMARCA DE---,A~Ç.l.!U.\,!CJ;;ElJ.m:~--------+-... ~~-ee----'lH''1r-i~1.<h:r.1.:r:71...., .Af'U"· j..! .... ,,' (/ e O/Ir'" tO 

r PEDRA CORRIDA o ri", ~~UC"'"" 

"' FIRMA 
I.~hl). PENTEADO 
'ROsario. 8ó - R.\ai 

. a noS Cartórios 1 º. 2.º. aI! 
'I'Anbu ÜIID G e"nanUl o v..Lu\..o.rM.... 
Ofício de 0'1. 

- '-\ 

Ml'NICíplO DE -.!.A~Ç;'JI(U~JC~E~m~ ___ -----f· tJb'ID.\utllbt1llwo-dd~cri>Pecedm"c;-':7 •. ;O:l'hj~ ,UillCq'IO e '-'o" 

DtTRITO DE--":~~~~~~~-----I-----t;M~.!NAS GERAIS 

__ ÁLVARO PINllO nR OLIVRI.R4.=={<_ 

I' Escrivão V ITA Líc 10 do Registro Civil 

( 

~~t-,;lllOIU4t(l M~ndCl~ 

~bw'~,", 

1 

I 

Certidão de Nascimento 
I 

CERTIFICO que, às fls. 21 do Livro~,_ ...... 1,...3~ ___ ---,-"''-·' _. sob N.o de 

Ordem 951. foi lavrado o assento do nascimento Je--=-......-~~----------, ,,/ 
:FERNANDA DIAS DE OLIVElRA~ 

-do-se-x-o--r-e-ninino +.. nascidl_a_'_no dia ~ (13) de 

---1ru1eiro de mil novecentos e oitenta (1..,80) .------
I àsl2.J5orls, em O Hospital são Lu-

oa-s-,-e-m-G-ov-Irnador Valadares, Estado de Minas Gerais ~ __ 

filh.A...--de_K dro LUCialllLde~O~1~i'-'1V..s;eL.!i.Ar.:.s:!aL-__ il __ E~~::=:::=====--
e de Dona ZiJ \a Dias de Oltvxira I Serviço Público F 

Sendo avós pater os Orozimbo Luciano de Oliveira mslária das COmLlnj~çOe$ 
e Dona Mari I Jacinta da Silva ___ 1--_-1-_____ _ 

, , 
e avós maternoL Jose Dias de Sena 

e Dona Nest na Faustina de Jes~ _______ ~--~--------~~~~---
O assento f;i lavi,,:lo em....l.L..de j a ne i ro olm:l!::!::2!;~ 

_.,9 <-~,,,,rn~~.'º J?él~ da r!3g i s t ran()a,.:.. -,-~. 1 __ :....- // 

I - "e serviram de t;,e;has Oersoh da S1lva Andrat1e;_--'_~_· __ · __ .f,L.,I_j _____ . __ _ 

.ELJ..Qsé Fra oi o da Cunha 
... I A 

pais da regis'tranda sao naturais ele de Piranga,Es-, 

s Gerais, e elª-de Fernandes,Tourinho, Estado de Mi~ 
nas Ge~=a~i~~casados em Cartório de Plautino Soares,munic1pio de 

..8.oMa1.ia., rui<L.tiELMin~.G.e.ra i s " * * * 
*** *** *** 

*** ' 
*** * ** *** 

* *** 
*** *** 

O referi é verdade e dou fé. 
Pc....:::E=D=RA=---=C'-=O=RRI=DA= ____ ---,~- .,J"Ld JA NEIRO de 19 80" 

dE~~fok~~ Emrs. ad, pagos 
QrS . 

M5;·~·~:t5:2s0~. 

T 5 D, 5/A . Ord. 51E 

~LV.ARO PINrO D~ ÓLIV~IRA. ' , 
Jl-WlJfCl f; ••• 

of'':"" I "SOOU1UC .......... , .... ,JOU~ 

/ 
/ 



( 

\ 
.... ) 

• .< 

'S'IflI:l V.!.N3ij:lN3 O'![N 3 O~IJH:l3S 3553 ijOd V~Vd OyN pc,,, 
'0:JNV8 03S 3.1105NO:J 'VZIlIIO o O)tN \for",,, ª:JO/\ 35 

·0:J11'{IJIJ0.10'!t 0.119;;10 o ª '!t.lNO:J '!tos UV~'!td 30 l':J"{::I SI'!t1J\l 0113r O 

v-ll::l va "o'.VS 
'oluaw~puale ap se!ou~6e sessou wa '1!llnCUOO e~ 

'sa~oPlwnsuoo sop og~lsods,p ~ WI!JIUOOUa as sOlnqlJI a seJI~. 
'oll:awIOaUJoJ ap s!I!Jaô saQ~~puoo se a~q~s saQ51!IlIJoJ': 

------,-:-. ----T 9CI '610 06C'90 10CtB ·Oll{lOHI3' 

:Jd·l.917" "ijl3l\Jd OJ::I' 

I1~I31\I10 1 O~a3 I 
6B991 OH6:J8V -~OOI031'l 

BOtll 96 BO CICt9 
~-'~~--'--------'--" ----~--~----------------------66/60/170 :0~N3WI:JN31\ - ~1~ij3N3 30 W1NQ: 

DIi\I/IlU 860L~009&l l03/01111l1NOO 

OO1t300NI1Il,/ 

CONSULTA SOBRE O CONSUMO-Anote a posi~ão dos ponteiros do seu medidor nos círculos ab,'--' ou cci 
os números nos quadrinhos se o medidor for do tipo digital, Em seguida, vá à Agência de' .~dimen 
levando esta conta. Se o modidor for de Quatro ponteiros, deixo o primoJro círculo da osquerda em branco. 

l' 

Serviço Público Fedi'lr$1 
Ministério das ComunlcaçooS 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 4 MAl 2007 
i 
! , 
t 
\ 
l 
1 , 
i 
~ 

DlJDDD 
.. 

CPF - CAQASTRO DE PESSOAS f(SICAS 
, \ (.-;t>'), 

! ;~-;. , I , J.; l . '.11: I . ~I ~. j 
t .' " .• ' •. , '~I 

FERNANDA DIAS pt o~iv lRA9\~' f I,. 

.~", l f. 1 ' l .< b~:8 do Naaclmonto 
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"uIA 1-1St:AL . 
CONTA DE ENERGIA ELETRICA 

Av 6a,'.;oc;;~ajtôC' - $111110 Agosllnho O"b lIorizollle" Mil las Gelais CNPJ 17 15573010001·64 Inse EslmJunlOG2 002100 OO'>? ' 

• NOME CLASSIFICAÇAO MÊS 

PE[lRO l OLÍVEIRA COMERCIAL AGOSTO/99 
MONOFÁSICO 

ENDEREÇO lEITURA 
ANTERIOR 

LE\TUFtA 
ATUAL 

FMI:;;SÃO MnESFN IAÇÃ.O 

R FCü SiLvEIRA .67 PC 
PERIQUITO 12/07 11/08 16/08 19/08 

DOCUMENTO INSCRIÇAO ESTADUAL 

CPF 00012585041620 

CALCULO DO CONSUMO 

(Leitura Atual: 2927 - Leitura Anterior: 2732»( Constante: 1 = Consumo kWh: 
HISTORICO 

Cálculo do Valor do Fornecimento: 195 kWh )( R$ 0,182829 
_- ,otal . 

Taxa-~---~--»A~,~Ji~~~~~:~'~~~r@b Pre!~jtura Municipal 
1::IelVl't" tia [(;'@mUfl1iCiÇOtll •• 
M\nistef\~i ~"6~~It-JAL' ~ 
CONFERE' COM 

M!S CONSUMO MtOIA 
,W!, kWh/OIA 

07/99 190 5 
06/99 189 6 
05/99 208 6 
04/99 175 5 
03/99 185 6 
02/99 193 6 
01/99 147 4 \ fi 4 MAl 2007 : 
12/98 201 6 
11/98 200 I) 
10/96 200 6 
09/98 205 6 
06/96 197 5 

/1 
Vty0R- ICMS veNÇ.iMENTO 

6, 41ókíK~Y~l,: 
BASE CALCULO-ICMS ALIO. 

~" 35,64 18% 

195 

35,64 
5,08 

1--:-_;;' __ TE_L_E_FO_N_E_S _C_EM_I_G ____ ..L-I _____ S_UA_A_GE_N_C_IA_OE_A_TE_N_D_IM_E_N_TO ____ -l 

CA~~STRAMENTO ESCOLAR - DIREITO DA CRIANCA. DEVER DOS PAIS. 
DE 16 A 27 DE AGOSTO NAS AGENCIAS DOS CORREIOS DA CAPITAL E 
POSTOS DE ATENDIMENT8DO INTERIOR. 

o CHEQUE DEVOLVIDO TORNA SEM VALOR A QUITACÃO DESTA CONTA. GUARDAR ESTA CONTA POR 12 MESES. 

" .... " ..... ;:;: .. ~ •• ;;;;;; •••• ;~ .. ;.~;;~ ....... ; ............... 0.0 ........ i ............. ';I ••• ,. "'to .... ; ..... ~; ... .. 

Esto documonto é o comprovante do Inacrlção no CADASTRO DE J 
PESSOAS FíSICAS - CPF, vedada I 8KIgõncla por terceiros, salvo 
n08 C.80a prevlstoB n. Leglslaçila vlgonla. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl \, 

Emitido em: Q4/05/tIJ . 

.,( 
'\ 

.11 1';; 'ICI\ 
!lJ'\' "11·>\. O 118S 6311 013'(' 

1. TURNO - 04/10/1999 , 

DT.NASC: 13/1l1/80 ZONA: 0003 SECA0: Oo'l._ 

FERiiiirliU~illlii ~I~~! 11~~~lillilll ~ 
,li. I'·. 11:- fI 

I I LI' '."1 

\ 

( 

O 1288 6377 02l", 
2. TURNO - 25/10/1998 ( 

DT.NASC: 13/1l1/80 ZONA: 0003 SECA0: 004\1 
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REPÚB VA DO B 
, <' / 

ESTADO D E MINAS GERAIS,- COMARCAD E 

MUNICíPIO DE AÇUOENA,- DISTRITO D E' 

R ISTR' CIVIL 
.SUBS ~L'J:I.l.'T.FrA • 

CERTIÓÃ6""DE~ 'ASAMENTO: 
,1 ' . I 

CERTIFlcq que, sob Nº ....... J?~L':: ....... a fl. .. ~.$.1.?': ..... do livro Nº ... ~g.?!.: ...... deRegistro 

de Casamentos, ~erifiquel conBtar que no dia .... :O:l.. ...... de .......... :: ..... f'fil.y..Q.r.Qir.9. .... :: ............... . 

. de.,,1 .. 9:7:.7 .. ,:::: ..• loi realizado o casamento de_: .... gJ:~.TI-lU~;ºP. ..... AI:Y.~.~_. ___ -ºAMn)O._ .. __ ._ ..... ' .... __ .. . 
J\N'j~üNJA LUOIA rrOMAZ ,~. 'JHH'*'l\' ::l;== ·)H-lHH(· . pMeb'lf'~~::;:::::- ·)H+ 

.............................................................................................. ---.-.• -----;--.-------------------------.. -. ri<retas·c;:-omoolCllçôe.I,,- '---.---
contraido perante 'O'-.B:c ......... LE.yy--__ .. j).E .... _ .. ~!A.DÀLH1í~.S ..... __ ........... ~ê . .cflM .. º~!~.~~~~ ....... .. 
e as te s te m u nba s .... /1'9 .............. B&J:HJ.JI.r!:i.,!)~.~~~AB~ê.?:-:: .. , .. ~ .. :.L~ .. ~ .. ~ .. '.: .~ .. ~ ... ~ .. : .. : .. :. ":":"~"!.":"~7:"~.":":. .. .~ .. : .. 
: : : : : : : : : : : : : : : : : : :" : : : : l,: :::::: ~ : 3 : : : : ~ : : : : : : ! : : 6 ~: M ~\ :2ijU : : !: :: 

• ............. u •••• u ••••• h.u ............................. H .............................. _ •••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••• ,_ ••••••• _ ........ ____ •••••••••••••••••••• 

. . "i . 
. -: .. : . .:~!.:.- !..: .!.t.: .. .!. :'J .. :.!. : .. ; .. : .. ; .Á.:'.: .. t1J .. ; .. t.: ... t!. .t.tJ.. t.t t .. t.t..: ... ~ .. : .. : .. ; .. : .. :. ..~u: .. ~ .. :u • .. 

• Cf .. t ............ a ........ ~ ..... ,.. , • , • <I .... ' t !li \I It ..... , .. • .. •• : .. .. 
• " " • " " to .... " .. 110 ........ li> '" ." " .. '" ....... O- .. ,t " .. '" ., .. \I '" ... '" • \li .. 

. . .. 
_ ..... -.................... -....................................................................... , .............................. ; .. ~~ 
ELE, nasoido em ..... N.B.s.rrE. .. : .. ji,jDNI.c.I.1?IlL .... ~B ...... , .. AQ.u.QJ)!NA.,.. . .. !~~~l ............... ,:." ............................ . 
.. :..:..LU .. LU .. U.L; .. i..LU .. U .. U ... U .. ; ... ~ .. : .. : ... :..:..: ... :. aos .... ??: ..... de .............. ~.?:~.~ ............ ; .. ; .. de : .. ~.?~.6 

rofissão " T,AVl\ADO'~I" ..' .".. J--_.~.".'. 
P ......................................................................... , ....... , ................... H ............. "" ........ , domlcUlad 

---~~.:._.~ • ' .... " .... It ...... li ••• -:-_.~-'" "d I\r'jlS'r\'i~ 'j'T c11rHI'l'O' ! : 
.............. +.~ ....... Á_ .... _A ...................... ! ... e re8l ente em .......... ~ ....... ~ .......... ~ .. : ... ~ .. : .. :.: ... : ...... ~ .......... L .......... , tllbo de 

.ANAS1~.~CIU }'HANCISC0AIJVES ,_o e .' 
.o. ••• '," .o ... ~:,"'O ____ o. _o .... ,_ •• o ..... _.0 ••••••• _ •• ~. _" 0.' _. H' .. _o, •• "0'0. _ .... _." _~ ...... , • _ .............. "_,'" '.0 ....... ~ ......................... , ................. ~ .......................... "" o. 

I • . 
n A I 1.,\nN D A 1'1"" A 1(1' h • • • o , , • • •.• • •• • • • • • • • • • • • • • • • o , • • o j • • • • • • 

.. •• .. H~~· ""-'.4) .. .t.l. ........... : .t~ .\..l",~\"I.'i.U .... • •• ~::-: ....... , •• t .• t •• r •. L.~ •. '!. .~ .. .!t.! ••••• ! .. !." .. ~~.~ ...... ~ .. ~ .. ' .. !....! •• ~ ••••••••• ~ .. ~ •• ~. ~ .. ~ ...... ~ •. ~_ ... _ ~ .. ~ •• :.: ••••• ,~.' 
ELA, nascida em N1S rf1.ill MUNICIPlv·, Úill . AÇUCENA,- MG.' 

......................................................... • .............. H ....................... : ................. : .............................................. . 

... • .. .. • .. • • • " to .. • 11 ti • !lo .. '. .. • " '" " • • .. '1 8 d . t. .' , ;' 1 96 O .•• 01··1·· ... ·, ... --,··.· ...... •••·• ............................................ 40 ........ Á...A.A.A ... 80S ... 0 • ..4"'........ é ......... ;;; ........ ~~~~:?:.2 ............. ;. d e ...... : .... _~.: ...... , 
profissão ................. ~~P..º.~1Jl;:ê.~n.QA.'.' ............................ : ....... , .. , ..................... ::-... : .. :;.;.~ ........ ~ d9m. Jqtliada em 
•••• '0 •• 0·0 •••• o" ~,to .• Neste distrito· o.e ler.ll'ult", 
: ... ~ .. ~ ... : .. : .. ~ .. : ... : .. ~ .. : .. ~ ... ~ .. ~ .. ; ... : .. ~ .. ~ ... : .. : ... ~ .. ~ .... e r e 11I d e n te e m ............ _ .......... ~: ..... __ ........... .' ..... : ... : .... ;; ......... ~.~ ....... , ti 1 h a de 
J .. , ~";:"4 A.1\'r r'ro' H' ~ '7 ;) ü' ~"I f.:'I IL '1\1111 '(;J '" • " • .. " tt li' .. O> .. • jl " .. • " " " .. • fi .. 0>'. ct .. li .. .. " • ~ .. 

" 1LJ..('J.,.).\.~:"-:t. ............ . j:ll-f,.!-:!. .......... ·~ ...... 9 ........ e.!.~~.~~.~.~.J. - ." • " ." 11 ;, ... " • 't " " li 4 .... " li • ,. " .. fi " li •• " .... .. 
• • ••••••••••••• , •••••••• ~ •••• - •••••••••• , •••• ~." •••• j •••• ;. •••••• o. •••••••• '" ••••••• , ••••••••••• , •• 

e' NA.DIH. J~IJ'VBS ~rUMAZ,- t 1::: .:,:: :,: :':,: :':·,:It·~.:::: =,:::::::: :': 
_.~ - ... - .. -. _"'0" -' - --- -""'." ••• ·1··········· _. --0.0 ....... '0' •• --- ............................... _ ..... , ........................ '.oh. ~ ........ J'

H 
.... ~.' ~ ................................ ~ •••••• ~ ..... .. 

a qual passou a as.sinar-se ... l'.'.I\.,Xi!:J\X[J':A ..... J;JJGI,A . OAMrL0f1/:~ .... ; ...... ; ................................ .. 
Foram apresentados os documentos. a:qu~ 8erer~r.~,,(~\a,itigoi:-180,Dº.l .......... à ... J:y .... dO 

Códi . C' 11 B ' . \ i:l ';:i:I:-\;-I~~:,~llt·;j'~,PJt·,:~r\l'~"\"i'Kt.J.).'", .. ,',', go IV rasileiroi""',···" .'~ :'i·.II.':'.hJJ,"Ii'{;·ij:'.· . 
•.. ' . , ". '_ 1,:~,,~.í~,)).j,:;';{F,~ "i~~::'~.'. :::P ~2f";~~lV;,::. ,," _ ' . ' 

Foi adotado o regime de "O O IvlUNHÃu, i·DE'·'.!;~j:;t~iBENSI':':::' ::.: -. . 
, ···-·········~····· •..•••.••••.• ~ .. _~~: •• i ••.. _ ....... ,- •. - •.• _ .••.••• ~ .....•. ~'~ .•. __ .. : ........ o •• ~ •• _ ••••••••••••• ~ ••••• _ ••• . S'('Ul'nA: ., 'cVIj"": .. ·J~~- -, ...., _. _. . . i 

Observações : ...... ·~·-:: .... :·f .. :::-::: .. 07·8''''}-~-:;·''';\~·:::·O·O .' 1.15\' .. 
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I ...... nn ... 1EN.4.FJEL.,. .. fV, .............. t" ................ cEp.:.,a5.1~'O' 1 "', . : 
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GERALDO ALVES CAMILO 
PCA JOSE NELSON SILVA 
PERIQUITO 
35156-000 PERIQUITO 
CPF 00030902762672 

00026 CS 

MG Anterior Atulll Próximo Mêll 
17/03 16/04 17/05 

011180 da Nota Flocol 
EmissÃo 

25/04 
AplOlIOntoçiio 

02/05 
__________________________________________ ~cl~as=sV~I~ca~ç~~o~:~R~ES~I~OE~~~I~AL~~~~~F~ÁS~I~CO~ __ ~~~do~ms=d~id~or~:~A=B~N9~28~0~33~9=89~ __ _ 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - ,Série B ng 04200550759349 01/01 

(Leitura Atual: 15.225 - Leitura Anterior: 15.122) X Constante: 1 .. Consumo kWh: 103 

Serviços prestados pela CEMIG 
Cálculo do Valor do Fornecimento: 103 kWh X R$ 0,518328 

,Total do fornecimento 
Contr1buição para o Custeio da Iluminação Pública 
Multa 2,0% - conta de 02/2005 sobre R$ 49'1:!<1~::-::~~~ ___ _ 

Encargo de Capacidade Emergencial: 103 k,Wh Mtt9~ Elral 
Mlnltlllilrio d~8 C()munlc~Q6~!i 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 

53,38 
12,87 
0,98 
0,98 

REAVISO - Até 20/04/2005, constava(m) pendente( 2005 - R$ 11111111°37,40 

O não pagarn$r.to deste(s) débito(s) sUjeitará a ~!ade consumidora ac- corte de energia, a 
partir de 17/05/2005. A rel1gac;io estará condfc1ona,ja a não existência de débitos vencidos 
de sua responsabilidade. Evite o corte. Deixe a(5) conta(s) paga(s) na unidade consumidora. '"'T" 

:;·f' 

Reservado ao Fisco 

[::U9J111§,::[:: Base de Cálculo 
54,36 

Alfquota 
30% 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 

Valor 
16,30 

Mês/Ano Conoumo kWh Médio kWhlDla Fatura0 11m Atraso 

ABR/2005 103 3 
MAR/2005 88 3 
FEV/2005 100 3 
JAN/2005 111 3 
DEZ/2004 124 3 
NOV/2004 119 4 
OUT/2004 127 4 
SET/2004 110 3 
AGO/2004 113 3 
JUL/2004 104 3 
JUN/2004 100 3 
MAI/2004 103 3 

160 

120 

90 

60 

30 

ABR/2004 95 O 103 104 no 
'" Aumento parcial de tarifa autorizado pela Resolução Aneel ns:! 87. da -06/04/2005. 
11 Há débitos anteriores. 

"USUARIO DE AGUA NAS BACIAS DOS RIOS PARAOPEBA E PARACATU: 
A AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, 0 INSTITUTO MINEIRO DE 
GESTAO DAS AGUAS - IGAM E A CODEVASF QUEREM CONHECER VOCE. 
RECEBA O CADASTRADOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO". 

, ~ .. 

. " .~. 

ty~19rap~gá,r:::J:::::::::;:n {i'· 
!.::::;:=.~$~·~,~~~,~*~, ... 68)21 •• ·f(:: 
::;:::::::;::::::"::: ... :':::::::':.: ... ;.; , .. :::::::\ ... ~:;:;{ ... , ;:h(:(t:::·~ 

FEV MAR ABR 
100 103 

111 88 __ 
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~EPÚBLICA F(EDERATIVA DO 
ESTADO DE MINAS GERAÍS 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS 

Comarca de Açucena, Munícípíc) de PER.IQUITO. 

Tabeliã e Oficial: JVT..AR.IA D1\5 GRAÇl.\..S smuos 
.... I ] __ 

Cart6rltl' de< paz e NOi{Uj' 

Periquito - 'r.l. Germll 

f1flMA TIIS, Fl,EIlnY - ,p, 

lAO, PEi\lArt€l· RJ, 

CAltrmUIIAM&IUL • BH. -

LIVEO 02 (dois) 
FLS.123 vur80 

Em 30/07/1 .. 969 

CERTIDÃO DE NASCIMt=:NTO 

, . 

. Ç4J;:RTIFICO que, do Livro, Folhas e Termo citados, de assentos 

.'dÊf..Nascimentos deste Cartório, consta que nos termos da Lei, 
foi encontrado o Registro de: ~.!11IA ~~E..º,~~~~.Y~~ 

SeXO:F~rvrININO ,Cor: PARDA , nascido aos C INOO dias 
do mês deF~V~n() DO ANO 1)2; ro111, HOVEC';:;.N'l'uf; 
S~E ~.~ . 

na cidade de EM DO"T10II,IO ,Nj"ST.i1; 1,m:NIOIPIO D.lD 
Filho de AUGUSTO VICENTE MA SILVA 

DorrA: JOANA FBLICIANA DA SI1~vA 
Sendo avós Paternos: ITii:LVIi'iO AIJbINO DA SITJVA 
Dona ]iA RIA M.EN'1)j~S CAMPOS 

e avós maternos: AN'rONIO AUGUSTO lfu: FIGU~~Ilu:;no 

Dona RI '11 A l'AVARES DE FRANÇA 

Foi declarante: o PAI DA EEGISTRADA 
Registro Inscrito em 

Serviço Pllblloo F td!;!I'tlIl 
MlrIIsl~rlo dns COffll.micliIçõei! 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

OBSERVAÇÕES: SJ.:,GUNDA VIA.-

o referido é verdade e dou fé. 

02 D:FI;;:~:: J~R~ :::iro,MG, 
121. !l18, 498 I 0001 -IIS\ ~t. 

p li!) r t Q il i t ::> - Cc.ltódo de> 
R~gir;tm r..:'; vil e N O'tas 
1-\",\ \\lIlflUIllIrI, UMr"'''' 3li5 

'.~ 
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. ;jJ1j/1Viço PYbllc.o Federal 
Mjf1I~Ii!rj(J dali CQmUnlC1lçôes 

# : CONFERE COM ORIGINAL 

-". '. o 4 MAl 1001 
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• ~:'~o PÚtlllco Federal 
'"nlsteflél dtls ComunicaçOes 
ONFERE COM ORIGINAL 

fi 4 M,AI ZOOL 

_. ~ •••• _ iSol');' i._ i .. Ui i I •• t.li * •. U ••• h"~ .vh':i'li'1ihtli'i'1éô'J""""d.~i6r'i1.lO .. aw~ 
, • INSCRiÇÃO:" , 

,~;\ JUSTIÇA 
~ti~~" ELEITORAP 031971770264 . 
''l;,~\'''' 1 ,TURNO - 01/10/2000 ' 

DT.NASC: 05/02163 ZONA: 0003 SECA0: 0034 
MARIA DAS DORES SILVA 
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······.·oArADEEl.\lS$I\O 
.01/07/2005 

CN~:JICPF" . 
·.000688341.19668 

"INSCRICÀO ESTADUAL 

'" ,,".: '-

VALOR.A PAGAR 

.rIPO DE JERIAINAL 
.. ' 'RESIOENCIAL 

R$ 100,56 

,. . , - . ," . 

. LOCALIDADE l' COD IGO 
·PERIQUITO-102..10 

_ANO LOCAL: BASICO CONSUMO DE PULSOS: 49 FRANQUIA: 100 

03/05: 87 

CONSUMO PULSOS ALEM DA FRANQUIA: O 

ISTORICO 00 CONSUMO DE PULSOS: OG/05: 49 05/05: 78 04/05: 48 02./05: 36 

\G./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA 

!ESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N; 00001188684/SERIE 

":RVICOS MENSAIS " , 
JOl/01 30/06/2005 ASSINATURA USO RESIDENCIAL OI A ,30/06/05 
JBTOTAL . 

IGACOES LOCAIS 
'101/02 28/06/2005 CONSUMO SERV.MEDIDO 0000049 FRANQUIA 
.GACOES LOCAIS PARA CELULAR 

0000100 PULSOS ALEM DA FRANQUIA'OOOOOOO 

001/03 01/06/2005 MG - COD AREA 33 
,01/°4 OZ/06/2005 MG - COD AREA 33 
OO( ,03/08/2005 MG - COD.AREA 33 
00. 17/06/'i003 MS - SOD AflEA.83 
-)[ 22/06/2005 MG - COD AREA 35 
OG '. _d 05/QS/Z005 ~,IS - COD ~REA 33 
'101/09 03/06/2005 MS - CODAREA 33 
.101/10 03/06/2005 MG - COD AREA 33 
001/1127/06/2005 MS - COD AREA 33 
iBTOTAL . 

TGACOESLocAIS A COBRAR 
)01/12 20/06/2005 LOCAL A COBRAR 
001/13 24/06/2005 LOCAL A COBRAR 
101/1424/06/2005 LOCAL A COBRAR' 
JBTOTAL 

.GACOES.LONGA DISTANCIA NACIONAL 
001/'-5 'Q1/06/2005 MG - NOVA pMA 
~011IG01/06/2005 I.IG - NOVA LIMA 
J01/17.02J06/z005 MS - NOVA UMA 
001/1803(06/2005 f,IG - BELO HORIZONTE 
101/19.03/06/2005 MG - BELO HORIZONTE 
001/20.04/06/2005 MG - CARATINGA 
';01/21 05/06/2005 MG - CEL FABRICIANO 
JOIIZZ.06/06/2005 MG - GOV VALADARES 
001/23 08/06/2005 MG - GOV VALADARES 
101/::'4 09/06/2005'\G - BELO HORIZONTE 

,;01/25 13/06/2005 MG - CONTAGEM 
001/2.6 13/06/2005 MG - RIO ACIMA 
JOl/27 13/061<'.005 ~IG - 001.1 CAVAl! 
V1Jí/2õ 13/0S/2.Q05 :.1G - ceLO f!O~IZONTE 
~01/29 15/06/2005 MG -GOV VALADARES 
,JO 1/30 15/06(2005 MG - IPATINGA 
001/31 17 /OG/2005 MG - IPATINGA 
01/32 17/06/2005 MS - RAUL SOARES 

00?·--~ 17/06/2005 MG - NAQUE 
~O\ 17/06(2005 MG - NAQUE 
JC' . 121/06/2005 MG - NAQUE 
00, .. ' 22/06/2005 MS - NAQUE 
101/37 23/06/2005 MG - SOBRALlA 
001/38 27/06/Z005 MG - GOV VALADARES 
'IBTOTAL . 

Serviço Público Federal 
Mlnltléno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 

IGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL PARA CELULAr·: 
~01/39 31/05/2005MG - COD AREA 31 . 
J01/40 07/C6/2005 AREA hlG - eOD AREA 31 
001/41 16/06/2005 AREA MG - COD AREA 31 

BTOTAL 

',GACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL 'A COBRAR 
J01/42 30/05/2005 MG - BELO HORIZONTE 
001/43 31/05/2005 MG - JOAO hioNLEVADE 
!01/44 07/06/2.005 MG. - BELO HORIZONTE 

001/45 23/06/2005 I.IG - CEL FABRICIANO 
'J5TOTAL 

RESTADORA EMBRATEL 

iGACDES LONGA DrST.~iiC!A NACIONAL 
001/46 07/04/Z005 SP - S BERN CAMPO 
01/47 10/04/2005 SP - S BERN CAMPO 

001/48 01/06/2005 SH - S BERN CAMPO 
'102/01 19/06/2005 SP - S BERN CAMPO 
J02/02 21(06/2005 SP - S BERN CAMPO 
UBTOTAL 

9971-6677 
9971-6677 
9959-7345 
eQC8·-7~~5 

'9967-7896 
997F7041 
8808-8449 
M08-8496 
8808-8496 

TP3298-3136 
TP3298-3342 
TP3298-3342 

9984-5723 
9742-4439 
9724-4066 

TP3453-2885 
TP3852-5303 
TP327 1-4068 
TP3842-1921 

4123-8909 
4123-;8909 
4123-'8909 
4,123-'8909 
4123"8909 

18:49:37 
06:59:28 
17:38:41 

"10;"OS!55 
16:42:53 
20: 14:23 
09:00:50 
09:oi:59 
07:23:50 

00:00:42 NORMAL 
00:00.:36 MISTA 
00:01 :06 NORMAL 
00: 00: ao NORMP,L 
00:00:30 NORMAL 
00:02:24 REDUZIDA 
00:00:30 NORMAL 
00:0.0:30 NORMAL 
00:00:48 NORMAL 

16:00:39 00:01:00 DIFERENCIADA 
09:19:56 00:01:00 DIFERENCIADA 
10:33:46 00:01:00 DIFERENCIADA 

09: 21 :22 . 00:01 :00 DIFERENCIADA 
13:45:59 00:01:00 NORMAL . 
13:52:54 00:01 :00 NORMAL 
10:40:25 00:02:06 DIFERENCIADA 
12:47: 18 00:01:48 NORMAL 
15:24:03 00,0'1:00 REDUZIDA 
18:03:17 00:03:06 REDUZIDA 
12: 50:40 00:01 :30 NORMAL 
11:53:31 00:01 :00 DIFERENCIADA 
08:56:4Z 00:01 :54 NORMAL 
20:33:09 00:01: 00 NORMAL 
20:34:55 00:03:06 NORMAL 
20:40: 15 00:09:24 NORMAL 
?(1·~(1:?R 00:0::\:42 NOflMAL 
17:54:00 00:02:36 DIFERENCIADA 
18: 16:40 00:01 :00 NORMAL 
10:02:36 00:03:06 DIFE~ÉNCIADA 
12:55:48 00:01 :00 NORMAL 
12:56:42 00:01:24 NORMAL 
16:06:32 00:02:48 DIFERENCIADA 
20:29:40 00:05:12 NORMAL 
17:36:53 00:01:00 DIFERENCIADA 
18:00: 11 00:05:42 NORMAL 
Oh24:56 00:06: 18 NORMAL· 

07:52:12 00:00:30 NORMAL 
17:06: 11 00:01 :00 NORMAL 
08:52:33 00:03:36 NORMAL 

21:33:48 00:01:00 REDUZIDA 
19: 33: 32 00:01: OQ NORMAL 
17:13:26 00:01:00 DIFERENCIADA 
14:01:11 00:01:00 DIFERENCIADA 

07:37:33 00:08:24 NORMAL 
20:47: 23 00: 15: 18 REDUZIDA 
19: 19:.51 00:07: 18 NORMAL 
19:20:49 00:11:48 REDUZIDA 
18:29:22 00:09:48 NORMAL 

I1SE DE CALCULO ICMS 
'.!QUOTA 

92.,74 
25% 

23,18 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

.LOR 

. RESERVADO AO FISCO 

7eb9. 45d8.5de2. f32e. e02.f. 752.3. 676b. d169 

01/05: 46 

VALOR 

35,76 
35,76 

0,00 

0,49 
0,29 
0,75 
0,34 
0,34 
1,17 
0,31 
0,31 
0,51 
4,51 

0,35 
0,35 
0',35 
1,05 

0,50 
0,42 
0,42, 
1,01 
0,77 
0,23 
0,73 
0,29 
0,35 
0,81 
0,42 
1,,33 
4,02 ' 
1,58 
0,93 
0,42 
1,57 
0,42. 
0,26 
0,99 
1,01 
0,35 
I, lO 
1,2"-

21,15 

0,67 
1,35 
4,86 
6,88 

0,23 
0,42. 
0,50 
0,50 
1,65 

4,33 
4,85 
3,77' 
3,74 
5,05 

21,74 



r\\lão lê pron'iloção! Com o 3'1, você econorniza todo dia, 
a qualquer hora. E nem precisa se cadastrar. 

em todo o território nacional. 

onhece automaticamente se a ligação é lócal, DDD ou DDI. 
~~:::t:lSS~'do o valor exato da ligação. 

DDD: O + 3'1 + côd. cidade + n" telefone 

são cobradas na conta do seu celular. 
~. 

DD!: 00 ,. 31 ,. cód. país + cód. cidade -I- n',l Telefoli8' 

* Comparação do Plano Básico de LDN' da Telemar com os planos bâsicos das demais operadoras de LDN, conforme publicado em seus respectivos sítios 
na internet em 20/05/2005, para chamadas originadas em acessos móveis pós~pagos e destinadas a acessos móveis. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO 

Geraldo Batista Rodrigues, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Cultura 
Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE, declaro para os devidos fins que: 

o enQereço completo da sede da entidade é na RIJa São Luiz, n° 112, Bairro Centro, na cidade de 
Periquito, Estado Minas Gerais, CEP: 35.156-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de ual Lier servi o de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
comº- a entidade. não tem como integrante de seu quadro Ire IVO o " s ue 
nessas Eondições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualqLla 
dos serviços mencionado~ 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Po ular FM; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 19° S 09' 24" de 
latitude e 42° W 14' 21" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rua São Luiz, n° 112, Bairro Centro, na cidade de Periquito, Estado Minas Gerais 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordina ão ou ue a sujeite à gerência, à' 
adm' . t a ão ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entida e, em res 
disposto no art. 11 da lei 9612/98.!vi;;;-PÚbllco Fede I 

;!fils/ano das C ~a 
" _ . OmUrl/C8ÇOes 

Periquito, 02 de dezembro de 2005. ',lNFH?E COM ORIGINAL 

D 4 M4I 2DD7 

~&JJo~~~~ 
Geraldo Batista Rodrigues /;/ 

Presidente ,ç:?" 

Endereço para correspondência Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, na cidade de Periquito, Estado 
Minas Gerais, CEP: 35.156-000 
Telefone para contato: OXX-33 - 3298-3393; 
Correio eletrônico (e-mail): Não tem. 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Cultura 
Popular e Comuflicação de Periquito - ASCOPE, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Geraldo Batista Rodrigues 
Presidente 

nes Pereira Júnior 
Vi e-P.(ftsidente 

CPF. 036.653.156-54 u..J CPF: 670.724.026-91 & 
WI Rd " ~~,olR<&~ 

e esson o ngues Fernanda Dias de Oliveira 
Sécretário Segunda Secretária 

CPF: 039.312.676-52 ç /, CPF: 041.110.886-78 

~í) ç&.@." A a{ fi )7· f'liQ,})AVC JWl bi2eu." 
vr~ ~~ ~ ~ Maria das Dores Silva 

ra rdO AI ~. amllo Diretora de Administração e Programação e 
. esourelro Cultural 

CPF: 309.027.626-72 CPF: 688.341.796-68 

Serviço Público Federal 
Minist&rio d~s ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 
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---------------------------------------------,-C-Õ-di-gO--de--R-ec-o-lh-im--en-t-O------~-------------------i-8-B4-·Ü~~~9~~~1 4~ -~ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA / " () 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Número de Referência 410003000019B8t15\,t"'rj,~, I) ~, 

J' ~) 
Competência 12/200~ c0q.' 

b----------------------r----------------------'---t - ~ 
GuIa de Recolhimento da União· GRU 

le do Contribllinte I Recolhedor 
sociação comunilaria de cultura pop.ascope 

le da UnIdade Favorecida 
3ENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACCES-SEDE 

uções 

informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
ponsabilidade do contribuinte, devendo o mesmo, 
caso de dúvidas, consultar a Unidade Favof~cida 
, recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

VenCÍnlento 

CNPJ ali CPF do ContribuInte 

UG I Gestão 

(=) Valor do Principai 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

OS/i2i2005 

04.755.875/0001-54 

413001 141231l 

20,00 

(=) Valor Total 20,00 

1750000000-4 20pOOOOi010-4 95523121884-800492620000-9 . Autenticaçião Mecânica 

II ]11111 ir II 111 rlllll,ll rll i 1
1
11111111'1

1

, ~ ~ I
1

I
I1 UI 1111U11', 'I, \,1'1

1

111
1 

1,'11
1

1
1 rlll

, 
, ,I li li ==, i. ,I. .... 111 .1 •• 111. • • 111 1".1 11,,8 1i = i i • • • •• 

I 

/ 

\ ' 

f)8! i2!2~)0:) 
01.t,6i,2i26 

BANCO DO BRASIL 16: Ui:::12 
@2i5 

COI1PROi,iÍil'lTE D,E F'liGAI'iEHTUS GUN COD. BMWfi 

===========:~==~~=~===~Q========c===~======:::~==== 
CONVE}IW GHU'-GlHA RECOlHHI. lJI'HÃO 
Cod 1.90 de B<õ\i"n\s 

89750000000·20000001010 95523121884 00492620000 
Data do pagamento 
NRO de Referencia 
Competencia NM!AAAA 
Data de Vencimehto 
CNF'J 
ihllol" Princi.pal 
De~cQnto 1 Abatimento 
Out:n\sf)E'dltco~\s ' 
110 I" <:\ Ir-h,\ 1 t ~'\ 
,Juros/Enc~\ rgi:)',:; 

08! 1(Y j~ ~)(J5 
4í,00~1800N)i 9t38i54 

ic:~/2~j€15 
~)8/ 1.. i:'!/é;~}~l~) 

04?;5f:iH?5/0~l0:t ""54 
[!~)) 01? 

(),,17.0 
0, (71ó 
(1, (11) 

O,00 Outros ikrE:f.ic:imo;; O,00 
V,dqr TClt~'\1 ' "\~ 00 
::::'~ ""~: :::::::::::::" =: i': :~,~, ,,~'""" '" ~'''':::: :::~""~~,,::::: Oi' ,,,,:: """',,::::: "'::::: """""'" ::;:,,: :~~~~ ~ ' ..... 
~IR, AUTENTICI:~CMJ (), EE0, !5DC, B3i,l, !Se?, ~;;~-

, I, 

,'I 

Serviço Públi'co Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924/ 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG. CEP 30 130-009 

I 

Serviço Público Federal 
Ministério das CornunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 

Tel: (31)-99769359, (31 )-32231369, Fax: (31) 3225-4074 e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINI o DAS COMUNICA 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

SeNi 

l-SERVIÇO 2 - REGISTROFISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOCML 

I Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE 
DENONITNAÇÃOSOCML(CON~AÇÃO) CGC 

I I 
DENONITNAÇÃO DE FANTASIA 

I Rádio Popular FM 

I 

I 

I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

LOGRADOURO(CONT~AÇÃO) 

CIDADE 

CEP 

35.156-000 
E-MAIL 

Rua São Luiz, n° 112 

Periquito 
FONE 

BAIRRO 

5 -LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

Rua São Luiz, n° 112 
BAIRRO 

Centro 
CIDADE (CONT~AÇÃO) DF 

I IMG 

I 

I 

I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

Centro 
CIDADE (CONT~AÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

Rua São Luiz, n° 112 

04.755.875/0001-54 

Centro 
Sl'lrviço Público Federal 
Ministério da Comunlcaç 
~N -: ;OM ORIGIN 1r1-+---' 

Periquito 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1190 09' 24" S e 42 0 14' 21" W 

CIDADE 

I Periquito 
UF 

IMG 

I AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ElETRONICOS L TDA 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I SP 5025 
8 - ANTENA/TORRE 

1........, ___ 2_5_---tIWatts I 0680-03-0528 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TD,Aj I PT /0 dS 
GANHO mIL" (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I OldS I 24 Im I 241m I 220lm 



· , 

9 ~,LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANIE MODELO 

1 KMP DO BRASIL S/A 1 RGC 213 
COMPRllvIENTO(L ) ATENUAÇÃO EM IOOm(AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

1 40,001m 1 71dB 1 2,81dB I 0,521 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL)/10 

Eficiência da linha (EF) = 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log(0,025 xix 1 x 0,524807) = 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 

Ght = Ganho da antena, no plano hoIizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

11 = Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou infeIior a 25 Watts. 

1 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBJl) = 107 + ERP( dBk) - 20 log d (lun) 
ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBfl) = 107+ -18,8206 - Olog 1 = 88,18 (dBJl) 
O \" 'eovplAAldl1 inte idade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

Se['llÇQ 'caçOes 
Ministério das Comunl 

12 JI~~~~ ES DE INTERESSE 

fi 4 MAl 1001 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ENG. MARCO POlO GAMBOGI ALVARENGA 
REG,CREA ENDEREÇO 

-18,82 

I MG 36748/D I AV. AFONSO PENA N° 3924 SALA 504 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I CRUZEIRO 
CIDADE UF 

I BELO HORIZONTE I MG 
CEP TELEFONE FAX 

I 30.130-0009 I 31 - 32 23 13 69 I 31 -32254074 
E-MAIL 

I gmpengenharia@aol.com 
LOCAL DATA 

I 2/12/2005 
ASSINATURA 

( 

( 



ANEXO 15 

DECLARAÇÃO 

Geraldo Batista Rodrigues, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Cultura 
Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas 
no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões. 

Periquito, 02 de dezembro de 2005. 

o Batista Rodrigues 
Presidente 

erviço Público Feder.al '. 
Ministerio das ComunIcações 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 4 MAl 2007 

Endereço para correspondência Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, na cidade de Periquito, Estado 
Minas Gerais 
CEP: 35.156-000 
Telefone para contato: OXX- 33 - 3298-3393 
Correio eletrônico (e-mail): Não excluir. 



Diagrama de instalação da Antena 10 

( 

INSTALAÇAo: 
Insira o elemento irradianteG)até 
a marca@;3perte bem o parafuso da 
braçadeira@e vede esta Junção com 
fita isolante de alta fusão,bem como 
o conector do cabo@na base da 
antena@. Feito isto, acople a base da 
antena@na manopla@e fixe bem 

. o parafuso da mesmaél)pall"a 
ficar sem folgas. Parafuse agora os 
elementos de plano terra 8,9,10,11 ao 
tambor da antena@ •. 

10 

11 

12 

I 
I 

Pára Ráios ~ 

• Serviço PÚblico Federal 
'Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

Marca ando deverá flcu O elemento 
central,para a Frequincla de operação da Antena 

9 

:t .. -,. ~. 

Dlatincla mlnlma 

" 

o·f." 

-:;. 

1~-;:;}--__ --l.':":'::'::~.L...-._-....-t~I-I1l"~··1 "', 
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AUAO CORRéA équip.l::!lotr. LI<.Ia 
!'ç.d .. Pirámi<.l" 175,CéN'l'RO éMPR'!SAIi:IAI. 
Santa Rit .. <.lo S"pucnj·MG.CéP:375.-tO·QOO 

_ .' I -':.'.! _ I ::; ~ .. : r! !' ~ '. !. ~ fon~:O)o( p!i) 3471 1071 _J 
\L ffiJ!JJ lDJ o Ir l2 c U\!l li (C (Q) 

INDICADA PARA RADCOM 

( 

Di~gr3rna de irradiação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

Pláno: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt ::: 1,0 

·:. __ ~ __ "'._.' __ '."l'_~ 

'~ervi~# ~qb"!I~ ~~~rill 
:llinl!!len\i d!l~ ComurllelçOes 

: CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 

'.W O 

O· 

100· 

------------------_._ .. ) 

Resp,Téc: OBS: O dia(:yClí~)() acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qLl::::\JJer obstáculo a 10 metros de Folha) de 02 

distÔ'v,' 10 em todas as direções, 
~--------------------~----------

===~-~_.,,~~. -·------------~====~9f' 



AUAD COf(IlI:A t!'luip.l:l .. tr. Lida 
r,.d .. Pirâmido 17S,Ct!NTRO I:MPH,"~AR/AL 
S;.nl" nita do Sapucai·l,lG,Ck:P:37540·000 
rona:OXX (35) 3471 1071 . 

Diagrâma de irradiaçâo (ta antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL.: Esc 1:1, Ght = 1,0 

ft)O' 
200' 

O· I 

·'~;:mo;;~~mmllillig~~~.mruttAA~fI1llijtH+WfffiH:,fHffiOOH 1,0 ;.:}O 
360· 

~ o . 

,10' 

,----------- --r--------,,-... -----------r~~---_,_-----..... 
Resp.Téc: OB3:. O dicçromo acima é para ntena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qL(.llquer obstáculo a 10 metros de Folha 02 de 02 

L---_________ ...I.-__ -.,..._ dlsi:~:I!.)c!a em todas as direções. 



Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Praça da Pirãmide, 175 

37540-000 - Santa Rita do Sapucaí - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972/03 de 25 de abril 
de 2003, emitido pelo OCD - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço! Aplicaçã o: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

,·:t. 
observações::{\~::~· .. :::{t{:\il\I::.:::.::.::.~·.:.~ .. :.:.:.::.:.~'.:.~'.:.:.:.:.:.:' ... , .. 

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

",::::::::.:::::::::::::.;.-.:. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no BfMllJirovid'@~~lªb'! identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242'n~i}tJodas ii}i#\idades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caractéi@llª~J~.çnj~ij~i~ue fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de~:~~gij~:i~:~ podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponí){.:~tij~tPortal da Anatel. (www.anatel.gov.br) . 

. ·t:f:::::·::r::::~r:· 

......... ,.;.:.:.;.;.;.:.: ... 

.;:. 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

'(VIço Públ/r,o Federal 
.:ClIstEmo das COITIl/llícaçôss 
:INFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

http://sistemas.anate1.gov.brlsgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?NumRFGCT= ... 
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DECLARAÇÃO D DESNíVEL 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que 
a emissora de radiodifusão comunitária mantida pela da Associação 
Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE, 
CNPJ n° 04.755.875/0001-54, atende às especificações estabelecidas 
no item 18.2.7.1 da Norma Complementar N°. 01/2004 - do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, isto é, a cota do terreno em torno do sistema 
irradiante na área compreendida por um raio de 01 (um) Km, não possui 
desnível superior a 30 (trinta) metros. 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2005. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

'a;. AMBOGJ.J,\ivJXRENGA 
A: 36.748/0 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Salas 503/504 - Cruzeiro 8elo Horizonte f MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 



GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS 

Eu Engenheiro Marco Pólo Gambogi Alvarenga, responsável técnico 
pela instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE, inscrita no 
CNPJ sob o nO 04.755.875/0001-54, na Cidade de Periquito, no Estado 
de Minas Gerais, localizada nas coordenadas geográficas 19° S 09' 24" 
de latitude 42° W 14' 21" de longitude, declaro a não existência de 
Aeródromos do Ministério da Aeronáutica na cidade de Periquito. 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2005. 

ENG.M~~~~Q~qAM~ºGjALVARENGA 
/_,-';;7" !-~'CREA: 36.748/0 

i _----'-'---, 
/" Serviço Público Federal 

~/ Mlmsteno das Comunicaçoos 
./'" CONFERE COM ORiGiNAL 

o 4 MAl 2007 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Saias 503/504 - Cruzeiro 8eio Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tei: (31) 3223-1369 - FAX (31 )3225-4074 - (31}9976.9359 - e-maU: gmpengenhana@aoLcom 
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GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE CONTORNO 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

Eu Engenheiro Marco Pólo Gambogi Alvarenga, responsável técnico pela 
instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de Cultura 
Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE , inscrita no CNPJ sob o nO 
04.755.875/0001-54, na Cidade de Periquito, no Estado de Minas Gerais, 
localizado na Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, de coordenadas 
geográficas 19° 09' 24" S de latitude e 42° 14' 21" W de longitude, declaro 
que seu projeto como agora apresentado, atende a todas as exigências das 
Normas Técnicas e Regulamentos aplicáveis ao serviço de Radiodifusão 
Comunitária e que o contorno de 91dBu da emissora, não dista a mais de 
1 Km (um quilometro) da antena transmissora em nenhuma direção. 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2005. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

S$rvlço Público Federal 
MlniGteno das Comunicaçôes 

--'"""'----'ir--""----I-;:;~~;;;:~""'_;:v::RE COM ORIG INAL 

o 4 MAl 2007 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Salas 503/504 - Cruzeiro 8elo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31)3225-4074 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aoLcom 



GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO LIMITAÇÃO DE EXPOSiÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 02/12/2005, na estação transmissora da 
Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -
ASCOPE, do serviço Radiodifusão Comunitária, localizada em Rua São 
luis, n° 112, Bairro Centro, na Cidade de Periquito, Estado de Minas Gerais, 
atende ao Regulamento sobre Limitação da exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências 
entre 9 Kh:z e 300Gh:z, aprovado pela resolução Anatel n° 303, de 2/7/2002, 
publicada no DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido 
na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela 
ANA TEl, conforme prevê o mencionado Regulamento. 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2005. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31 )3225-4074 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 

o 4 MAl 2007 
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GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA A SAÚDE HUMANA 

Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga, responsável técnico pela 
instalação do Sistema Irradiante da Associação Comunitária de Cultura 
Popular e Comunicação de Periquito -ASCOPE, canal 200, potência 25 
W, situada a Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, na cidade de Periquito, 
Estado Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nO 04.755.875/0001-54 de 
coordenadas geográficas latitude: 19° 09' 24" S e longitude 42° 14' 21" W, 
declaro sua não interferência prejudicial à saúde humana, desde que 
sejam mantidas as características técnicas deste projeto durante o 
funcionamento do Sistema Irradiante. 

Nas condições estabelecidas neste projeto, a população não será exposta 
a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos 
estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Expousure To Time -
Varying. Electric, Magnetic, and Electromagnetic Fields (up to 300 GHz)", 
da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes. 

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2005. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

~ SlIll\líçc PÚblico 
, Minl$tlllrlO d~!I Com uni caçOes 
_ ... '.,........... , M ORIGINAL 

Avenida Afonso Pena, 3924/ Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31 )3225-4074 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 
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PROPRIETÁRIA 

COMUNITÁRIO 
19'5 09' 24" 
4Z'W 14' 21" 

~ I lIS5;OL/CLcàD LOn1UI,\[ rcLf/'LCL ele L"ulruJl1CL Po p t.1 L CL I'" 

~~ ~ LDI11U11/LCLÇ-cLO ele Perl1ui LD - A.5'LDfGZ 

~------_.------~ 
Serviço Público Fedaral 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO MG 
OBRA N' ARQUIVO 

)3/D-MG INSTALAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PERIQUITO - MG 

2005. 
TITULO 

INSTALAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
PRANCHA 

01/01 CONTEÚDO 
PLANTA DE SITUAÇÃO / LOCALIZAÇÃO ,DA 



Serviço Público Federal 
Minls\eno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 4 MAl 2001 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ell ~ 
portador da carteira de identidade n° ~_g <ij; tj,5 7,.&it$, residente na 

~ ;:;~ &> ~ Ug .2'10, na cid~de ~de ,eJiJ~ , 
Estado de CJY\ ~ , CEP 3bJD 6000, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i\:firmo ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 

'. , 



Eu /r;;;Jal Y!lGWÂnv ~ ~ 
portador da carteira de identidade n° IM Ô.. f'l G (6) i -'3 i t ,residente na 

f0a.: ~8g , na cidade de ~!ó , 
J...iJt::~~~~~.r __ , CEP a5/:5 6'aDo, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, M de ~ de 20 Ocr 

I Serviço Público Federal 
.. Ministério das Comunicaçôes 
'CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



Ell&U-.~~~ '.' 
portador da carterra de IdentIdade n°.M (;. < j5 ... <6Gl . o€9 ' resIdente na 

g ÚÀ~ 'Oor sJ~ 1/ O , na cidade de íi1!~ , 
Estado de \roA,~ ~' CEP ,55 I 'Dôoo,,? pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miilha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito,03 de ill~ de 200S" 

r----.,'--, 
Serviço Público Federal 
Ministerio das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

" , 
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j 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~\~®~~~~ 
portador da carteira de identidade n° M - ~ ,li I d. ,1-( li g ; residente na 

Q"l.O.:. W I;) ÊiRbadill!~ "lI\( na cidade de g 19 llit.m, , 
Estado de, MlinolP ~ ; CEP 351SG~ 000 pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ()3 de ~ de 20!fj 

··s~~Feder.al 
Minlsterio das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 

, , 
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~'~!Sr; 9. ~'S 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA~~;·r:.l 

Eu 

,portador da carteira de identidade nO 6-,. 15 . ~({ 1 . 6 I tg esidente na 

6à!Ql:~Ú ((Y36 , na cidade de f~ , 
Estado de J/lOOb ~ OJÍVd. ,CEP eb I fiO. OOQpessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

. demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfilIDO . ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito~ de ~ de 20 ~ 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU~~~~ 
portador da carteira de identidade n° JI.I1 .,. Q • -<l3·J .:J(Õ' "I ' residente na 

JlLl.o:~~g ,na cidade de ~ , 

Estado de , CEP 35 (66. 000, pessoa física, vem nos 

,,;-;;,~ tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a :rnfuha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços, 

Periquito, à de ~ de 20 OS 

Serviço Público Federal 
Mlnjslerio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade na A- .L; .. Ç?t9.s 9cf2 'I ,residente na 

00: 'fY!ah ~ 98'? ,na cidade de rfuqJ./J'1á , 
Estado de c/fl1;nvtd;1 tfJolO{~ ,CEP 3515 6: t1Dg pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, 03 de ~ de 20 O.S: 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 



MANIFESTAÇ,,7\O DE APOIO INDIVIDUAL 

Ell.~~~~· , 

portador da carteira de identidade n° .MG _ \3" ~s~ .. l.f 90 residente na 

~:. Mo.~ ~D .y rG ,na cidade de y~) , 
Estado de Jfurooro ~ , CEP ~ )'f)G. ~ pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a millha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito,ai de ~O.2~ de 20 ó:J!:: 

S7rvi~bih;" Federal 
MInistério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



I , 

lVIANIFESTAÇÃO DE ~t\POIO INDIVIDUAL 

Eu ~kkÜJ'0 r;1f/Y\~ dsL J&n~ , 
portador da carteira de identidade nOM6 _ I S ,,~y 1 ,:J03 , residente na 

klu.o;, ~~ :li 16 , na cidade de fui~. ' 
Estado de~ 1fJlQ}Jp , CEP 3S L~,OO Q pessoa fislca, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrnno ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

periquito,~de~ de20QÇ 

Serviço Público Fede~al 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 4 MAl Z007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu uJ..Ja ~ <ih tQJw, 
portador da carteira de identidade n° MG "-- l~ ",011 ,rO 6(D, residente na 

Rui).; AAtth ~~1tô , na cidade de -=--{-?~~-~I~~ __ . 
Estado del..MJfi()(JJ.Q ~1ru6 ,CEP 2P 1$6. ao 0, pes oa fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a tni:ilha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ~ de ~};) de 20.J) 5' 

Serviço Público Federal 
Mlnl~térlo dall ComllnlC$çM~ 
CONFEFUii COM OF{IGINAl 

o 4 MAl 2001 

, , 

,fI 
I' 
\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ tocadio -<h ~ . 
portador da carteira de identidade n° /V'IG d \ 3 '" ~ '11 ,~<ô , residente na 

lÍlLO:.tffio.lo ~ -<!rG , na cidade de ~ , 

Estado d'Vlf1vn,ov5 t.ou;::; , CEP 3S/Ç,6. 000, pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afínno ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

----p~':-;br' ~ Federal 
SeNiÇo \l IC • icaÇbes 
Mil'llt\\eno das C.~\TI~~\G\NAL 
CONFE.RE COIVI 

U 4 M~\ 1Un1 



Eu fiJ.;lWL~ ~12~~02o~.'1~ 
portador da cart~ira de identidade n° mQ ~ ~5. E:t>9 @!<it5g ,residente na 

;;u,.o:· 'nD1c Ene%J.o 'oQ'j;\il na cidade de ~~.~ . 
Estado de ~::)m . a . , CEP 3 5 j S0 Q 00, pessoa fiSlca, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da N Olma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ~ de ~~ de 20Jili 

i Serviço Público Federal 
j Minlsteno das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 



( 

.Eu~. k~2 cNL r h ijW::J !l'\.vY\oU~ 
portador da carteira de identidade n° m G - \ 3 ' (Ô:l ~ . ~ 60 , residente na 

R· Sros f.; ltry)~ fl~ /5, na cidade de ~. ; b· , 
Estado de (!)UY1tl.b (('~,c. J<) , CEP 35. 150~ro, pessoa fiSlCa, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da N.onna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfInno ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, fl.L de J~JnO de 20.o.s 

Ser\l!;;-PÚbli(':;;-F~-;al 
MinlSteno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 



1. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EullOVh~ G29.ÀM.~ <iR e..JA:'fO. -
portador da carte~a de identidade n° rn G., ~ t(. b 1 S o 535, residente na 

~ sks 1&a;Y\.~,\\q!5, na cidade de ~A'0to , 
Estado de "f!lun()JS> ~ ,CEP 3 5 o Is G .. Q;> pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Commritária. 

Afinno ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, IQ 3 de a!M~ de 2005 

-'-~-"'-_---, 

1 S~rvlltfl fililblleo Federal 
\ Minl'i(Il(ll) d!Ul CmT1wnlcaçOes 
CONFt~RE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 
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/ 
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F,'3 IV' ç. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '~~'T:'i' 

Eu -í'A~ ~ 
portador da ~~eira de identidade n° rn G ~ Ui . n.z U1t ,residente na 

'Rua B~ /3 ra srÚ/,t/na cidade de 12u, '1'" to , 
Estado de I!'h a; , CEP :J $ /.56 (2tJt>, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a :rnibha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, f2.2L de _---"-1---<2 ____ de 200.5. 

.... ~~.~---, 
Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçoos 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 

..si 

'. , 



( , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ()~ ~ Ú)~~ 
p0l1ador da carteira de identidade n° ~,p4 .C!!j5~ .S6f5 , residente na 

~.TLlrnCWQdo JJeJ~S- "f<;>na cidade de ~~ 
Estado decJJlJ,rvOit":) ~S" ,CEP?>S 1 'SG~ úO a, pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° .112004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Serviço Público Fooer1Ji1 
Mimstér10 das Cell'flunlelilç6í:i1) 
CONFERE COM ORIC31NAL 



( 

ô,õ5 Co -" 
",. 1'5 "J.,-~4,.. V 

r1~ .. " .., 

I \ Rtmrif.~: (l{\fJ ~. 
~ J ~ , ,...~,., .:,j~ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ~'_:> 

Eu JVV\OIlL('À ld& ~ ck. ~ -
portador da carteira de identidade n° -.Ji.) (-l..,{O .,3 f , residente na 

ra~Q·. ~ ~3 , na cidade de ~ , 

Estado deJ'/lt 'Y'/OJ:l ~ CEP~ 15(:000, pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata o su item 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a mi:iJha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito O':) de ~ de 20 O rQ, 

S~rVlço Público Feder,tll 
MinIstério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2001 



( .'. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ]VB g\Ve6 da 6; )va 

portador da carteira de identidade n° lLl GG 3 . $f2Q residente na 

j:Wa lQDQvedo' Deve0 , na cidade de Pen' Cf VI"~O • 

Estado de co',OCtÓ &e1C\i 6. ,CEP 8óJoG-0<X2, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão C Olnunitária. 

Afirmo ainda que a mii::ilia residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços, 

Periquito, ~ de Oe2.ten--:,'bro de 20Gb 

rSe~ço PÚbli;;; Federal 
: MinlSterio das ComunicaÇÔf.ls 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 

" , 



i­

( 

l 
( 

( 

( , 

( 

Eu J"og. .. :Q, c:b é6Y1Llll'S:o.Õ dos jl~os 
portador da carteira de identidade n o~ G ... j J G ~~ y ~ o '3 ,residente na 

, .", 

';h dool\cattolo ':OJZv<Zs 'X1S? 15J, na cidade de _(.)-=..' l""'-le~ .... t~a'l->-''*:''d-o.p.,.L----­
Estado deÍY\'-v-o ? &gan,,:, , CEP 1,t;)j56!()Do , pessoa fisica, vem nos 

.J ç) 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a mfuha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

de 200'5 

..1 

... 2Q.,::>~"o p ,\~;uQiÜ 
A 

.'~~'-----. 

J S~rvlço Públlr,o Federal l Minlst.ano da$ Comunicações 
, CONFIEm?: COM ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

portador da carte,ira de identidade n° Jll!ti ~J~66 q :26 residente na 

\<:. 1 Oro Cv:2r2 rtJ nG( v'e s , na cidade de _()--""b.liW~a;""'-?i~~"'L!I}.o~ ____ _ 

Estado de M G , CEP 05 ~56 0)0' pessoa fisica, vem nos 
'-' 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

G/'os 
Serviço Público Federal 
Mimsteno das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 

P 
I' 
\ 



ador da calceira de identidade nOIf//G-'--. J residente na 
í.) 

.LlL.~=--'-~=...s=-"~=-~LYh~..::::~:..::,'~~~ na cidade ÍJ / 

Esta~o de0dZ~1'];Ov:2 c;;eJr.lJt,i1~~ , cEP35J56.' 000, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trataDo subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, .ai de~ de 20QS 

Serviço Público Federal 
Mimsterio das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 

", 



I I 

." 
.I.'~C; C ~ .; 
U O - Q '" 

:s;.' b).. '? 
~ Fls .. VI 'S 

\.\.1 fM,"c.'l:(-{\ '(>, fi' 
') Ô ~ 

MANIFEST ACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~~s - s~Op -di 
J 

Ell~~dQ~ 
portador da carteira de identidade n° J1 G:.. 16 . 960 ~.CJr2 3, residente na 

&<.!li'. ,AIi()m r~ B.P°{ , na cidade de 'P~'.+Q 
Estado deJVI. crkQ/ J- , CEP 3I'óJCS6.oc::J , pessoa fislca, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mfuha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, J22.. de lO~ de 20 oS" 

Serviço Público Federal 
, Mimsteno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 1007 



{ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Enb~~~~' , 
portador da carteira de identidade n° .M -..2~ 1-33119 ,residente na 

G.lÍ);'tQ.éie>.~ , na cidade de P.JVri'qui.;y , 
Estado de~ r~ , CEP ..3:) t~Q)O, pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mii1ha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

.----------, 
S€'rvlço Público Federal 
Mllw!-tf)no dlOls Comunicações 
CONrERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 



( I 

6~S Co- '" 
~. De!: ">(:. 

Flslp/ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~:.~::::r:i 

Eu E/~~ ~ 
portador da carteira de identidade n° M 1. j 1"j. 'B ~ r , residente na 

-P<~~~~~~~b-"""~=g'rlt--",;)r::;....cJ~L,,,--__ , na cidade de ~~-"",~~.~~""""""",'" ""'--___ _ 

Estado de ~ (jIAP.ÀA , CEP 3S./ó' ,Cbo , pessoa física, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ~ de ~~ de 2005 

-~A~ ~ Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçoos 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



( 

IVILL\NIFESTAÇ~~O DE i-\POIO INDIVIDUAL 

Eu &~~~~ , , 

portador da carteira de identidade n°)l1- . 6:2. ;2 :L 9 , residente na 

s» M2 --(<t(/)' , na cidade de ~:~fo 
Estado de~ Yvo,J ~,~S-', CEP 3& tr-6.0,o , pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão C Olnunitária. 

AfilIDO ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito,<0.2- de ~ 6vo de 20 J)'S' 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunlc:açOel> 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



( 

TVlf>iNIFES1'ACÃlO DE APOIO INDIVIDUAL , 

Eu ~ tLMJtlwQ~ ttlAJ 
portador da carteiIafe~dentidade ~MG_11.2 66 .5Sb ' residente na 

~ o '100 ~ 1 L{ç, -A . , na cidade de i2m.+tu ' 
Estado de N, G- , CEP 35, 15 b,. O O,Q , pessoa fisica, vem nos 

v 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, .DL de ~ de 20Q5.. 

o 4 MAl 1007 



( 

( 
,\ ,-

L 
L 

Eu ~ -'5-5M 

portador da carteira de identidade n° Q-Lt -e tI{ 7 o 4-- 2_, residente na 

'~ j./;V , na cidade de ~ 
Estado de /lA. r , CEP -Z;CZ tCZ6 f) OQ pessoa fisica~ vem nos , 

telTIlos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlTIla Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a rrriilha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ~ de ~ de 200~ 

f S!:!rviço 'Púbilco' Federal 
) Mlnrsténo das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 



( 

0.'35 Co - "'l 
.~. gO'! ~, 

"<:..~ -/ y • F'.,.. :=> 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~;.,'~~~:úl 

Eu 

portador da carteira de identidade n° Ma- _.JJJ . ~?\2. B6"z, ,residente na 

.. "7..?;n00?e;?v nv)/em.." e~ , na cidade de . ~ 
Estado de M -c;... , CEP.:36. 16.6'. 000, pessoa física, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar ° meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão COillmlÍtária. 

Mmno ainda que a 1l1Íilha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, O"z de byqcA{;--U::>. de 20 

o 4 MAl 2007 

" , 



( 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, . 

Eu 9a~~W·~ , 
portador da carteira de identi ade n° s.M CO .. ..l O g g 2i--'B '3 , resIdente na 

{ó .. ,.Q.:J?ox.o.:. 1<9:.1, na cidade de ~ \o , 
Estado d~f>\ ,d"N) ~!::"" , CEPôSl $. =Q pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata osubitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ~ de ,n~~ 20..J0<Q 

Serviço Público Feder,al 
MIMls\enO das Comunicações 
CONFf;RE COM ORIGINAL 

fi 4 MAl 2007 

/\ 
j 
\ 
\ 
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( 

, 
l 

( 

Eu 

portador da carteira de identidade n° g& 1/ 6' -IJljIJ6, residente na 
V::/)/""lr /Y A r-;;; -. --:7. " ~L ~t:O /Ij-{} ,5, na cidade de . ~ , 

Estado deM.. cÇ , CEP 35>1>4'aZ7pessoa fisica, vem nos 

telTIlOS de que trata o sub item 7.2.4 da NOlTIla Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfilTIlO ainda que a miiilia residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ll.2- de _--'-/_t2""""'--__ de 2016 

'serviço" PúoÍi~ Federal 
i\.~inlstert(l das Comunicações 

; COi'JFERE COM ORIGINAL 
I 
1 O 4 MAl 2007 

l=~~d 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu \)~ ~UVLÜrtCu hj~Ov 
portador da carteira de identidade n° M@ ~J{ , d,G q ,~Sg' , residente na 

IL - 1 o J' y/.; r.. (] IGq7t 'd d d Q' . --+- -
d~lr: lÀ O-..t.C-l..Qírf\vlJ.9 ~J..rtJUJL na Cl a e e clUUv.c'if~ 

Estado de m. Q , CEP35A5GCDQ, pessoa fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, <D~ de ·~/0Ilt9 de 20 05 
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( , 

, õ'õS Co _ '" 
:'5;-' ~Il. "> ... : '"I '-) C-c s.. ';:) 

~ Rl1bric~0' f) g' 
o ~ r.r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL &s - s';} 

Eu tJ:tR7\ {!e;),YfJ4 W1 cYi9J ~rrY) tfu, 
\ I 

portador da carteira de identidade n°J!1 ... 1 .. 9'1!; 8'03 , residente na 
.--< f?r:-"I\ ~ :\ I DJII·' " .--{ J" • d .~} ) . Ç/, -Jr;" ":) 7\ 
<).-u-K )V[, ,) IflY2 \fIlCXl'12Y), na cIdade e;::ç; 11 74AAillJ lU-C) ')v, 

Estado de b M ,ç;'_ , CEP 3 S) S-{ óoo, pessoa física, vem nos 

tennos de- que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Commlitária. 

Afirmo ainda que a millha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

de 2005 



l 
[ 

l 

(' \ 

IVIANIFESTAÇÃODE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~aJ:jj',-~QJ~ ou.. Q.ou..&)e,~ ~~ 
portador da carteira de identidade n° YY)(3, (ctq SA .M~s , residente na 

~. ~e:e cU, ~'UO \ive , I W , na cidade de ~ ~ ~ 
Estado de ~ ~ , CEP 35 .ASt; C\OO , pessoa física, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, Dot de d.J .. ;~~ de 20a), 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçbllJ!lI 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 

'ji" I 
\i 

I 
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t ./ 

Eu O~I (,~ rQÚh hDmIm· , 
portador da carteira de identidade n° c2:t 59 J1 f , residente na 

tu.{)v~ ~5 ,na cidade de ~zP , 
Estado de ~111~ ç;= , CEP 35/50. 000, pessoafisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Commutária. 

Afmno ainda que a rnii1ha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de seryiços. 

Periquito, 02 de~ de 2Ü.o.S 

Serviço Público F~;-~-' 
Mínlsterío das GOlTlunicaçoe,. 
CONFERE COM OR!GINAL ! 

o 4 MAl 2007 

iJ 
.1 

\" 



r 
l. 

l. 

C 

( \ 

í Õ3S Co- " 
~. rN',., ~ 

I F'5 .. ~ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 'i':.;:rs:l 
Eu &d11 j/r nJ2) I6cet~O,) dE~ 5cvr~ .-

portador da carteira de identidade n° y\Jl G ~;2. g 6A . gOl ,residente na 

.Jw. vJ~:D S::vvtJ.!t14';J-na cidade de 2rGç~!J:~ 
Estado de JO\.A/TXÃ/') ~, CEP 36 ,I 5 G;"' OoQ pessoa física, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Commutária. 

Afirmo ainda que a rni:llha residência se situa na área pretendida. para a 

prestação de serviços. 

Periquito, O~ de 4kyrrnÁ-JJLtO de 200.5 

Sêrviço F't.liIJlllUl 
MinrsllllHti d~$ {iil!i'1Unlcaçôes 
CONFe~~ COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



( ; 

( ; 

l 
l 

[ 

l 

L 

l , 

ôes Co ~ 
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MANIFEST1\ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ó's - s<)'~' 

Eu~~d~ 
portador da carteira de identidade n° c2.~ 9?i -3/ 1 , residente na 

~~Jw ~:),na cidade de ~ , 
I 

Estado de 124 fi, , CEP 35/fllJo , pessoa física, vem nos 
i! (/ '" 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, O; de ~~ de 20 oS" 

Serviço, Público Federal 
Mlnrsténo das Comunicaç6/i15 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 ~AI Z007 

f , 
I 



(. 

L. 

Eu tkv~v Jv ~ ~ 
7 

portador da carteira de identidade n° ~ , residente na 

/2uov ~ L ~ na cidade de --'/-.<L......::.......!F-=--"-------' 

Estado de m (]o , CEP 3 5)50 ~ ()lJ , pessoa fisica, vem nos 

te11l1OS de que trata o subitem 7.2.4 da N011l1a Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Commritária. 

AfIrmo ainda que a m:iiilia residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ft);L de ~ de2oD5 

~~rviÇO . PÚblico Federal 
'n1sléno das Comu' . 

CON n1cações 
FERE COM ORIGINAL 

fi 4 M~AI 2007 

o 



(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ell YV\agros A{BX,AN~ D6 OL,J8\'AA 

portador da carteira de identidade n° 3~ ~ Ltog .- L{ , residente na 

SGl'\Lmrl1bm Ct-rrnpoS t>2gg, na cidade de PGYJQuttO 
Estado de tn/rLJ ft5 61ePJ}f.s , CEP as- ISió'-oo::J, pessoa física, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, fi de be~ de 20 

~~rvjço PÚI:JIi~~"F;;;fural 
mIstério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



( 

( , 

/ , 
L 

( 

, 
Eu ty.eves I)A "5r t-NA 

portador da carteira de identidade n° M J Z. 3'"& ,,~J , residente na 
A/? 2Z.r 

íZJ~: S(J,-J v 1-?,:u'?A.J C4M!é> s, na cidade de Pt.3h' í2J.,1/70 1'1-<5 , 

Estado de 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miiilia residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, () 2.; de 

Serviço Publico F -
Minis/ano da ederal 
CONFERE S Comunit:ações 

COM ORIGINAL 



( 

ó2>S Co 

"7~I$. \O~ ",>~ 
\,1.\ Flubrical'f' '" Õ· 

') \ iJ' ~,- q: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~\s - $~ .f 

Eu ~ ~ ÁL :Jtl!:c-< 
portador da carteira de identidade n° Al\G ~ Jo.ó6J .;26~, residente na 

v4\),SRm,~ lc~ . ' na cidade de ~ , 

Estado de ml/Yl[:v;:? '~07ú.Á.L2 ' CEP 3S.%..QX;), pessoa fislCa, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOIma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mi:bha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, f:iL de ~ de 20115 



OSS Co " 
~~IS\ot ~'5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~0·:·~ft).'[ç 
~', .,J'''' 

\,) - ... ." 

Eu \\,) \ lty:uv~ 60v.J·i0~ 'De; Oel Jé"viZl\. 
portador da carte~a de identidade n° 24 "1-215 130 v~ , residente na 

.1 

4\J. t:xsy.J. b0rl) t'W t&Ct1fH Aiv\Â.\3~1 na cidade de Ç&.:zi rQ J (',tU 

Estado de M \ A1 M ~?Ok\ , CEP ,35) % ÜDfl pessoa física, vem nos 

termos de qne trata o subitem 7.2.4 da NOlma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 



; I 

[ 

Eu 12~-Q cLn ~ ~o&-v 
portador da carteira de identidade n° ..3 G. 101 . .26 q ~ !:1 , residente na 

1?~~k ili/~ ~heJ1?fl31q, na cidade de 9,...QAÁ,~wk 
~ I 

Estado de .. ~ ~ , CEP 35./56. 000 ,pessoa física, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

de 2005 

~llrviço Fed~rl!ll 
Ministério das C0t11Utllt.aç5el* 
CONr:E~E COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 



( 
\ 

( .. 
J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

portador da c rteira de identidade n° .;q '5 . ~ 3 , residente na 

~:~~a;-nacidadede ~tO , 
Estado de ,J1\iMOJb CfiJcois, CEP ~~SG:OOO, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, ~ de~~tO de 20 Qç 
Ó 

Serviço Público Federal 
Ministério das Cornunicaçl.les 
CONFERE COM OI~IGINAL 

o 4 MAl Z007 



( 

( 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~Jkt't:á I~ ~~ 
portador da carteira de identidade n° M, 3 0 G ,5. 3 (; 5 , residente na 

~; ~ ~'JGe ~ eawalAo na cidade de ------l<::l~.~:.<l,.!' '~ __ -" 

Estado de #M ~h , CEP , 35/5 C; f) O O, pe soa fisica:. vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a mfuha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, 0.1 de ~~ de 2005. 

J 

S~r:'iço . Público F od()f1~1 
Mlnlsténo das Cornunicm;ôes 
CONFERE COM Or;JIGINAL 

o 4 MAl Z007 



{ 

( 

( 

Eu 19rnl,Q.1\. Jio,. ~ 
portador da arteira de identidade n° .J 1 .. +5') , ~ j ~ , residente na 

({,.J.Ü..: ~ los. ' na cidade de ~ , 

Estado de JV\)Jy)oJQ q.,uilJ[) , CEP â~ !6C9 iQ(X)pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a miilha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, \1l de Q~ de 20 oS J 

Serviço PÚblico 
Ministério das 

CONFERE COM ORIGINAL 

a 4 MAl 2007 



/ 

J 

Eu A~.Ih> Liov ~ 
portador da Qa.'ieira d~ identidade n° M<6 'g3 j .2 558 residente na 

~!.Ct. ~ ~'~1-, na cidade de y~ , 
Estado decJ/virD.rQ ~in, CEP8S 1'06- oOQlessoa.fisica, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu to+~:1 apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão ComlUutária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, O~ de ~~ de 20 ~ 

Serviço Pllbl:=:'~-::J 
Ministério d ',co Federal 
CONFERE as Comunicaçôes 

COM ORIGINAL 



( 

Q
Porta:: ;:~ : :enti~~: n"ftI@lt!. ~ .. ' residente na 

~ ~ ~ffl..klO na c1dade de ~~ , 

Estado de ~ CEP '35- l<éb,owpessoa física, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

demonstraI o meu tc~d apoio à -iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

~ , 'R· . d' ~ ~." ' , . executar o ~tTVIÇO de \.ad101 lÍÍ1sao \,..,onlumtana . 

• A.f111iJO ainda crJ.e a minha residência se sítua na área pretendida para a 

prestação de servlt?os, 

Periquito, ()~ de ~ de 2005 

Serviço 
Ministério das ,... , 
CONFERE ... Comurllcaç6es 

COM OF?/GINAL 

a 4 MAl Z007 



f 

, 0.'3$ C 

~~ISH\W~<; 
illt"k.~f ~ h~' 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~S\ - s'3o; , 
> 

Eu \L~~ da. AJvov 
/ 

portador da carteira de identidade nO ;V\ .C;:' I (2.66' 998'1 ,residente na 

iha '~ ~ !~ , na cidade de r~h:l , 
Estado de ~Q/{~ , CEP&SI<ét) ... üo o , pessoa física, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Commutária. 

Afirmo ainda que a :rnihha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, Q.:L de ~~ de 20.flS" 

S~rviço PÚbljc~;Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl ZDD7 



( 

L 

illb p~ti)v <i 

Eu .JÁllJHDv 
portador da carreira ade r{' ;VI - f?J ~ 6'? 1..,( • <5 51 ~ residente na 

k1nJ ~~~' ______ , na cIdade de ~fo , 
Estado de~ ~ , CEP 35f56::t]VD , pessoa flslca, vem nos 

tennos de qUe trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

demonstrar o meu t("'+~J apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Periquito,o~L de 10~ de 20 OS 



(', 

: I, , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

portador da rteira de identidade n JJ\G 1 ~l\(Ô '1') ~() , residente na 

It:Jcie f,,(>~,A1~02,2, na cidade de ~ , 

E~tado d~ ~ ,cEP?fá1 f:Jó: 00 ? pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o' subltem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito,O.9 de ~b de 20~.Or 

, PÚblieo F'~''!m' I 
Ministério das Comunicações', 
CONFERE COM ORIGINAL' 

o 4 MAl Z007 



{ , 

( 

Eu f:a;~ ~lCL ,N\&fy)1JuJ~ 
portador da catt:eira de identidadí;'; 11') .1 j 4 q /fj {59, residente na 

Qll..,O. , 5oco tkbJ- E:Wvn JCf;'1na cidade de ~ 
Estado de~ ~ ,CEP f:f5/<QÓ Q::),cpessoa fisica, vem nos 

tennos de qu.e trata () sllbltem 7,1,4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o mc:u t0j.~Ü apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusã.o Comunitária, 

Afirmo ainda que a m1nha residência se sitda na área pretendida para a 

Periquito,~ de ~~GO 

o 4 MAl 2007 



/ .. 

Eu ~L~Jio. ~ 
portador da carteira de identidade n° M (§ ... 14" <t?'j~ ~ tt Cf S residente na 

;aliJ.: g,COffill. 1'6~ , na ci~de de ~ 
Estado deJl1L:1úan CEP 3)(%':000 , pessoa fislCa, vem nos 

termos de que trata subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu tor~ll apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executm" o Serviço de RadiodifllSào Comu-"'litárla . 

.AJinllo ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 
~ 1 . 

prestaçao Clc serVl';OS. 

Periquito, ~ de 19~ de 2000 

S~rviço PÚblico 
Mmistério das ComunicaÇlÕ!íJs 
CONFERE COM ORIGINAL 

a 4 MAl l007 



... J:o. 
(,>'3 "j; !t~{) _ 

. . '" 
".o,' \\[\ " .C'", '1 -;:) 
, , • ""~C;\.('f. (l, g 
\}.o ~ ~ 

MANIFESTAÇL~O DE APOIO INDIVIDUAL ~s - ":I~ _J 

Eu ~~ fJ~UJ- ~'. ' 
portador da carterra de laentIdade n J1IJ ~ I :l.i 79 10«5. , resIdente na 

.GH1: ~- 14~ , na cidade de 8t~~!o , 
Estado deJ,ÚmQl;), ~ , cEP,?515G)~ élüt;l pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata lO subitem 7,2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miDha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito,~ de ~~CO de 20 0.5 

Federal 
dai> COl1lunlc:~çõll'i(% 

CONFeF~e COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 



( , 

lVIANJJFEsrI'L.\CL~O DE f,\POIC; lL'TDIVIDUAL 
- j 

Eu ~ G~I2J) CA k IJ~, 
portador da carteira de identidade n 0,2 0 ... fi 2. (; " ') q g , residente na 

~<: CO~ /11~ 100 , na cidade de~.~ 
7 

Estado de 'Ytt. (3 . CEP ,$ (litfOClt:? , pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a millha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, Ü de ~ de 20 ~ 

Servi"" P' b/l 
M

. . yv U Co F'Ot/(Jr,,/ 
In/stério d"s C -" .omUrllr;.,ções 

CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl ZOa7 



,( -. 

I ' 

Eu f\JvJJv:.o.- 11-,Q.JU/d~ ok. V9.Jt!hcrs 
~~ 

portador da caneira de identidade n° ~a t, _ 14. d-c,(ô. 3 S ~ , residente na 
u 

&-0--:. (IlJJlX:J-) ~ú7 ,na cidade de Q~~'1= 
Estado de~") <tô \..,ov0:, ,CEP 35.15(;- 000, pe~soa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu tot:ll apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrr.!lo ainda que a mi:nha residência se situa na área pretendida para a 

t - 1 • 

Pres acao ae seTllCOS. > , 

Periquito, _OJ. de .J9~m)~ 

u {7 

de 2005. 

CONf':f!: -.. ' ',>' Úellflllll/CfJll\J&Js 
"RI:: (."dM C)r.~lmNAL 

fi 4 MAl ZaOl 

1 , 



/ 

-

/ ô'ZlS Co ...... 

, '\~~ \\?( ~" 
,1,\\ .,;) 

_' Pl":"~:~ ~ 5' 
rVIl-\jf~rLF1~STi-\ÇPk'O 1)1E p\POIO 11'~DIVIDUAL \~~~) .J ,.;,;§~'!j 

Eu Q~ Q""",,<, fL'" Só<C ç{;,(jUl 

portador da cmierra de identidade 11
0 rvt 1 .5 J,..4 ;LS G residente na 

~JJA:f',(W t$~'\SIL.~113 G;<l&\§,L<i.;Rl~ na cidade de _(p?,~~,,-!~=~=(à,'""},t,,-,~~'tt?-=--_____ _ 

Estado de fY\~N4.S G.:E-R,'\A.JL'.s , CEP0\?>s,t.s'~.a~ , pessoa física, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu tot::ü apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço c1ç Radiodifusão C01TIunitária. 

.AthL'HO ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação d,~ serviços. 

fi 4 MAll007 

, 
, 



L 

l 

Eu lY\Oct.M:>., ~.LUf),,,,,,-v -",J,,-Ov~_~~~of-/ _______ _ 

portador da cmteira de ídentidade n° «\-5 ' c1Jô:5, G 5 ç; residente na 

b: ~ = ,na cidade de 19m q; u :Ii.ro, 
Estado de~ ~ , CEPa~-I'ÕG-oog pessoa física, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mih1Ja residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito, <0.;L de Q~ de 20 OS 

Serviço PUblico Federal 
MinIstério das COrnUr1IClíy6e~1 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 
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( 

( 

( 

C 

( 

c 
C 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

[ 

l 
l 

[ 

l 
C 

C 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU~~~~!;4-~ 
portador da carteira de identidade n° 1&. 7' J (/ '" 6' fi o , residente na 

R~~ n~. iço, na cidade de ~k~ 
7 

Estado de m fi , CEP :3 ~ t6'tt: 00&, pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços, 

Periquito, 12L de ~. de 20~' 

• '>·>1r., 

Serviço Público 
Ministério das COl!iUniCi\lçôl,1:; 
CONFERE COM Clr~I(iINAL 

o 4 MAl Z007 

" -, 

" 



Eu Jl/búJOv.Aot:J 'º'f0r;pi'::L ~~~~ cU sO .9J;,;eJJfu~ 
portador da cmteira de ldentldade n° M '- (Q ,·)e) 6 .. :st 06, resIdente na 

JI"nfu, ~ 2, ~ q , ~~ cidade de B.QJWQ~"úÀ,(], 
Estado de(ffi.iJy'fJJY? qpto»V) , c.e.P 001<Qb oOU pessoa fislca, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu t0,:,tl apoio à lluciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AJirGJoainda Cll"!.e a p.J.:inlla residência se situa na área uretendida para a - ~ 

P . . "" OI , \() ~o IYY\ ~r r\ d: e' ~. O oc"" enqU1to~ __ Ge v~-U~-vv - -. ..!.. ~ 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunícaçoolS 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 4 MAl 2007 



( , 

Eu p'&i f(ii~jtal) ~V;~ldJJjl'J""--_____ _ 

portador da carteira de identidade nOM'G' _ ; 3. I B-Lt . lo]. , residente na 

/ó,l'O'.·.~ ~ 38~ na cidade de ~~ 
Estado de~ ~),LO.::v2» , CEP 35DC; .,000 pessoa fisica~ vem nos 

termos clt' que trata o sllbitem 7.2 A da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstr3I o meu tc~,ll apoio à h"1iciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Seniçü de Radi,jdifl1são Comunitária. 

Atlr:-no ainda. que a nlinha residência se sÍhla na área pretendida para a 

o 4 MAl Z007 

'\ 
) 



( 

Eu o~ots ~:ofhh;, (:1~-,-.-=t_~--"·_Q.l-_(, __________ _ 

portador di} carteIra de identidade n° ~ 1 Q CO gZj . 50} , residente na 

fu!l :~~~~~, na cidade de :ç~ , 
Estado deJ!!v['f\()fo ~~_, CEP .35 tSG; -000, pessoa física, vem nos 

tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstra::- (, meu . .:t1 apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar [I Ser"ril;'o de Raclio"iifusão Comunitária. 

A:fi:=10 2:.ind;..J. que a minha residência se situa na área pretendida para a 

Periquito, ~ d" ~to",-=-__ ele 2(1(0 S-

Serviço. Público Federal 
Mlrllsténo das Comunica "I} 

CONFERE COM ORfG/~:~ 

o 4 MAl l007 



Ell~_~,~hk 
portador da (atteiTa de identidade n') MS _ \ ~ .. <O 00" q Q1$ residente na 

Pol'I3ü~.u~-r~ ~~~~~~'){."=!IlQLAL __ --f.S'L::=g~ __ , na cidade de ~_ , 

Estado de ~ lf1.Q,.ÍJV:) , CEPffit66.,OOO , pessoa fisica, vem nos 

termos de q~t:C tr:li:a o subitem 7.2.4 da NOfim Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meuk .ai apoio à iniciati'va da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar cSe:C-'v'lço de RadiodifLlstio Comunitária. 

Periquito,Q.'L de ~!~ ele 20 0.5 



( 

E ' !~.. ú.... 1'1 u I Q..<::) ~ "/11, ' 
U ~ tWOJ~ {jN\I'-~~ af).... iÁCWJCaD ~ 

portador da carteira de identidade nOJ{\(Õ' _ t3 -.951 _ 051 , residente na 

!Ího:~.3~ ,nacidadede~ , 

Estado de jJlrofSf0 F.JVo ,cEP36~(()(QoOu , pessoa fisica, vem nos 

termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 
> 

Afirmo ainda que a rniliha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de se-rvlços. 

Periquito, o.:i de JQ;~ de 20 O~ 
(, 

I" S~f';1;'0;;ÍiÍi';fi~1tf~l' 
MinistMo ~~íJ ç;;tiffi\Jnl~itJ~{íl!l1l 
CONFERE CClM qf{ltlílNAL 

o 4 MAl Z007 

r)' 

r 
\ 



Eu ~="' 1 ol i#>'à'---""c;;.,,--,-.A_S.L-l-'-=?vL-' =-eÇA=-. _ ______ _ 

portador da carteu-a de identidade n° JAG- lc2. 0':/.0, 090 ,residente na 

lQvy ",,: :=-'CC<:J &~2.. Z 60, na cidade de ~~M~t-o 

Estado de [}LM a::> ~ {LeMe:; , CEP 65, t3, ~OÇQpessoa física, vem nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Servico de Radiodifusão C01nunitária. , 

Afirmo ainda que a mii:ilia residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

S ~ elVlço Público ._" 
Ministério d Federal 
CONFER as Comunicações 

E COM ORIGINAL 

a 4 MA/l007 

\.0 
~ 1 

\ 



( , 

Eu ;L~~º)) ~_~C~ ~ /lo;h 
portador dac2Treira de identidade n':) . I ,.S?<-i"i-. ~OS residente na 

~~<t1!L 
Estado deJfus~ G~~ 
termos d ·, '1vr """')i-~ o n"Cl+"ill ç; li.llÇ; lA ULU 0 ~ ... .1. 1 l.e 1 

, na cidade de 

, CEP Ô?') I%'. OOQJessoa fisica; vem nos 

7.2,4 da Norma Complementar n° 1/2004, 

demonstrzrr o fneut;::·~J.l apoio à i ... i1iciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Se:rvi ço cL~RadiodifüS8.0 ComuTljtária. 

A fi-,-r,-, .-, 
li J .di\ . ...: qUe a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação 

PeriquitoO ~ ,ie ..6P~ de 20 Oô 

Serviço p 
Ministério das C· . . <'!I 
CONFEF<E (.lrnl)nlc~ç()es 

COM OF?/G/NAl 

O 4 MAl Z007 
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l ' 

. ) 

l ' 

l 
l " 

l . 

C3S C 
~~ '~1 O~_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~'. S<J"~ 

Eu (1~ ~J;Jn, k CaJwft(il. .' , 
portador da carteira de identi9ade n° Ma _ ~ D . ~9 ~ , Li fi ~ residente na 

hllLCL:.J\fbb G'@f:)~ '4t~, na cidade de 8..::..1.0" ~"",-,! ~; ~~-"'-"---__ 

Estado deJAJÍn,OI0 ~u::JAb ' CEP 3SISt;;'J:X~9pes oa fisica, vem nos 

telU10s de que trata o subltem 7.2.4 da NOlU1a Complementar n° 1/2004, 

demonstrar o meu total apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a .m:illha residência se situa na área pretendida para a 

prestação de serviços. 

Periquito,~ de lQl~rnb de 20Qtj 

SOf'\~ço Público Federal 
Ministério das Comunicllç6:~s 
CONFERE COM Of~IGINAL 

o 4 MAl 2007 

'. , 
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demonstr(l{ (\ raÇU te .dl a.poio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 

executar o SePFlco de Bcadiodifüsão COTIlunitária. 
) 

a nmita residência se sÍhla na área pretendida para a 

Periqtrito, íl:L. dó _~ de 20.\15 

Serviço Público F d -_o 
Ministéri ~i eral 
CONFE o das Comunicações 

RE COM OF?IGINAL 

fi 4 MAl 1007 
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P' ortador .-1<1 ("~"-'''''';~';~l "i", l'd ''''-r i"l' "l''''i~l", n:) AA 1:2. I ~ j C,(/;.~ ~-!»Qente na 
'\,...4. ... .;. ....... \ ... .1.. lI,..! ........... -), ~...t.\.. , ..... I ..... ~'-.l .... u"'-:..~\.,.., -'.- -J.3!.J. IT""""'" \., ~ \1J \J -./ ... v~:::uJU 

í1D.;.Jth~f1:M(.. 6c2~ , na cidade de ~ 
Estado clvru' , ,~~ CEP\j5~ ao:, pessoa física, vem nos 

tennos de qrl';;; trata o subltem / .2,4 da l"wnna Lomplementar n° 1/2004, 

demonsú2f o Eh~U tOk;.~J. apoio à iniciativa da (ASCOPE) que tem por interesse 
r, ' j TI" ,',"...., " ' executar o:::\;::P/1~(O c.~ Y .. acnoCil111sao Comumtana . 

C~Tlt' 2, mi11ha resid!§ncia se situa na área pretendida para a 

prestação ,~ 

____ ~_~~~=·=~~g~2---------------

Se~p'bl' - ,'~-
yv LI ICO" --Ministério das '-IiJ(jl.lral -1 

CONFER' , comunicações i 
E COM OF~/GINAL . 

n 4 MAl 2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo - assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da (ASCOPE), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços , abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04' 

ENDEREÇO/CEP 
H~'" \<a ~ I ceP: ôS 1e6.J:JOO 

_---LLL.."..,._~-'"""'-"UU ~ II\II...!\.- LA A.I\ - - - -, I" ,- ...., '''<&I <J. !O.......... I""V'I ~7~~ J;' V - _·.V ~"J I Yl"}oJ "UA •• ..,UH !lA.iUA<J ,"",",-v""",, (l)'A -~'I~- • Y =~ J _ 

_ OG._~uv~. ___ ._~ ~(ICQ\.~O~ID- L . ..J' '''1'''''''''1 n" "JHJ:.M.:# '4<.{J\Hbru.". uvVJ Isl'-'\....UVvvv~ 07 . .. 7'i_ 

---- . - . -.-

08 • 
09 
10 
I I I': 

= -
"-'> 
<::) 
<::) 
"'-'! 

o S'(f) o 3" fi) 

~ i§.:~i-------------··-m o 
;o. "lJ 
m c. 
8' : ~-t--------~9'c=;;~---,':c&-_.J 
~nO 

f!"'!'! 
O~& 
~2~ 
.Qg~ 
2<> 
:Pg' 
r-~ 

Engenheiro Responsável 

c,'f- - 4, 07.> -n . 
'" §.:=- o-

~'../" Ç\l 

~\ '-t '6 ~ 
C>I. v- o 
.PS .~ 

~IU{\ , .. _/ 



,-r"'"'"' ~ ;- r---' r-___ ,.r--. ('-... ,.---. r 1 

=---. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo - assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da (ASCOPE), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Commutária. 

Mmnamos ainda que os endereços , abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 

N° 
01 ' 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09' -' 

10 IV' , 
11 
12 
13 
14 
15 

= -::s:: 
l:> 

r-..;, 

~ 
~ 

º ~ 
m 
:o 
~g. 
o"" ;s::O 
0 3 
;;o c _::o 
Q fi 
~'& 
r(l> 

_--',,_ ro 

/.,/;?~-/--l 

~~ L-_________ /~. f 
/~',... 

/ 

Engenheiro Responsável 

r~(;f-",;- .}1. 
~J;.;;.. ~ 

., ~ (f) 
.~ v 
li,., -& oí) c... ,. 

J.j_, .~ 
• ve.JjU'\\ A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo - assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da (AS COPE) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. , 

Afinnamos ainda que os endereços , abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 

N° 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
]5 

-= 
-<'-

:s:: 
J:::,. 

~ 
<:::> 
'-'i 

Os:", 
Q-t]) 
z ~s. -n -00 m ~o 
::o õ'-o 
m g-~ 
8 ;;8' 
S::Oõ"j 

03! 
::o ~ @ 

Q fi'~ 
2>0 
:;:.áÇ 
r-{;3-

NOME LEGÍVEL 

[~-//;-~ 
/<-//~ /~ ~ç t'/' 

., 

ASSINATURA 

Engenheiro Responsável 

"-~-_. __ .------

G'E.. - 11,1' o :0 n'· 

(;) ~i> ~ 
, ----'5 v (j) 

~c:--" 
~ ~ () 
'1__,,0 

I".. ";~~lU(\'Y 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo - assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da (ASCOPE)~ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços , abaixo indicados estão situados na área pretendid~para a prestação de 
Serviço. 

N° r NOME LEGÍVEL 
01 I \1. \ \ \//-\(\,,,\ YJJhh ~'\.... ."'r:.. ( 1 (J~ -
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

Engenheiro Responsável 

o s: C/) o _.!!) 

z ~.~. 
-n õ):-g 
m:::l. 
;00-0 
m o.. c· ",o-
0",,= 
0 0 8 
~õ-n 

~ o=tú} 
áS iJ§g.~ 

;1 
....., 0 ~f ~Ji 

z-g » @. 
r- v~ - . 

r_Gt.u-}f. 
-.... "'. o-Çrl ., . .:-- ~ 
,c~p~V) 
ú· <§ cP 
c..., - -.:Y 
..... ,;",0" , Y 1(\ . 

'. .....~~ 
./ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo - assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna COll'lplementar n° 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da (AS C OPE) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. , 

Afinnamos ainda que os endereços , abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de 
Serviço. 

N° 
01 
02 

08 
09 
10 
I I 
12 
l.3 
14 

---- 1-

15 

Engenheiro Responsável 

~ 

:::s: 
J> 

~ 
<:::I 
~ 

"-'I. .:z.. 
;Q, \~ -o 
m ...... ·c .. 
o:;;~ 
°.0° $~:iP 
°êa. 
g~~ 
2-3$, »'!I< r- 0'.\ 

ASSINATURA 
----, 

---

C::JcE - liA 
0. .;' P "', o-­
.~f;~ , _ <....11. i).} 

ui \J\ cp. 

$;:& () 
vi:::. ., ... 0 

, ~;)iU{\\Y 



01>5 Co. ' 
"<--' '),.f?\-?:>, 
~FI$\ 'l~ ;~. 
, . \1\" O tl\)bnr_,: \1 llJ 
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MANIFESTAÇÃO DA ENTIDADES ASSOCIATIVAS E ~S' - (;0~ 
COMUNITÁRIAS 

A~.ui;v 6iD ~ dh ~Inscrita 
no CNPJ sob o n° JG 946659 / 00 ó:2 J5, com 

sede fuo,. 6~ ~ G. na cidade de 1Zr~ 
Estado de ~ ~ ,CEP 35 j 56' - 00'0, 

entidade sem fins lucrativos , legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente , vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOPE 

que tem por interesse executar o Serviço Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação de serviço. 

Periquito, 03 de J!)~ de 20 Of) 

Serviço Público Federal· 
Ministério das Comunicaçoos 
CONFERE COM OFllGINAL 

o 4 MAl Z007 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

16.946.659/0052-15 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE GOVERNADOR VALADARES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA SAO SEBASTIAO DO PERIQUITO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA SENADOR MILTON CAMPOS 
I NÚMERO 

174 I COMPLEMENTO I 
'---o ____ .~ 

I. ~~~15_7-_0_00 __ ~_--, 
ISITiJAÇÃO CADASTRAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
NAQUE 

~.c-'-_________________________ ----' 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05/12/2005 às 09:52:01 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

[lJFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Servil;:O Público Fedefl.ll 
Ministério das 
CONFERE COM ()I~IQIN;:\L 

o 4 MAl Z007 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/12/2005 

http://www.receitaJazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagina. asp 05/12/2005 



A Ac ir CtlA~ lCoYY\WvVdh;u;)uj@t()~,1m~dp)Inscrita 
no CNPJ sob o n° {~:t~l=O ~54:L I Q 00 1 -Zjq com 

sede Sfho. (:(jr1c1CÀl na cidade de Q.erl~ 
Estado de l\f) -. G , CEP 35 i ~<D - 00 0, 

entidade sem fins lucrativos , legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente , vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N onna 

Complementar n° 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOPE 

que tem por interesse executar o Serviço Radiodifusão Comunitária. 

Afnmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação de serviço. 

Periquito, O;), de 9~ de20i).S 

MS~rviço PÚbli~~-· InlSlério da'· C .<1 
CONF "On1unlcaçôeR 

ERE COM ORI(~NAl 

a 4 MAl Z007 





\.,;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
( Óas C,.,,-

~. "~~ 
í ~ontribuinte, . Fi:\\.'Ã.) 'é. 

(Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qu~lquer divergência, providencie junto à \~~,:,?,~~ <? ,i;' 
( ...iRF a sua atualização cadastral. Úo$' _ s0(i-' 

( 
I 

( 
,I 

I 
( 

\ 
I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/05/1989 
" [2ÚMERO DE INSCRiÇÃO 
,I 22.702.542/0001-49 

,I r-~~~~----------------------------------------------------------------------~ NOME EMPRESARIAL 

I ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ILHA FUNDA 
( 
I TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
,I 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

'I 91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

I rT "'GO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
, J \,_0 informada 

.r' ·0DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

,I I 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I jLOGRADOURO 
, ~RREGO ILHA FUNDA 

I I CEP I BAIRRO/DISTRITO 

I 35.156-000 LZ:c..0"--N.c.A-'--'-'R-=.U_R_A_L ____________ ---' 

I r=0 CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNiCíPIO 
PERIQUITO 

I COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

.provado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

I=mitido no dia 03/12/2005 às 15:52:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

, SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aQJ!i. 
L\tlJalize Sml-12~giJ1a 



A ~T WOmfm.A~ chlk, Inscrita 
no CNPJ so o n° Q DOt~ ~ q ?5 / 000 j - <J f] com 

sede 16m:: .L;~ na cidade de ~ 
Estado deCVQ ~nlÍh ,CEP 3b .- I 06- - 001] 

entidade sem fms lucrativos , legalmente constituída e devidamente regIstrada no 

órgão competente , vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004 , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASCOPE 

gue tem por interesse executar o Serviço Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação de serviço, 

Periquito, 03 de .Yh'f1~ de 2006 

Serviço p' b--:::----
CPF ,. . Ivr' . U fico Federal 

In/sténo das C 
~L--~--"--'<-....L-----""---"-.L-""'--(,..Z---~~---~=NF=ER omunicaçOes 

E COM ORIGINAL 

a 4 MAl Z007 ;f 



Receita federal 

";omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

""':ontribuinte, 

"':onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
. rovidencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

Nl)MERO DE INSCRiÇÃO 

I I 21.078.985/0001-48 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13101/1982 

I NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS 

riT'JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

(, ;EMBLEIA DE DEUS 

I l L.0DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 
I ' 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

~ADOURO 
RUA AFONSO PENA 

I CEP 
35.010-001 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICíPIO 
GOVERNADOR VALADARES 

,I r~~~--------------------------------------------------; 

I SITUAÇÃO CAD, ASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 ,I. ATIVA 

',I l:SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
--~'------.-~----

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

r "provado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 
i 

jdo no dia 03/12/2005 às 16:10:57 (data e hora de Brasília). 
r--------~--------~ Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL Voltar 

o 4 MAl 1007 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/12/2005 
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@ GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO -ASCOPE 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - PESSOAS NATURAIS 

NOME CPF 

GERALDO BATISTA RODRIGUES 670724026-91 

NEREU NUNES PEREIRA JUNIOR 036653156-54 

WELESSON RODRIGUES 039312676-52 

FERNANDA DIAS DE OUVEIRA 041110886-78 

GERALDO ALVES CAMILO 309027626-72 

MARIA DAS DORES SILVA 688341796-68 

" 
() s= 52 o 5'~ ? _. 

~ = iH ~'8 
~ ?? õ'1J 

~~~ o~g 
~ - Q () g 

'-.J r--..:> ~·u-n 

<:::> 0 3 ''1) 
<:::> ~a. -.. ::.t!5S; 

.:2ál~ z..n 
»ft r- Oi 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924/ Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 - (31}9976.9359 - e-mail: gmpengenharia@aol.com 

IDENTIDADE 

M-5.239.950 

M-7.409.980 

MG-10.457.022 

MG-10.941.345 

M-6.881.723 

M-3.968.589 

ENDEREÇO 

RUA MATO GROSSO 663 - 35.156-000 

RUA SÃO SEBASTIÃO 82 - 35.156-000 

RUA PARÁ 162 - 35.156-000 

RUA FCO SILVEIRA 467 - 35.156-000 I 
pç. JOSÉ NELSON SILVA 26 - 35.156-000 

RUA JATOBA 91- 35.156-000 

c€- - ~ o ,.~. 

C? _:/ 0-
1-----7- ç:.. ~ 
1fl<8-c5" ~ () 

1)" J;; 
'-'·g01'J0~' , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Localidade/UF : Periquito/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/05 Prazo: 11/12/05 Canal: 285 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 
Propoata (A) IBGE (B) Avl50 (C) 'I li 4 Dhstlnela A:B Dldnelll A:C 

Latitude: [19S0924 [19S0927 
IBGE Avia0 

Longitude: 142W1421 I [42W1401 10,591 Km 

[i.Entregou documentação tampestlvamente? 

I @ Sim O Não 

[:z.Endereço da Antena Proposta: 

IRua São Luiz, n° 112, Centro. J 
~. -----------------------------------------

-[2.i.Endereço do Siudlo: 

jRua São Luiz, nO 112, Centro. 

[3.Relação de concorrentu (d <= 4000 m): 

!"'.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d o( 4000 m): 
------------' 

r:::-:;;:-----;----;:;--_----::--__ --=::----.:-------::----:-----:-___ cc--___ --= ____ ----/I"s. ,I!ltyk;d,. . Ff)(jen~1 
Ii.Coneludo com bau na anãllu dos dlstanclamentoa do mumo canal:, Irhsténo da,~ Corm,illicaçoas 
FI =@:;::.=V~IA:='v=E=L =;":O:-==E=X=I===::O~D=E=P==O::::=I=ND===::O~A=C=O=O::::==O=UT=R=O=S=~-tC ONFERE COM OF~!C:;INAL 

16.A estação IiIltua-u'em munlcfplo de Faixa de Frontelre? o 4 MAl 2007 
I O Sim @ Não 

(7~D8Ci8r8Vio do represént8ni8legalda entidade relativas., ltem-i.r, IX da-"Norma 02/9~.· '/ -._. ---
j ~ Sim O Não I -.----.--, --···-~,··-----"7-"------'-·_-

la.Apreunta planta de arruamento que atende ao Item CU', X da Norma 02l98? 

I @ Sim @ Não [ 

9.A 6rn urbana da localidade 6 0(", 3,5 km? 

@ Sim O Não 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emluora: 

] 
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[@ Sim o Não O Indeterminado 

112.Ccmc:ll.ldo G&1'I11 (Panleer Técnloo) : 
Em relação a primeira análise técnica, o processo enccontra-se inStri:ifdo . 

······Não tem concorrentes 

Regina Aparecida Monterio. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

quinta-feira, 30 de março de 2006 rptAnáliseTécnicalndividual 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53710001050/01 (Concorrente) Localidade/UF: Periquito/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARlADE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 

Aviso: 20 Publicação: 27110/05 Prazo: 11/12/05 Canal: 

Status ...... : EM ANÁLISE INICIAL 207 

I Relação de Concorrentes (d <= 4000m) 

1.A Entidade é uma: 

o Fundação @ Associação Comunitária o Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

( (!) Sim O Não 
------, 

Fls. 01 A 06 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

(!) Sim O Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Sim @ Não 

A Ata de Fundação datada de 05/05/01 (Fls. 15 e 16) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 08 a 13), apresentam registros 
inc;orretos.,I\Ata~§-'~iç~() datl;i~a.clEl2~/05/04 -<I"I~. 20), apresenta o clelJ~()!~is!ro._ 

5. Os Estatutos ou Atos Constítutivos da entidade atendem o Art. 11 0 da Lei na 9.612? 

@ Sim O Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 

O Sim O Não @ Não se aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e sediadas na área 
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor 
ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio 
ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

(!) Sim O Não 
----

!,ls.§1..a_1<15 - algLJlllas man~ElStaçõ~s...válidas. , 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(!) Sim O Não 
------ ------

f'ls ·<I~ ___ '~R.~clio PoeLJIl;ir_l"fIi1". 
'" - -~~(i/~~l.f-PlJ~Il(,41 F t;KIerl'll 

Hl'illi!!i'f'ÍP dííll (:~munlcações 
;':;ONI~t::~1: C{JM ORIGINAL 
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Co", 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser ~ ç... 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? . ~. 

~f'é> .. c>'.,6 ~ 
@ Sim 

Fls. 42 

o Não I~~ 'O 

~) , 
---------- ---' S's 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

@ Sim o Não 

Fls. 42 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

@ Sim O Não 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação: IMandato: I Art.~ Ivalidade: I 28/05/07 

INome do Dirigente CPF Cargo [ Maioridade I I. I Nacionalid. Illi Decl. Fiel I 
I Emancipação 11 Cumprimento I 

I 

[Geraldo Batista Rodrigues 11670.724.026-91 11 Presidente 
, li{] ~ ~ H . 11 

INereu Nunes Pereira Júnior 1!036.653.156-54 I!Vice-presidente I li{] ~ ~ 
IWelesson Rodrigues 11039.312.676-52 111 ° Secretário ! li{] ~ ~ 

IFernanda Dias de Oliveira 11041.110.886-78 112a Secretária 
I I li{] ~ ~ 
IGeraldo Alves Camilo 11309.027.626-72 IITesoureiro 
I I li{] ~ ~ 

IMaria das Dores Silva 11688.341.796-68 110. de Administração I li{] ~ ~ 

.. ---------- --- -

Observações: 
1) Declaração do endereço da sede: Fls. 42; 
2) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 43; 
3) Declaração de que não possui vlnculos de subordinação: Fls. 42; 
4) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 22 a 35; 
5) Comprovante de recolhimento da taxa: Fls. 44; 
6) R.el.El2?o de_B.ssociados: Fls. 146 (som~l'1te~os dirige_nt~ claentLdade). _ 

----04- -MA t l007 
13.Conclusão da Análise: 

Diante da análise efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da enda-
CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retj ·/.ação do campo de 
descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especi Icadas". 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas ou microfilmado em Pessoas Jurldicas: 

- inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade especffica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária"; 

- inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 4° do Estatuto Social, assegure o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
juridicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-Ihes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

- inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 
59 caput e parágrafo único da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, adequando o 
disposto no(s) arl (s). 10 e 11 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou 
destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim~; ·0 quorum mínimo para 
as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores;) "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

- substituição da redação do parágrafo único do art. 25 de forma que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraidas pela Entidade", 

3) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 05/05/2001, foi devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Juridicas acompanhado de Certidão 
Carlorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.21 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 
01/2004; , 
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4) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento 
de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com 
o' número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "dn da 
Norma Complementar 0112004. Obs: Foi encaminhada somente a relação dos dirigentes da entidade. c () 
5) Tendo em vista que a entidade indicou no Estatuto Social, no CNPJ e na Ata de Fundação da entidade datada de 11/10/2003,. '?> 
denominações que variam umas das outras, tais como: "Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquíto"~ PIi J 5.i ~~ 
"Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito 'ASCOPE"'; "Associação Comunitária de Cultural I··. . j fi-
Popular e Comunicação de Periquito 'ASCOPE'" e "ASCOPE", a entidade deverá promover uma Assembléia Geral para definição ~ ~ E'J 
de sua real denominação e encaminhar uma cópia da ata da referida Assembléia, devidamente registrada no Uvro "A" do Registro V ti' 
de Pessoas Jurídicas. A entidade ainda deverá encaminhar cópia do Estatuto Social constando em seu cabeçalho e artigos vS'~ ~ '!i" ~ 
pertinentes exatamente a denominação definida na Assembléia, bem como, CNPJ constando no campo de descrição Nome " 
Empresarial, a sua real denominação. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Udia Souza EJ-Corab Moreira 

segunda-feira, 3 de abril de 2006 IptAnaliseJuridic"wclividllru 
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MINISTÉRIO DAS COMumCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O 't de junho de 2006. 
Ao Senhor 
GERALDO BATISTA RODRIGUES 
Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito 
Rua São Luiz, n° 112 - Centro 
35.156 - 000 - PeriquitolMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.001050/01, na localidade de 
Periquito/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". f~ j 5G, 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou micronImado em Pessoas Jurídicas: 

FCÍJ. J5i Ot/ J61 . 
a) inclusão dentre seus objet~ sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária", ~ 

b) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 4° do Estatuto Social, 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a 
todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como' 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberaç. ' 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; _________ Nlin~:i:~~:::~ Fedf'1~al . 

. CONF _." omUfllC!lçÕes 
ERrE C~ m~IGINAL 
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I t,. J c. ~F} J5'J.. ? 
-, ~ 

c) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no, ~) HUbricu ~ gi' 
Código Civil, no caso de ~ssociações, art. 59 caput e parágrafo úni~o da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro Ql~ '<.'~,,$,~ 
de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, adequando o disposto no art. 10 e 11 do Estatuto . 
Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias elou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum 
mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 
(um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; ~ 

d) substituição da redação do parágrafo único do art. 25 de forma que determine o que se 
segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade"; ~. 

3) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada de 
05105101, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Fi? JG r Ov .J 12 . 
4) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 

CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 01/2004, Obs: Foi encaminhada some. nte a relação dos dirijentes da entidade. 

FtJ, j6~ OJ .)f;;'5 ' 
5) Tendo em vista que a entidade indicou no Estatuto Social, no CNPJ e na Ata de 

Fundação da entidade datada de 11/10/2003, denominações que variam umas das outras. Tais como: 
"Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito"; "Associação 
Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito 'ASCOPE"'; "Associação 
Comunitária de Cultural Popular e Comunicação de Periquito 'ASCOPE'" e "ASCOPE", a 
entidade deverá promover uma Assembléia Geral para definição de sua real denominação e encaminhar 
uma cópia da ata da referida Assembléia, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas' 
Jurídicas. A entidade ainda deverá encaminhar cópia do Estatuto Social constando em seu cabeçalho e 
artigos pertinentes exatamente a denominação definida da Assembléia, bem como, CNPJ constando no 
campo de descrição Nome Empresarial, a sua real denominação. f0. JG6 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma' 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

-------- ~ 
ILSON L. B. FERREIRA 

lsm-Proc,N° 53710.001050/01-RADCOM/DOSSSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO 2887/2006/RADCOM/DOS/SSVE-MC, de 
07/06/2006 - Recebido em 20/06/2006 através de AR 

Processo nO: 53710.001050/01 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E 
COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE 

Local: Periquito UF: MG 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Cultura Popular e 
Comunicação de Periquito - ASCOPE, solicitamos prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) 
dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Periquito, 14 de julho de 2006. 

rfn,.J JiJ ~ õkcL ~ 
GERALDO BATISTA RODRIG ES 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do representante da entidade: Geraldo Batista Rodrigues 
CPF: 670.724.026-91 

M INI8TERIO D.b. B üOM lINJC:.iJ. Ç(íEB 
8R.iI. 8fu.ü. - DF 

5~iOüü 066,i'1 6/2006 -5'i 

8E.Í!. P,ü.,!'==:(: 

Endereço para correspondência: Rua São Luiz, nO 112, Bairro Centro, 
estado Minas Gerais 

na cidad . uito 
~e~~, Pllbllco. F(ijtl~mll 
MIr1llit"~1(l e tll!!$ . C(jtYH,mitJ~)~?hí~ 
CONFer{E COM tlf~IQINAL CEP: 35.156-000 

Telefone para contato: OXX- 33-3298-3393. 
Correio eletrônico (e-mail): Não tem. 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG. CEP 30 130-009 
Tel: (31)-99769359, (31)-32231369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 
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Belo Horizonte, 21 de julho de 2006. 

Ao Senhor 
Joaniilson Laércio BARBOSA Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 7° andar 
BRASÍLIA - DF 
CEP: 70.044-900 

REF.: OFíCIO N° 2887/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE 
PERIQUITO - ASCOPE 

K\G 

Senhor Secretário: 

Em atendimento às eXlgencias constantes do ofício supra citado, 
servimo-nos do presente para encaminhar a V.Sa a documentação abaixo 
discriminada objetivando complementar nosso processo nO '53710.001050/01, ou 
seja: 

a) Cópia do CNPJ devidamente retificado o nome empresarial bem 
como a descrição da atividade econômica principal; 

b) Cópia autenticada e averbada da Ata de alteração do Estatuto, 
datada de 11/07/2006, cujo teor em sua íntegra com as alterações 
solicitadas, encontra-se descrito na mesma; 

c) Cópia autenticada das relações dos associados, pessoas físicas e 
pessoas jurídicas; 

d) Cópia autenticada da Ata que define corretamente o nome da 
Associação; 

e) Certidão Cartorária referente a averbação do registro da Ata de 
Fundação da Associação no livro "A" de pessoas jurídicas, bem 
como outras averbações em nome da Associação. 

Esperando que o atendimento às exigências dessa Secretaria foram 
prontamente atendidas, agradecemos a atenção dispensada e subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

GMP - ENGENHARIA E SERViÇOS 

0e~JÇ) íf6~ NwL~~ 
~eraldo Batista Rodrigues 

Presidente 

Av. Afonso Pena 3924, Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tels: (31) 9976-9359, (31) 3223-1369 - FAX (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 
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Compr9vante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante 'de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

_ :onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
Jrovidencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
04.755.875/0001-54 =c...---+-~ CADASTRAL 24/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 

Mf ,- ~IACAO COMUNITARIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICACAO DE PERIQUITO - ASCOPE 

• .LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POPULARFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA p,RINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
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Aos onte dias do mês de julho do ano de 2006. às 18:00 horas, a Rua São Luiz, nO 
112, no Bairro Centro, Município de Periquito, Estado de Minas Gerais, reuniram-se em 
Assembléia Geral os membros da Associação Comunitária de Cultura Popular e 
Comunicação de Periquito - ASCOPE, conforme nome e assinatura ao final desta Ata, 
com o objetivo de atender as exigências do Ministério das Comunicações, Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga de Serviços, através 
do Ofício nO 2887/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 07/06/2006, que passa a 
fazer parte integrante desta Ata, para promover as alterações no Estatuto da ASCOPE. 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Geraldo Batista Rodrigues, Presidente da 
Associação, indicando a mim, Welesson Rodrigues, para secretariar a reunião e, em 
seguida, passou a leitura do ofício do Ministério das Comunicações, explicando cada 
item que deverá ser alterado no Estatuto, o que foi por todos compreendido e aprovado 
por unanimidade. O Sr. Presidente então solicitou a mim secretário, que providenciasse 
as alterações ora aprovadas no Estatuto da ASCOPE, dando nova redação e 
ordenação ao mesmo, bem como fosse providenciado o registro no Cartório 
competente e que, em sua íntegra, vai abaixo transcrito. Logo após, o Presidente da 
Assembléia, Sr. Geraldo Batista Rodrigues, em nome dos membros da administração 
da ASCOPE, agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, o . 
Presidente encerrou a reunião e eu, Welesson Rodrigues, Secretário, lavrei a presente 
ata que, após lida e aprovada, vai ~ssinada pelos presentes. Periquito, 11 de julho de 
2006. ESTATUTO - ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE CULTURA POPUlA~_ 
COMUNlCAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE - CAPITULO I - Da denominação, sede, . 
foro e objetivos - Art. 1° - Sob a denominação de A~ociação Comunitária de Cultura 
Popular e Comunicação de Periquito, doravante denominada ASCOPE, e constituída' 
uma sociedade civil, de caráter cultural e educativo, sem fins lucrativos e duração por 
tempo indeterminado, fundada em 05 de maio de 2001, com sede na Cidade de' 
Periquito e foro na comarca de Açucena, estado de Minas Gerais. Ar. 2° - A ASCOPE 
tem como objetivo e finalidade: a) executar o Servi o de .. são Com'lnitaria; b) 
promover atividades de caráter cu urals e ucacionais e recreativas; c) prestar serviços 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, quándo ,necessário; d) 
contribuir na formação e integração da comunidade, estimulando o esporte, o lazer, a 
cultura e o convívio social; e) divulgar resultados de pesquisas, estudos, avaliações e 
experiências educativas;. f) contribuir para o aprimoramento profissional naS áreas de 
jornalismo e radialismo e outras; g) incentivar e promover campanhas pela preservação 
do meio ambiente; h) permitir a capacitação do cidadão no exercício do direito de 
expressão e da cidadania; i) incentivas a difusão de idéias, elementos da cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade. Art. 3° - Para alcançar seus objetivos a 
ASCOPE poderá: a) firmar e manter convênios com entidades públicas e privadas; b) 
receber contribuições de seus associados e doações diversas; c) promover cursos, 
seminários, debates, etc.; d) promover campanhas, gincanas, festas e eventos com o 
objetivo de arrecadar fundos. CAPíTULO 11 • Dos sócios • Art. 4° - Serão admitidos 
como associados as pessoas físicas ou jurídicas que tenham preenchido formulário 
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próprio e admitidas em Assembléia 
Periquito, esde que se 

categ a saber: sócio fundador, SOCIO colaborado sócio 
benemérito. Parágrafo 1°. -: Sócio Fundador será todo aquele que participar da 
Assembléia de fundação da entidade assinando a lista de presença. Parágrafo 2° -
Sócio C()laborador será todo aquele, pessoa física ou 'urídica ue se proponha a 
colaborar com a manu enção do..5-Ohjetivos contidos no Artigo 2° do presente.--e~tatuto. 
Parágrafo ~-SQçio Contribuinte será todo aquele que se proponha a contribuir 
mensalmente para instalação e manutenção de emissora de rádio comunitária no 
município. Parágrafo 4° -. .sócio Benemérito é aquela pessoa física ou jurídica que fizer 
doação valiosa a ASCOPE ou prestar relevante serviço à mesma, a critério da diretoria, 
submetido à Assembléia Geral. Art. 6° - O sócio fundador, colaborador e contribuinte, 
pagará uma taxa mensal cujo valor será estabelecido pela Assembléia Geral. Parágrafo 
único: A admissão ao quadro social da ASCOPE se fará· mediante solicitação do 
interessado utilizando formulário próprio. Art. 7° - São direitos dos associados, pessoa 
física e jurídica, com exceção do sócio beneméi-ito: a) participar das assembléias 
gerais; b) votaLe ser votado para qualquer cargo da diretoria nas elei ões da entidade; 
c) ter voz de voto nas deliberações so re a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; d) gozar dos benefícios oferecidos pela entidade previsto no 
presente estatuto; e) tomar parte nas programações e atividades promovidas pela 
entidade; f) participar da escolha e integrar o Conselho Comunitário de Programação. 
Art. 8° - São deveres dos Associados, pessoa física e jurídica: a) cumprir e fazer 
cumprir o presente estatuto e regimento interno; b) comparecer às assembléias gerais 
quando convocado; c) pagar as contribuições estabelecidas em assembléia; d) aceitar e 
exercer com responsabilidade os cargos para os quais for eleito; e) apresentar 
sugestões e propostas que possam contribuir para o crescimento da entidade. 
CAPíTULO 111 - Da administração - Art. 9° - São órgãos de direção e administração da 
ASCOPE: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Fiscal. Art. 10 - A Assembléia 
Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da ASCOPE, se constituindo de 
todos os sócios no pleno gozo de seus direitos contidos no presente estatuto. Parágrafo 
único: A Assembléia Geral pode ser convocada pelo presidente. pela diretoria ou por 
1/5 (um quinto} dos associados em dia com suas obrigações estatutárias. Art. 11 - A . 
Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de març-º,_para_ 
composição e homolog~ão do Conselho Comunltãi1O, exame e aprovação do relatório 
da Diretonae aprovar planos e projetos a serem implementados. Parágrafo 1° - A 
Assembléia Geral Extraordinária será convocada especialmente para: a) destffU1ção ou 
eleição doS8Cimini~tradores e do conselho fiscal; ~) para alteração do estatuto; c) 
alienação de bens imóveis e gravaçao de ônus reais sobre os me.smos; d) extinção da 
ASCOPE; ~sempre que se fizer necessário a critério do presidente, da diretoria e/ou 
1/5 (um quinto) dos assOCiadosemaiacom-sel.ls direitos estatutárioª,- Parágrafo 2° - As 
assembléia gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
através de editais que serão colocados em locais de grande afluência dos associados, 
por convocação aos associados e por qualquer outro meio de divulgação que dispuser 
a ASCOPE. Parágrafo 3° - As assembléias gerais serão instaladas com o mínio de 2/3 
(dois terços) dos seus associados,' em primeira convocação e, com qualquer número 
em segunda convocação 30 (trinta) minutos após. Art. 12 - A Diret '. úb 'c ~aderal 
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executivo composto de 06 (seis) membros eleitos 
mandato de 03 (três) anos, permitida a reelei 
exclusiva da Diretoria a elaboração do Regimento Intelfrf5=a~~1rtara-:e~~i~~~~lJ 
aprovação da Assembléia Geral. Parágrafo 2° - A Diretoria da ASCOPE compor-se-á 
dos seguintes membros: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretário; d) Segundo 
Secretário; e) Tesoureiro; f) Diretor de Administração e Pro rama ão Cultural. 
É de competência o reSidente: a) dirigir a ASCOPE como órgão executivo, 
representando-a ativa e/ou passivamente, em juízo ou fora dele; b) cumprir e fazer 
cumprir o presente estatuto e o regimento interno; c) convocar e presidir as reuniões da 
diretoria; d) emitir e assinar todos os cheques, juntamente com o tesoureiro, receber 
ordens de pagamento e quaisquer títulos e obrigações; e) autorizar despesas urgentes, 
devidamente comprovadas pela tesouraria; g) tomar conhecimento da legislação que 
regulamente o Serviço de Radiodifusão Comunitária; g) contratar, demitir ou remanejar 
funcionários sempre que a entidade venha necessitar; h) firmar e assinar contratos e 
convênios com entidades públicas, privadas e ONGs; i) submeter ao conjunto da 
diretoria para aprovação, nomes de entidades e pessoas proponentes ao ingresso no 
quadro social.Art. 14 - É de competência do Vice-Presidente: a) substituir o presidente 
na sua ausência e em qualquer impedimento; b) substituir qualquer diretor ausente à 
reunião; c) organizar a agenda das reuniões da diretoria, comunicando-a aos demais 
diretores; d) auxiliar o presidente nas suas atividades e eventos. Art. 15. -- É de 
competência do Secretário(a) : a) substituir o Vice-Presidente nas suas ausências e 
impedimento; b) secretariar e elaborar pauta das reuniões; c) redigir a ata das reuniões 
da diretoria, assinando-a juntamente com o presidente; d) acompanhar a freqüência dos 
diretores às reuniões através de lista de presença; e) manter cadastro completo de 
todos os associados. Art. 16 -- É de competência do Segundo Secretário: a) substituir o 
secretário nas ausências e impedimentos; b) trabalhar em parceria com o secretário na 
organização da secretaria; c) manter cadastro atualizado dos demais diretores para 
convocação às reuniões; d) acompanhar as atividades do Conselho Comunitário de 
Programação. Art. 17 -- É de competência do Tesoureiro: a) responder por toda 
atividade da tesouraria da ASCOPE; b) efetuar os pagamentos autorizados pelo 
presidente, em cheque::; com cópia; c) manter sob sua guarda e responsabilidade todos 
os haveres e valores da entidade; d) recolher em estabelecimento bancário em nome 
da entidade todos valores recebidos; e) emitir cheques e assinar qualquer título de. 
obrigações juntamente com o presidente. Art. 18 -- É de competência do Diretor de 
Administração e Programação Cultural: a) substituir qualquer diretor ausente à reunião; 
b) elaborar programação de eventos culturais da entidade; c) coordenar a constituição 
da grade de programação da rádio comunitária; d) manter-se informado das exigências 
da legislação e das normas de funcionamento; e) responsabilizar-se pela 
correspondência e documentos do Ministério das Comunicações; f) tomar conhecimento 
dos conteúdos da Lei 9.612/98 e demais normas e o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, passando estes informes aos demais diretores; g) integrar e 
coordenar o Conselho Comunitário representando a Diretoria. Art. 19 - O Conselho 
Fiscal é órgão fiscalizador dos atos da diretoria e dos associados da entidade, 
composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos juntamente com 
a diretoria para um mandato de 03 (três) anos. Art. 20 -- É de competência do Conselho 
Fiscal: a) exigir o cumprimento do presente estatuto e o Regimento Interno da 
ASCOPE; b) fiscalizar todos os atos da diretoria; c) analisar a presta I) e I 
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movimento financeiro da 
contas à Assembléia Geral, para a 
associados da entidade; f) acompanhar as ativid 
Comunitário de Programação, visando prevenir e corrigir falhas. Parágrafo Único - A 
responsabilidade e a orientação intelectual da ASCOPE caberão sempre a cidadãos 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Art. 21 - Todo diretor e/ou 
conselheiro que deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, sem 
justificativa, será submetido em suas funções, por abandono do cargo, ficando a 
diretoria autorizada a realizar eleição complementar, para preencher a vacância na 
primeira reunião subseqüente. Art. 22 - A ASCOPE não remunera nem concede 
vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título a seus diretores, conselheiros, 
sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente. CAPíTULO IV - Do patrimônio - Art. 
23 - O patrimônio da ASCOPE será constituído de: a) contribuição de seus associados 
e colaboradores; b) de bens e valores adquiridos e de suas possíveis rendas; c) de 
subvenções, doações ou auxílios de pessoas, entidades públicas e privadas; d) de 
vendas auferidas com eventos, prestação de serviços e/ou assessorias; e) de 
recebimento de doações e/ou legados; f) de aluguéis de imóveis e/ou equipamentos, de 
juros de títulos ou depósitos. Parágrafo Único - O patrimônio da ASCOPE não poderá 
ser aplicado em fins diferentes aos previstos no artigo 2° do presente estatuto. Art. 24 -
Todo produto apurado nos eventos e outras atividades da ASCOPE será revertido no , 
atendimento dos objetivos contido no presente estatuto. Parágrafo Único - O quadro de 
pessoal da entidade será constituído de no mínimo 2/3 (dois terços) de trabalhadores 
brasileiros. Art. 25 - Em caso de dissolução da entidade, o eventual patrimônio 
remanescente será destinado a uma entidade congênere devidamente registrada ou a 
uma entidade pública' sediada a sede do município a critério da Assembléia Geral 
convocada para este fim. Parágrafo Unico Os diri entes . ~ 
responderri-solidária, nem mesmo su SI lariamente pelas obrigações sociais e 
encargo~a ASCOPE. CAPíTULO V - Das eleições - Art. 26 - As eleições para 
renovação dadiretoria e do conselho fiscal serão realizadas a cãs 03 (três anos), por 
voto direto e secreto e/ou por aclamação em Assembléia Geral Extraordinária, 

'. convocada para este fim. Parágrafo Único - A Assembléia Geral Extraordinária de 
eleição deve ser convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por edital a 
ser afixado na sede da entidade e em locais de grande afluência de associados. Art. 27 
- Poderão concorrer a cargos eletivos os sócios maiores de 18 (dezoito) anos, estando 
em dia com suas obrigações estatutárias. Art. 28 - A diretoria da ASCQPE constituirá 
em 60 (sessenta) dias antes da eleição, a Comissão Eleitoral, composta de 03 (três) 
membros, que se encarregará de coordenar o processo eleitoral e dar posse a nova 
diretoria. Art. 29 - As chapas para concorrer às eleições deverão ser registradas junto a 
Comissão Eleitoral, com todos os nomes que comporão a diretoria e o conselho fiscal, a 
partir de 30 (trinta) dias antes das eleições, até 08 (oito) dias antes das mesmas. Art. 30 
- Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria de votos dos associados 
que assinarem o livro / lista de votação. Art. 31 -:- O sócio, pessoa jurídica, credenciará 
um representante de sua entidade junto à comissão eleitoral, para exercer seu direito 
de voto. Parágrafo Único - A posse da diretoria e do conselho fiscal dar-se-á 
imediatamente a proclamação do resultado ou no prazo máximo de 10 (dez) dias após 
as eleições. CAPíTULO VI - Disposições gerais e transitórias - Art. 32 - A 
Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de P ~cPt.'Il1$a~ii$igla 
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ASCOPE como nome fantasia e forma abreviada de sua denominação, para tod 'li _9~" 
efeitos legais e de direito. Art. 33 -- O Conselho Comunitário compor-se-á de dois 
representantes de cada entidade filiada e juridicamente constituída por dois em cada 
grupo de dez associados em dia com suas obrigações estatutárias. Parágrafo Único -
Cabe a Assembléia Geral Ordinária anual da entidade, constituir e homologar o 
conselho comunitário. Art. 34 -- No âmbito da ASCOPE não será permitida nenhuma 
forma de discriminação de raça, religião, sexo, convicções político-ideológico-partidárias 
e condição social nas relações comunitárias. Art. 35 -- O presente estatuto poderá ser 
alterado ao todo ou em parte, de acordo com os interesses dos associados reunidos em 
assembléia geral extraordinária. Parágrafo Único: A entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração no presente estatuto sem a prévia autorização dos órgãos 
competentes. Art. 36 - Os casos omissos no presente estatuto serão examinados, 
discutidos e solucionados pela diretoria da entidade e .le.vadO?\ ~l apreciação da 
Assembléia Geral. Periquito, 11 de julho de 2006. 0Jl;~JYv\ (Cbo~ ~:;. :::-;;:~-::-__ _ 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIA ~ O ... ;:, 
COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO m '11 - ~~. 

ASCOPE 

, 
Aos 12 çlias do mês de Julho de 20061-às 19 horas, a São Luiz, nO 112, no Bairro 
Centro, Município de Periquito, Estado de Minas Gerais, reuniram-se em Assembléia 
Geral os membros da Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de 
Periquito - ASCOPE, conforme nome e assinatura ao final desta Ata, com o objetivo de 
dar a definição correta da denominação da Associação. Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Geraldo Batista Rodrigues, Presidente da Associação, indicando a mim, 
Welesson Rodrigues, para secretariar a reunião e, em seguida, fez uma breve 
explanação esclarecendo que como o nome da Associação conta em vários 
documentos com nomes divergentes uns dos outros, torna-se necessária a definição de 
uma só forma do nome da Associação. Após algumas ponderações dos presentes, foi 
aprovado por unanimidade o nome "AS~~~Ç~ ~~NITÁRJA DE CULTURA 
POPULAFf1:COMUNICAÇÃO DE PEBIQílíTa - ÃSCõPEi O Sr. Presidente então 
solicitou a mim secretário, que divulgasse e providenciasse as alterações nos 
documentos que encontram-se divergentes, conforme o que ora foi aprovado. Logo 
após, a Presidente da Assembléia, Sr. Geraldo Batista Rodrigues, em nome dos 
!1lembros da administração da ASCOPE, agradeceu a presença de todos. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião e eu, Welesson Rodrigues, 
Secretário lavrei a presente ata qU'j' após lida /1 ~provada, vai assinada pelos 
presentes.12 de JU!ho de 2006. (,J ... 1..XJ-)~ )~ü..G~ 
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e pOlia fé, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo em seu 
verificou constar no Livro A n° 02 de Re . stro Civil das Pess 
do estatuto e averbações da ASSOC~ÃO COMUNITÁRIA DE cm 
E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE. Sob a denominação de Associação 
Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito, com a sigla ASCOPE, é 
constituída uma sociedade civil, de caráter cultmal e educativa, sem fins lucrativos e duração 
por tempo indeterminado, fundada em 05 de maio de 2001, com sede na cidade de Periquito e 
foro na Comarca de Açucena, Estado de Minas Gerais. A ASCOPE tem como objetivo e 
fmalidade: a) - instalar e operar na forma da legislação em vigor, emissora de rádio e/ou 
televisão comunitária no município de Periquito; b) - promover atividades de caráter cultuais, 
educacionais e recreativas; c) - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços 
de defesa civil, quando necessário; d) - contribuir na formação e integração da comunidade, 
estimulando o esporte, o lazer, a cultura e o conVÍvio social; e) - divulgar resultados de 
pesquisas, estudos, avaliações e experiências educativas; f) - contribuir para o aprimoramento 
profissional nas áreas de jornalismo e radialismo e outras; g) - incentivar e promover 
campanhas pela preservação do meio ambiente; h)- permitir a capacitação do cidadão no 
exercício do direito de expressão e cidadania; i) - incentivar a difusão de idéias, elementos da 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. Para alcançar seus objetivos a ASCOPE 
poderá: a) - firmar e manter convênios com entidades públicas e privadas; b) - receber 
contribuições de seus associados e doações diversas; c) - promover cursos, semináI'Íos, debates, 
etc; d) - promover campanhas, gincanas, festas e eventos com objetivos de arrecadar fundos. 
Podem filiar-se a ASCOPE associações comunitárias, cooperativas, sindicatos, organizações 
não governamentais, entidades religiosas e pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos que 
desenvolvam atividades na área de educação, radiodifusão, jornalismo, cultura e lazer e 
desejem manter vínculo com esta entidade. A ASCOPE manterá um quadro social composto de 
4 ( quatro) categorias a saber: sócio fundador, sócio colaborador, sócio contribuinte e sócio 
benemérito. O associado não responde subsidiariamente pelas obl'Ígações da ASCOPE. São 
órgãos de direção e administração da ASCOPE: a) Assembléia Geral; b) Dn:etoria; c) Conselho 
Fiscal. A Assembléia Geral é órgão máximo e soberano de deliberação da ASCOPE, se 
constituindo de todos os sócios no pleno gozo de seus direÍtos contidos no presente estatuto. A 
DIRETORIA é órgão executivo composto de 6 (seis) membros eleitos pela Assembléia Geral 
para um mandato de 03 (três) anos, pennitida a l·ee1eição. A DIRETORIA da ASCOPE 
compor-se-á dos seguintes membros; a) Presidente; b) Vice-presidente; c) Secretátio; d) 
Segundo Secretário; e) Tesoureiro; f) Diretor de Administração e Programação Cultural. A 
ASCOPE não remunera nem concede vantagens ou beneficios por qualquer forma ou título a 
seus diretores, conselheiros, sócÍos, instituidores, benfeitores ou equivalente. Em caso de 
dissolução da Entidade, o eventual patrimônio remanescente será destinado a uma entidade 
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congênere devidamente registrada ou a uma entidade pública sediada na sede do município a 
critério da Assembléia Geral convocada para este fIm. A Diretoria responde civil penalmente 
por todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio da ASCOPE. A Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito usará a sigla ASCOPE como nome fantasia e 
forma abreviada de sua denominação, para todos os efeitos legais e de direito. No âmbito da 
ASCOPE não será permitida nenhuma forma de discriminação de raça, religião, sexo, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. O 
presente Estatuto poderá ser alterado ao todo ou em parte, de acordo com os interesses dos 
associados reunidos em assembléia geral extraordinária, A VERBACÕES! Averbação ao 
registro acima indicado, na qual consta a fundação, aprovação do Estatuto, eleição e poss~_ dos 
membros da diietoria, gl,!e ficou assim constituída: Presidente: Geraldo Batista Rodrigues. 
Vice-presicleiite:Nereu-Nun"es Pereira Júnior. Secretário:-Wellesson Rodrigues. 2a Secretária: 
Femanda Dias de Oliveira. Tesoureiro: Geraldo Alves Camilo. Diretora de Administração e 
Programação e Cultural: Maria das Dores Silva. Conselho Fiscal Efetivo: José Geraldo, MaIia 
Domellas Pinto, EfIgênia Maria Silveira. Suplentes: constantes das Atas. Alteração do 
endereço da associação que era: Rua Mato Grosso, 663, Centro, Periquito. Para: Rua São Luis, 
n° 112, Centro, da Cidade de Periquito. Eleição e posse d~ diretoria, que ficou assim 
constituída: Presidente: Geraldo Batista Rodrigues. Vice-Presidente: Nereu Junior Pereira. 1° 
Secretario: Welison Rodrigues Soares. 2° Secretário: Femanda Dias de Oliveira. 1° Tesoureiro: 
Geraldo Alves Camilo. Diretor de Programação: Maria das Dores Silva. Conselho Fiscal 
Efetivo: José Geraldo Rodrigues, Maria DomelIa Pinto, Efigênia Maria Silveira. alteração 
estatutária, e o estatuto passou a ter a seguinte redação: ESTATUTO - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO -
ASCOPE - CAPÍTULO I - Da denominação, sede, foro e objetivos - Att 1 ° - Sob a 
denominação de Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito, 
doravante denominada ASCOPE, é constituída uma sociedade civil" de caráter cultural e 
educativo, sem fins lucrativos e duração por tempo indetenninado, fundada em 05 de maio de 
2001, com sede na Cidade de Periquito e foro na comarca de Açucena, estado de Minas Gerais. 
At·. 2° - A ASCOPE tem como objetivo e finalidade: a) executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; b) promover atividades de caráter culturais educacionais e recreativas; c) prestar 
selviços de utilidade pública, integrando-se aos selviços de defesa civil, quando necessário; d) 
contribuir na fOlmação e integração da comunidade, estimulando o esporte, o lazer, a cultura e 
o convívio social; e) divulgar resultados de pesquisas, estudos, avaliações e experiências 
educativas; f) contribuir para o aprimoramento profissional nas áreas de jomalismo e 
radialismo e outras; g) incentivar e promover campanhas pela preservação do meio ambiente; < 

h) permitir a capacitação do cidadão no exercício do direito de expressão e da cidadania; i) 
incentivas a difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. 
Art. 3° - Para alcançar seus objetivos a ASCOPE poderá: a) fIrmar e manter convênios com 
entidades públicas e privadas; b) receber contribuições de seus associados e doações diversas; 



COMARCA DE AÇUCENA - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUM 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICA 

GRACE }lAIRA MORAIS RUSSEFF PRADO 
FONE: (33) 32981105 

F'i/11!?fíll 
n/lIl.rl\;l rliH: ((~ffl\1I1if).íl~{;\!l'S 

ONF'ERIZ co I ()F{I<3INAL 

o 4 MA lOU7 

SUBSTITUTA DO REGISTRO DE TÍTULOS E voeill.lliNTOS E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURJtm~~ 
CIDADE E COMARCA DE AÇUCENA, ESTADO DE MINAS GERAIS NA FORMA DALEL 

CER TIFICA 
entidade; c) coordenar a constituição da grade de programação da rádio comunitátia; d) manter .. 
se informado das exigências da legislação e das normas de funcionamento; e) responsabilizar­
se pela correspondência e documentos do Ministério das Comunicações; t) tomar conhecimento 
dos conteúdos da Lei 9.612/98 e demais normas e o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, passando estes informes aos demais diretores; g) integrar e coordenar o Conselho 
Comunitário representando a Diretoria. Alt. 19 - O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador dos 
atos da diretoria e dos associados da entidade, composto por 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes, eleitos juntamente com a diretoria para um mandato de 03 (três) anos. Art. 20-
É de competência do Conselho Fiscal: a) exigir o cumprimento do presente estatuto e o 
Regimento~ Interno da ASCOPE; b) fiscalizar todos os atos da diretoria; c) analisar a prestações 
de contas e o movimento :frnanceiro da entidade; d) dar parecer e encaminhar as prestações de 
contas à Assembléia Geral, para aprovação; e) fiscalizar a atuação e participação dos 
associados da entidade; t) acompanhar as atividades da diretoria e do Conselho Comunitário de 
Programação, visando prevenir e cOlrigir falhas. Parágrafo Único - A responsabilidade e a 
orientação intelectual da ASCOPE caberão sempre a cidadãos brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. Art. 21 - Todo diretor e/ou conselheiro que deixar de 
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa, será submetido em suas 
funções, por abandono do cargo, ficando a diretoria autorizada a realizar eleição complementar, 
para preencher a vacância na plimeira reunião subseqüente. Art. 22 - A ASCOPE não 
remunera nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou título a seus diretores, 
conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente. CAPÍTULo IV - Do patrimônio 
- Art. 23 - O patrimônio da ASCOPE será constituído de: a) contribuição de seus associados e 
colaboradores; b) de bens e valores adquiridos e de suas possíveis rendas; c) de subvenções, 
doações ou auxílios de pessoas, entidades públicas e privadas; d) de vendas auferidas com 
eventos, prestação de serviços e/ou assessorias; e) de recebimento de doações e/ou legados; t) 
de aluguéis de imóveis e/ou equipamentos, de juros de títulos ou depósitos. Parágrafo Único­
O palIimônio da ASCOPE não poderá ser aplicado em fins diferentes aos previstos no attigo 2° 
do presente estatuto. Art. 24 - Todo produto apurado nos eventos e outras atividades da 
ASCOPE será revel tido no atendimento dos objetivos contido no presente estatuto. Parágrafo 
Único - O quadro de pessoal da entidade será constituído de no mínimo 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. Alt. 25 - Em caso de dissolução da entidade, o eventual patrimônio 
remanescente será destinado a uma entidade congênere devidamente regislI'ada ou a U1lla 
entidade pública sediada a sede do município a critério da Assembléia Geral convocada para 
este fim. Parágrafo Único - Os dirigentes e associados não respondem solidária, nem 
mesmo subsidiariãmente pelas obrigações sociais e encargos da ASCOPE. CAPÍTULO V -
Das eleições - Art. 26 - As eleições para renovação da diretoria e do conselho fiscal serão 
realizadas a cãs 03 (três anos), por voto direto e secreto e/ou por aclamação em Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim. Parágrafo Único - A Assembléia Geral 
Extraordinária de eleição deve ser convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por 
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da diretoria e/ou 1/5 (um quinto) dos associados em dia com seus direitos estatutários. 
Parágrafo 2° - As assembléia gerais serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, através de editais que serão colocados em locais de grande afluência dos associados, por 
convocação aos associados e por qualquer outro meio de divulgação que dispusel' a ASCOPE. 
Parágrafo 3° - As assembléias gerais serão instaladas com o mínio de 2/3 (dois terços) dos seus 
associados, em plimeira convocação e, com qualquer número em segunda convocação 30 
(trinta) minutos após. Alt. 12 - A Diretoria é o órgão executivo composto de 06 (seis) membros 
eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo 1° - É competência exclusiva da Diretoria a elaboração do Regimento Interno da 
entidade, submetendo-o à aprovação da Assembléia Geral. Parágrafo 2° - A DiretOlia da 
ASCOPE compor-se-á dos seguintes membros: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Secretário; 
d) Segundo Secretário; e) Tesoureiro; f) Diretor de Administração e Programação Cultural. Art. 
13 - É de competência do Presidente: a) dirigir a ASCOPE como órgão executivo, 
representando-a ativa e/ou passivamente, em juízo ou fora dele; b) cumprir e fazer cumplir o 
presente estatuto e o regimento interno; c) convocar e presidir as reuniões da diretOlia; d) emitir 
e assinar todos os cheques, juntamente com o tesoureiro, receber ordens de pagamento e 
quaisquer títulos e obrigações; e) autorizar despesas urgentes, devidamente comprovadas pela 
tesourada; g) tomar conhecimento da legislação que regulamente o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; g) contratar, demitir ou remanejar firncionários sempre que a entidade venha 
necessitar; h) finnar e assinar contratos e convênios com entidades públicas, privadas e ONGs; 
i) submeter ao conjunto da diretoria para aprovação, nomes de entidades e pessoas proponentes 
ao ingresso no quadro social.Art. 14 - É de competência do Vice-Presidente: a) substituir o 
presidente na sua ausência e em qualquer impedimento; b) substituir qualquer diretor ausente à 
Teunião; c) organizar a agenda das reuniões da diretoria, comunicando-a aos demais diretores; 
d) auxiliar o presidente nas suas atividades e eventos. Alt. 15 - É de competência do 
Secretário(a) : a) substituir o Vice-Presidente nas suas ausências e impedimento; b) secretariar 
e elaborar pauta das reuniões; c) redigir a ata das reuniões da diretoria, assinando-a juntamente 
com o presidente; d) acompanhar a freqüência dos diretores às reuniões através de lista de 
presença; e) manter cadastro completo de todos os associados. Alt. 16 - É de competência do 
Segundo Secretário: a) substituir o secretário nas ausências e impedimentos; b) trabalhar em 
parceda com o secretário na organização da secretaria; c) manter cadastro atualizado dos 
demais diretores para convocação às reuniões; d) acompanhar as atividades do Conselho 
Comunitário de Programação. Art. 17 - É de competência do Tesoureiro: a) responder por toda 
atividade da tesouraria da ASCOPE; b) efetuar os pagamentos autorizados pelo presidente, em 
cheques· com cópia; c) manter sob sua guarda e responsabilidade todos os haveres e valores da 
entidade; d) recolher em estabelecimento bancário em nome da entidade todos valores 
recebidos; e) emitir cheques e assinar qualquer título de obrigações juntamente com o 
presidente. Alt. 18 - É de competência do Diretor de Administração e Programação Cultural: a) 
substituir qualquer diretor ausente à reunião; b) elaborar programação de eventos culturais da 
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C) promover cursos, semmanos, debates, etc.; d) promover campanhas, gincanas, festas e 
eventos com o objetivo de arrecadar fundos. CAPÍTULO II - Dos sócios - Ali. 4° - Serão 
admitidos como associados as pessoas físicas ou juridicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município de 
Periquito, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 
5° - A ASCOPE manterá um quadro social composto de 4 ( quatro) categorias a saber: sócio 
fundador, sócio colaborador, sócio contribuinte e sócio benemérito. Parágrafo 1° - Sócio 
Fundador será todo aquele que participar da Assembléia de fundação da entidade assinando a 
lista de presença. Parágrafo 2° - Sócio Colaborador será todo aquele, pessoa física ou juridica 
que se proponha a colaborar com a manutenção dos objetivos contidos no Artigo 2° do presente 
estatuto. Parágrafo 3° - Sócio Contribuinte será todo aquele que se proponha a contribuir 
mensalmente para instalação e manutenção de emissora de rádio comunitária no município. 
Parágrafo 4° - Sócio Benemérito é aquela pessoa física ou juridica que fizer doação valiosa a 
ASCOPE ou prestar relevante serviço à mesma, a critério da diretoria, submetido à Assembléia 
Geral. Art. 6° - O sócio fundador, colaborador e contribuinte, pagará uma taxa mensal cujo 
valor será estabelecido pela Assembléia Geral. Parágrafo único: A admissão ao quadro social 
da ASCOPE se fará mediante solicitação do interessado utilizando formulário próprio. Art. 7° -
São direitos dos associados, pessoa física e jurídica, com exceção do sócio benemérito: a) 
participar das assembléias gerais; b) votar e ser votado para qualquer cargo da diretoria nas 
eleições da entidade; c) ter voz de voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; d) gozar dos benefícios oferecidos pela entidade previsto no 
presente estatuto; e) tomar parte nas programações e atividades promovidas pela entidade; f) 
participar da escolha e integrar o Conselho Comunitário de Programação. Art. 8° - São deveres 
dos Associados, pessoa física e juridica: a) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e 
regimento interno; b) comparecer às assembléias gerais quando convocado; c) pagar as 
contribuições estabelecidas em assembléia; d) aceitar e exercer com responsabilidade os cargos 
para os quais for eleito; e) apresentar sugestões e propostas que possam contribuir para o 
crescimento da entidade. CAPÍTULO m - Da administração - Ali. 9° - São órgãos de direção e 
administração da ASCOPE: a) Assembléia Geral; b) DiretOlia; c) Conselho FiscaL Ali. 10 - A 
Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação da ASCOPE, se constituindo de 
todos os sócios no pleno gozo de seus direitos contidos no presente estatuto. Parágrafo único: A 
Assembléia Geral pode ser convocada pelo presidente, pela diretoria ou por 1/5 (um quinto) 
dos associados em dia com suas obrigações estatutárias. Art. 11 - A Assembléia Geral reunir­
se-á ordinariamente uma vez por ano, no mês de março, para composição e homologação do 
Conselho Comunitário, exame e aprovação do relatório da Diretoria e aprovar planos e projetos 
a serem implementados. Parágrafo l° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada 
especialmente para: a) destituição ou eleição dos administradores e do conselho fiscal; b) para 
alteração do estatuto; c) alienação de bens imóveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos; 
d) extinção da ASCOPE; e) sempre que se fizer necessário a critério do presidente, da 
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COMARCA DE AÇUCENA - I\t1lNAS GERAIS 
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CERTIFICA / 
edital a ser afixado na sede da entidade e em locais de grande afluência de associados. Art. 27 

- Poderão concorrer a cargos eletivos os sócios maiores de 18 (dezoito) anos, estando em dia 
com suas obrigações estatutmias. Alt. 28 - A diretoria da ASCOPE constituirá em 60 
(sessenta) dias antes da eleição, a Comissão Eleitor~ composta de 03 (três) membros, que se 
encan:egará de coordenar o processo eleitoral e dar posse a nova diretoria. Art. 29 - As chapas 
para concorrer às eleições deverão ser registradas junto a Comissão Eleitoral, com todos os 
nomes que comporão a diretoria e o conselho fiscal, a partir de 30 (trinta) dias antes das 
eleições, até 08 ( oito) dias antes das mesmas. Art. 30 - Será considerada vencedora a chapa que 
obtiver a maioria de votos dos associados que assinarem o livro / lista de votação. Ali. 31 - O 
sócio, pessoa jurídica, credenciará um representante de sua entidade junto à comissão eleitoral, 
para exercer seu direito de voto. Parágrafo Único - A posse da diretoria e do conselho fiscal 
dar-se-á imediatamente a proclamação do resultado ou no prazo máximo de lO (dez) dias após 
as eleições. CAPÍTULO VI - Disposições gerais e transitórias - Art. 32 - A Associação 
Comunitmia de Cultura Popular e Comunicação de Periquito usará a sigla ASCOPE como 
nome fantasia e forma abreviada de sua denominação, para todos os efeitos legais e de direito. 
Art. 33 - O Conselho Comunitário compor-se-á de dois representantes de cada entidade filiada 

,'~ e jmidicamente constituída por dois em cada grupo de dez associados em dia com suas 
obrigações estatutárias. Parágrafo Único - Cabe a Assembléia Geral Ordinária anual da 
entidade, constituir e homologar o conselho comunitmio. Art. 34 - No âmbito da ASCOPE não 
será pennitida nenhuma forma de discriminação de raça, religião, sexo, convicções político­
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. Art. 35 - O presente 
estatuto poderá ser alterado ao todo ou em parte, de acordo com os interesses dos associados 
reunidos em assembléia geral extraordinária. Parágrafo Único: A entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração no presente estatuto sem a prévia autorização dos órgãos competentes. Art. 
36 - Os casos omissos no presente estatuto serão examinados, discutidos e solucionados pela 
diretoria da entidade e levados a apreciação da Assembléia Geral. coneção do nome da 
associação em deconência de divergências de grafia em alguns documentos, e ficou aprovado o 
nome como "Associação Comunitmia de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -
ASCOPE". CeIiifica frnalmente que não encontrou nenhum outro documento registrado, 
averbado e nem arquivado até a presente data, do qual conste cláusula relativa à paralisação ou 
descontinuidade das atividades da referida Associação.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­
O referido é verdade e dá fé. 
Açucena, 18 de julho de 2006. 
A Escrevente Substituta do Reg. de Títulos e U(]ICUlment(]i~~ ssoas Jurídicas 

RU$sef Prado 
'listo da Si/VIS Andrade 
S GERAIS . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.001050/01 Localidade/UF: Periquito/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S0924 19S0927 
Distância A:B 0.59 

(IBGE) 
Longitude 42W1421 42W1401 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Sim 

AV. MATO GROSSO 
",Or\llÇO . t'\Jtlllr,o I"j'Kl\~rí.1 
Mlnl"hll'li;'l t1ill 1:1i\/'""rii,'lflf;A"'R 

2.1. Endereço do Studio CONF'I:H<1(~ COM t;lNldlINjc\L 

Rua São Luiz, nO 112, Centro. 

u 't "11011 LUUl 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

~ 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 7~ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São Luiz, nO 112 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. Pedir projeto técnico 
r, 
I 1 

,jl~ 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

\ / 
04/08/2006 Página 1 de 1 



( 

.. ::) 
'.'.­

-.:'. -
I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS JiE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 21381 /o6)SSRlDOUL -MC de (] r / 06 /2006· 

Processono53 yj() ooJ 050~1 . Localidade: ?JJiA;~ 4~ .. •. .. .. u 

Entidade: 6buP. ~"(À; cLt; (iA L(i;Vlf!J Yo;fJJ.ÁlL:vv.h GnY\AIIMAl:M ~M 
.0L0( f)U~l)A/vVd dt;/9 -I â~/P6. U' d U I 'I' U ,~, {~. " . ntca e~tida( e no oc~IJbalITo ou com concorrentes: arquiva o, em ana Ise, em eXlgencla, L-' mstrUldo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

8tJ Cumpridas integralmente - PrDcesso instruído (la Fase) 
~ Cumpridas parcialment~, restanqo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

~ I- ~ 1-/ , 
Observações: c7At< S- ~. cD ' 

{} ~ 
Brasília, D T I c8/200~ Engenheiro(à) responsável:_--=--~/L/ _____ --j~_~-"~~_~,""j 

FANTASIA:(F{?1~) II{);o;c/MJ ?~f)A;(fAf~PE:-,L~=--~~ 
EXIGENCIA~DICAS: O (f MAl Z007 

~ Cumpridas integralmente, 
L--.l Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (rh 1'.z) .. PM!Jv Já& ~ . (\'1º JJ,l. ~ 
. Observações: Y/VOCUYJQ' ~},lcv\l JJ ·~AA;do· 

.. .... 

DIRETORIA: . ) 

J 

9! L12e;110YY\ÁJ!V\OvCY;O 

vc(lj~dCt) . OtJj/·~e'. 05· cJo() t : .. , 

'fm&\.NO:J. f b j 50 . J 

. OrJPJ/( P0. )56') . 

/ 
/ 

Brasília, 04' I~OO(j . Analista responsáyel: ~d(CVd;E; J, jb1lAA fÃ } 

SIAPE:.o1,$51,3.9 
Liila 'TI C;:)m!i ::Tl{(,ITtira 

Cnete de Seíl/lço êk ;\al~I,,,> <.:>l1\["';'.!lrin 
. Mal 13i:EA3'J 

SEP-AClCORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GERALDO BATISTA RODRIGUES 
Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação 
Rua São Luiz - N° 112 - Bairro - Centro 
35.156 - 000 - Periquito - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ de agosto de 2006. 

dL~~ C')rriunlellç:Oes 
;':;OI\lP~;R~ G(lM é)1~IGINAL 

o 4 MAl Z007 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710. 01050/01, na localidade 
de Periquito-MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2ft FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que conste da seguinte documentação: 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

B) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

~ _____ 7) 
ram - DOS/S8CE-MC 77 

( 
\ 



-

(,:.as Co 
~. "% 
'FI~",;~a .,\,1 !'A,', ~') 
QfVl" lU 

~ '!)t1 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas o traçado de circunferê~ialle ~ 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-I., o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no ítem 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB/-I. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "gOl da 
Norma Complementar 01/2004; 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

$!!!IVIÇfJ F>tltilico P I'iId0FIill 
MIMlill.dC1 d1l!l úQrnunlí;'IH':,~5 ' 
CO!'JrtlRf::t C;OM Or.llalINAL 

o 4 MAl Z007 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: 't.uZ r kJ 

Processo: '::5 "'à {r \ o \ o o:L, o~ o lo L 

UF:.1VlAi 

-
~~rV\vo f'\~?\.i::o}!?~f\\\ .M." 

, . - ~ • (§ 

'~~NFERt COM ORIGINA\. 

fi 4 M~\ 10m 
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Analista Responsável 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.001050/01 Localidade/UF: Periquito/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1980924 1980927 Distância A:B 0.59 
(IBGE) 

Longitude 42W1421 42W1401 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua São Luiz, nO 112, Centro. 

2.1. Endereço do Studio 

Sim 

Rua São Luiz, nO 112, Centro. Servico Pljl1lil~1'I ~""'~' 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
I M'n'$t~~k) ~J<I!i COlriW'1ir.::ill~tJ~S! 
CONFE~E COM ORIGINAI 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
U 4 MAl Z007 

~ 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal / '". EXI 

'-, 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua São Luiz, nO 112, Centro. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

~ ~~L6: 
Regina Aparecida Monteiro. 

/ (Analista) 

\ 
\, / 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ,r~ ':1" 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO_' ):y!)t;:~,;:;.; 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM;( .. I, ~' 

rw l, • 

Identificação do Processo O~ 
Número: 53710.001050/01 Localidade/UF: Periquito/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Serviço Ptlii~ F~dlillliJl polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

diagramas? (nO IV, item 6.11) IIlnl!!l~rl(i Í'ÍtJl3 C:;:llflUlliü~ ~6lilíl '1'l~1f!!'·",,,, -
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

, .. '>!I,,'IVI ~..JH!G t~AL 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) O 4 MlIl 7n07 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

~ 7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende ~~ 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT-O dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 24.00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Ib. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 456403WWW0528 Eletrônicos Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
***Item 15: As coordenadas geográficas de local de instalação participante do Aviso não são as mesmas do local de 
instalação que a tornaram a selecionada ao serviço. A entidade apresentou as reais coordenadas, onde pode verificá-
las conforme fi. 46. Os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 178,179,180. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53710.001050/01 Localidade/UF: Periquito/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO 

Aviso: 20 

21/08/2006 

Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 285 

Serviço Público Fedl:lri:l1 
, Mlnlllll'Jrlo das CormlrlicsçOes 
CONFE!RE COM ORIGINAL 

o 4 MAl Z007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?J: RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

lO ISSR/DOUL -Me de O <1 I O!J 120®. 

Processo n o '5"), ~ 10,00 i· D Ço () L . Localidade: 
--~~~=-~-7~~+---~--------

Entidade: ~, ~~:. f . -~ ~.:/, ~~-' ~~ 
, ~' ' c1.JJ r . 're - f1-SCOPB' /', 

C. ) U~ entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem aná ise, Uem eXIgêncIa, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L...J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
LJ Cumpridas parcialment~, restan!io a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

(d ~, 
Observações :----I7;-!'~'"---=~:::::....---r---~--7_''_'r''r··--'·' -F-c----"'~=-=p..:.....' ~_&....;...~_' _f...9_e~ __ .t:-_-~-:f-,_0 ____ _ 

t5:~~~~~r ~ 

Brasília, Zd 1c2XJ200~ 
" Il~ 

Engenheiro(à) responsável: __ --'f'""-----'\;,,=Q_.l.l._;./_·~ __ , ____________ _ 

FANTASIA: ( F~. qc2) ", 1/ tirivo' n _ 

cdJ Cumpridas integralmente. 
L...J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (fvr {:2 ): fàIAN .j);ó ~ - fYl ~ JJ 2 r Ún{í,O·. . ... 

Observações: J)J!IXioOO 4 Mto\!\ , !! lÁ;Y\a!ílÃM ó'o (Ff; n'Y) 

Brasília., d r2 I OtJ I200V 

.. 

8!"'I'\.ti1l,í fJ(Iblít'C" F aderel -.-
,i MltjlMéf'it1 (jiJI) COrfltmlcaçOeIl 
COM~g:F(E COM ORIGINAl, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0202/2006/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53710.001.050/01, 

OBJETO: 

protocolizado em 18 de dezembro de 2001. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Cultura 

Popular e Comunicação de Periquito m 

ASCOPE, município>",~L Periquito, 
• • (S~Niço ~Fed~'7;;;--' 

Estado de Mmas Geral~;vl,(),st.~f!O das Cornuni~~Ções I 

I _ INTRODUÇÁO (ONé:"4
E 

::,M l:n:GINAl!. 
I .~ . 
) ~ 

--= r 1. A Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunica o ~~ '~-Yêftqnito-=< 

ASCOPE, inscrita no CNPJ sob o número 04.755.875/0001-54, no Estado de Minas Gerais, com 

sede na Rua São Luiz, n.o 112, Centro, município de Periquito, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de novembro de 2001 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/10/2005 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema d 
f) 
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irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

lI-RELATÓRIO 

$ atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamen~QdoServiço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Nor~~ ". ~íft 
n° 01/2004. )1 CONFERE COM o~;~fv~t 

O 4 MAl 1007 
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os eq ipame 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro locah 

Grosso, n.o 663, Centro, no município de Periquito, Estado de Minas Ge is, de coordenadas 

geográficas em 19°10'36"S de latitude e 42°15'18"W de longitude. Estas coordenadas foram 

alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação datada de 02112/2005. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 147 e 148, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom houve 

justificativa às fls. 179. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi j" 
1sm - Relatório Final- Processo n° 53710.001.050/01 - PeriquitolMG 
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encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "a" da 

Norma Complementar n° 0112004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ata 

de fundação da entidade, cópia da ata de definição da real denominação da entidade, 

comprovação de necessária alteração estatutária e cópia do CNPJ retificado da requerente, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 154 a 172). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls. 46, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 179 e 180. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e contida 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 172, dos autos, corresponde ao que 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidad/c~: os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

EiI comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no sub item 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; / 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerent~y 

18m - Relatório Fina1- Processo nO 53710.001.050/01- Periquito/MG 
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demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''1<ia-~~'i»t 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

UI - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

11. 

• nome 

Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito -

ASCOPE; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE 

Geraldo Batista Rodri es 

Nereu Nunes Pereira Júnior 

Wellesson Rodrigues 1 ° Secretário 

Fernanda Dias de Oliveira 2a Secretária 

Geraldo Alves Camilo Tesoureiro 

Maria das Dores Silva Diretor de Administração 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua São Luiz, n.o 112, Centro, município de Periquito, Estado de Minas Gerais. 

Gil coordenadas geográficas 

19°09'24" de latitude e 42°14'21" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 179 e 180, bem 

como "Fofimlário de Informações Técnicas" - fls. 46 e que se referem à 

localização da estação. 

Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 
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Comunitária de Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no senti~§ de <;i,'~~ 
conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nQ 53710.001.050/01 de 

18 de dezembro de 2001. 

Brasília, 22 de agosto de 2006. 

~R.f{f . ' , aredtÍrg :Mimteiro .. 
Cb,l.c, de Ser~iço de Had!(ldifusão Comumtana 
. . Mal. 1320958 

SENC3RíCORACIDEOC/SC 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Servi~~ __ 
·'fllV't{;(:) Plíb.'lj:(,':::-i) ";:'1:; ---

, ?oCr silia, 4t,~m@id. e:'~ 
- f ·r~~ilE COM Of~IGINAL 

I 

. X/V. 
ALEXAN:p LUCIANA COS A 

/ Coordenadora 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ 
Brasí1ia22~d agosto de 2006. 

~ ~ ~A ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0202/2006/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 

ILSON L. B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1sm - Relatório Fina1- Processo nO 53710.001.050/01- Periquito!MG 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
N , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Periquito IUF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Cultura Popular e Comunicação 
de Periquito - ASCOPE 
N° DO PROCESSO: 53710.001.050/01 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

, $etVlt;lQ ~~Ibll()o Flldllitlll 
Ministério das COFriUnICllll)OOs " 

Responsável: 

Brasília, 22 de agosto de 2006 

~;(), ~M91/A.ÚU 
Lidia Souza 1l11-Corab Moreira 

Siape! 1365439 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlMGT/N2 465 - 1. 

PROCESSO: 53710.001050/2001 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

.J.1iD 

CONFEP'iE COM ORIGINAL 

I - INTRODUÇÃO ~ 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em refer~ "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n2 0202/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
182 a 186) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO -
ASCOPE, no município de Periquito, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo 
administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 

9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se o seguinte,: ~ I 

U 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - D;F 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc,gov.br 
<;~j 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA POPULAR E 
COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informações 
prestadas no item 3 do Relatório, fls. 182 a 186; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade juridica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
juridicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório. 

.. as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

í1 Brasília, 29 de março de 2°:27. 

li J I /' ~i ~ i ti' / ..---
ti ~ ~ (jl, l/ /lÁ,>01 't1)A/ , 
LADAGLOItIATUXIF... TOS " 
i Coordenadod~Geral de Assuntos 

/ Juridicos de CdtPunicação Eletrônica ! 

\"j 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos 
Exmo" Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I{) lO ~ 12007 

MARCEk~!is.HOBA1KA 
Consultor Juridico 

Parecer 465-1.08-MGT-waPeriquito-MG (Única) 2 
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PORTARIA N~ DE 23 DE ABRIL DE 2007. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei n

Q 
9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n
Q 

53710.001050/2001 e do 
Parecer/MC/CONJURlMGT INQ 465- 1.08/2007, resolve: 

Art.1~ Outorgar autorização a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA 
POPULAR E COMUNICAÇÃO DE PERIQUITO - ASCOPE, com sede na Rua São Luiz - n~ 112 -
Centro, no município de Periquito, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2~ A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19°09'24"S e longitude em 42°14'21"W, utilizando a freqüência 

de 104,9 Mhz. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\\~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53710.001050/01 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 177, de 23 de abril de 2007, 
no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 11 de maio de 2007 

ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice/atos 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 67 /201O/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 ,-~~ - ().1 \j o2..\J~g: 

MC 00759 2010 EM / 
- 53100.000407/2004'" ~ g -- () 1. \f\oLu""g 

/ 
MC 007602010 EM 
- 53000.061434/2005 - G.;- - t> \.. Vo L\J>-.Ar::, 

/ 
MC 007612010 EM / 
- 53000.055207/2006 '--Z> ~- c \ \fQ,L\)~~ 

MC 00762 2010 EM / 
- 53000.051710/2004 --<J ~ -.. O \ V\() J-\)J-A'Ç:. 

MC 00763 2010 EM /1 
-- 53770.000372/1999 -.".. S,; . D ~ \j\()_1--\.)~~---.r~: ____ . __ 

f -
MC 00764 2010 EM 

,,/ \ 

- 53710.001050/2001 .:-.53 - 'O ':::.. \f'Ql...\J ~~ 

MC 00765 2010 EM <-

- 53740.000653/1999 -"b=t - O ~ Vol..\)",,-S 



MC 00766 2010 EM /'/ 

- 53830.001086/1999---- ~.S ~ lO 1 \j \) HJ~?~' 
/ 

MC007672010EM / 
- 53830.003092/1998 ""'-~ '2.~ \0~ \f O.L'J ""g' 

Atenciosamente, 

OFATOSNOR11ATrvOSPL3 

f,// 
,lI'" 

./ 

~LEn' Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 187 /2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53710.001050/2001. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Cultura Popular e 

Comunicação de Periquito - ASCOPE, na localidade de Periquito, 

Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília,. de maio de 2011. 

'" ') 
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SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

b
~ '\ -B&~aSília, 

" ~ -- I-~/ 

DERMEV'At- {;I~- A JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Sérviços de Comunicação Eletrônica 

de maio de 2011. 



--------------------------------------------------------------------------------------~~~, 

Aprovo a Informação nQ 187/2011/RADCOMlCORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

de maio de 2011. 

LBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53710.001050/20011 Informação n° 187/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE!MC 

I 



ADVOCActA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUl\lIC/\ÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUfÜDIC/\ 

COTA nº 268/2011/RZl/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.001050/2001 (Cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CULTURA POPULAR E COMUNICACAO DE 
PERIQUITO - ASCOPE 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 465 - 1.08/2007 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 188 a 189, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 38 /20111GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, O 2 de af!Josto de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\Mc 00392 2011 
- 53000.044496/2010 I 

MC 00393 2011 VOL I 11 
,_ 53000.049395/2004 ' • e 

'MC 00394 2011 
- 53000.049394/2004 I Volvo J: ~-:rr: 

'MC 003952011 
- 53710.001050/2001 ' 

\MC 00396 2011 
- 53000.063676/2006 I 

\ MC 00397 2011 /1 

~ 53650.001045/2000 

'MC003982011 A' VOL. I, 11 e 111 
- 53000.008101/2002 ' 

\MC 00399 2011 
- 53000.001888/2001 " 

"MC 00400 2011 
'\ 53000.046274/2007 I 

\MC 004012011 
- 53740.002036/2000 " 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS9 
Coordenador-Geral 
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